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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 4.779 — DE 2 DE MARÇO DE 1903 (*)

Dá novo regulamento ao Instituto Nacional de Musica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil re-
solve, na conformidado do decreto legislativo n. 958, de 2 de
janeiro ultimo, que no Instituto Nacional de Musica se • observe
o regulamento que a este acompanha, assignado polo Ministro
da Justiça e Negocios Inteeiores.

Rio de Janeiro, 2 de março de 1903, 150 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. .1. Seabra.

Regulamento do instituto Nacional de Musica, a que se

refere o decreto n, 4,11 g . desta data

CAPITULO I

DOS FINS DO INSTITUTO

Art. 1. 0 O Instituto Nacional de Musica, tendo por base o
ensino completo da musica em todos os ramos da arte, destina-se
a formar instrumentistas, cantores e professores de musica,
ministrando-lhes, além da instrucção geral artistica, os meios
praticos de se habilitarem á composição e a desenvolver o bom
gosto musical, organisando grandes concertos onde sejam exe-
cutadas as melhores composições antigas e modernas com o
concurso dos aluirmos por elle educados.

(-) Reproduz-se, por ter sido publicado com incorrecças,

CAPITULO II

DO ENs1NO

Art. 2. 0 O ensino é ministrado aos aluamos em cursos diurnos
e nocturnos e divide-se em quatro secções:

1. Secçao elementar

1. 0 Curso de solfejo — Em duas épocas, de um anno cada uma.

II. Secçao vocal

1. 0 Curso de canto a solo — Em tres épocas, de deus periodos
cada uma.

2.° Curso de canto-chorai — Ern duas épocas, de um armo
cada urna.

III. Secçao instrumental

1. 0 a) Curso inicial de piano — Em uma época, de tres pe-

rit)ticir durso médio de piano — Em uma época, de tres periodos.
) Curso superior de piano — Era urna época, de tres periorios.

2.0 Curso de orgão—Em tres épocas, de does periodos cala uma.
3. 0 Curso de harpa — Em tres épocas, sendo as duas pri-

meiras de deus periodos e a terceira de tres.
4. 0 Curso de violino o violeta — Era tres épocas, de tres pe-

riodos cada uma.
5. 0 Curso de violoncello — Em tres épocas, de tres periodos

cada uma.
6° Curso de contrabaixo — Em tres época, sondo as duas

primeiras de doas periodos e a terceira de três.
7. 0 Curso de flauta e flautim — Em tros épocas, de dons pe-

riodos cada uma.
8. 0 Curso de oboé e congeneres — Em tres épocas, de dous

periodos cada uma.
9.° Curso de chtrinete e congeneres — Era ires épocas, do doas

periodos cada uma.
10. Curso de trompa — Em tres épocas, de docs periodos cada

uma.
II. Curso de clarim e cornetim — Em tres épocas, do dous pe-

riodos cada uma.
12. Curso de trombone, bombardão e tuba — Eia tres épocas,

de dous periodos cada uma.

IV. Secçao preparatoria e complementar de com2.,o3içao
•

1, 0 Curso de harmonia— Em tres épocas, de um a,yino cada
uma.

2. 0 Curso de contraponto o fuga — Em tres épocas, do um
anno cada uma.

3. 0 Curso de composição — Em duas épocas, de mu elmo cada
uma.

Art. 3. 0 Os cursos nocturnos são destinados, principalmente,
a formar orchestras e córos.

Art. 4. 0 A distribuição dos cursos em diurnos e nocturnos,
o numero dos professores para cada um delias, as horas
de lição, o numero de alumuos em cada classe, as con-
dições de admissão nos diversos cursos, os cursos parallelos
e o programma geral do ensino serão estabelecidos no re-
gimento interno.

CAPITULO III

DA CONGREGAÇÃO

Art. 5. 0 A congregação compõe-se de todos os professores em
exercicio e de tres membros honorarios por ella indicados, os
quaes serão nomeados pelo Governo dentre os artistas mais
notavois residentes na Capital Federal e estranhos ao corpo
docente do Instituto.

Paragrapho unico. A congregação não poderá exercer as suas
lunações sem a presença de mais de metade do &MS niontbr3s ;
considerar-se-ha, porém, constituida, e como tal poderá funccio-
nar, mesmo com a ausencia de todos os membros hono-
rarios. No caso de sessão solemne, esta se effectuará com qualquer
numero.
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Art. 6. 0 " Será considerado vago o logar do membro honorario
da congregação que, por troa vezes, deixar de comparecer ou se
recusar a qualquer dos serviços que lhe incumbem, sem
justificar o impedimento.

Art. 7. 0 A congregação reunir-se-ha em sessão ordinaria
antes da abertura das aulas e dos concursos a premio, e em
sessão extraordinaria sempre 'que fúr convocado pelo di-
rector.

Art. 8. 0 Salvo coso de força maior, a convocação dos pro-
fessores para as sessões da congregação será feita por officio
do oirector, mim antecedencia, ao menos, de 24 horas. Neste
officio, quando não houver inconveniente, virá declarado o fim
principal da reunião.

Aze. 9. 0 Si. ata meia licra depois da marcado, não se
reunir a maioria dos professores convocados, o director fará
lavrar uma acta, que assignará e no os presentes.

Art.10. Aberta a sessão, o secretario procederá á leitura
da ultima acta, a qual, depois do discutida e approvala,
será aesignada pelo director e pelos professores presentes.

O director exporia, em resumo, o objecto .da reunião, e
dará, para discutil-o, a palavra aos professores que a pedirem.

No caso de conter esse objecto partes distinctas, po,lerá
qualquer dos professores requerer que soja. cada uma delias
discutioa e votada Separadamente.
• MI. II. Durante a discussão nenhum 'professor falará mais

de vinte minutos cada vez, nem mais de duas vezes sobre cada
mateta, salvo si tiver por fim dirigir a ordem dos trabalhos
ou dar alguma breve explicação.

Art. Pe. Finda a discos:mo de cada objecto, o director Solei-
tal-o-ha á votação, que, quando nominal, principiará pelos
nuimbros lionorarlos, observada sempre a ordem da antiguidade.

Art. 13, As doliberaçõos da congregação serão tomadas por
- maioria do votos dos membros pres ontes. excepto nos casos

previstos nas arts. 24, 53 e 54, e, si o assumpto deltas in-
teressar particularmente a algum deites, a votação se fará
ror escrutinio secreto, provai mondo, na hypothese de empate,
a çainia0 mais favoravel ao interessado, que poderá tomar parle
na discussão, mas não votar, nem assistir á votação.

Art 14. Sendo profisor, terá o director, além do seu voto,
o de qual d de; no caso contrario, terá &Simonte o ulti no.

Art. 15. O professor que a•sistir A sessão da cong egação não
dejoai ¡o de votsr; o que &inodoro . r a sessão sem justo motivo.
a oroeiado pelo director, incorre em falta igual a que daria
não comparecendo.

A rt . to, Re,olvendo a congregaçào que fique em segredo al-
gema das suas decisõ >s. lavrar-se-ha dela avia especial, fechada
com oscilo do estabelecini n nto. Sobra a capa Lanara o secretario

declaração. assignado por ehe e pelo direct ir, de que o objecto
is secieto. e notara o dla em que se deliberou.

Ar. 17. Aotes de fechada a acta do que trata o artigo antece-
dente. as extrairá e pia. destinada ao coallecimento do Governo,
que rodeia retirar ás referra acta o caracter secreto. Quando
lhe parecer opoortinio, pcy lerá a COngragaeão fazer outro tanto,

art. 18. O prOfaxSer que se afastar, em seS ..,ãO, das couve-
nienciae o boas normas, será chamado á crdem, até duas vezes,
pelo direnfOr. si não conseguir contel-o, o convidará a
retirar-se da sala, e em ultimo moio levantorá a sessão e pro-
cederá na fôrma itos arte. 59 e segunitea:

Art. 19. Esgotado o objscto principal da sessão, podem os
ploressores propor o que &com por conveniente á boa
execução do regulamento e aperfeiçoamento do ensino.

Art. 20. Siopor falta de tempo. não puder alguma das ques-
tões ouscitaoss ser decidida na mesma sessão, acata adiada a
discussJo, marcando então o director o dia em que devo oro-
seguir, convidando-se para isso os professores, na forma do
art. 8..

Art. 21. O secretario lançará, per extenso, na acta de c ida
sessão as ind'eapões propostas se resultado (Ias vet.çõ os, e, por
extracto. os requeerinentos das partes e mais papeis suhnettidos
o congregação , asslio corno as delibersções tomadas por &Ia, as
qtlaes Molhem serão trancriplas. em fórma de despacho, nos
proin • ios repacriMentoS. destinados, conforme o seu_objecto, a
ser erellivalos ou devolvidos as parsa g , A congregOção poderà,
não obstante, mandar inserir, por extenio, ao suas resoluções
nos pasma em que julgar devam alfas ficar asino oegistrados.

Art. 22. Compete á congoegação, oleia de outras attribuições
definidas neste regulamento: •

• 1. 0 Propor ao. Gomo° as medidas, aconselhadas Pela a s pe-
rienein. para melhorar a organisação teehnica do instituto cos
aperfeionar os mettiodosdidacticos ;

2." ineicar, nos termos do art. 259, as passas que, por sua
i 'maldade, se achem em condições da exercer o magisterio,
preteriu lo, em ,guaidade de &consto/leias, os alumnos
readss do Instituto;

3.. Orliterar sobro premios e recompensas a professores e
mfunmos ;

4.° Au ilit r o Mrsetor na manutenção do regi/nen disciplinar;

5.° Nomear as cornmissões julgadoras para os exames kr!
e de promoção,, concursos a premio e para pensionistas; .

6. 0 Dar parecer sobro as questões em que fôr ocaso:lobo'
Ministro ou pelo director ;

7.0 Assistir aos actos solemnes do Instituto;
8,0 Resolver em casos oxtraordinarios sobre a admissieS

candidato de idade menor ou maior do que a estabelecido;
9.0 Indicar os membros lionorarios fie que trata o art. 54.
Art. 23. A congregação se corresponderá com o Govoraor

intermedio do director.

CAPITULO IV

DOS PROFESSOR2S

Art. 24. Os professores serão indicados- por dons taro di
votos dos membros da coogregação e nomeados por decrete.

Art. 25. Tres dias depois de aborta urna vaga no magiste;
do Instituto, mandará o director annunciar o concurso pe
Diori9 Officio?, lixando o prazo de ires mezes. para a inscd:di
dos candidatos. A publicação do elital será renovada de w
em sete dias, o em cada utusdos ultimos oito -dias do prato
inscripção ; e, si este expirar durante as ferias. conservare :
aberta a mesma inscripção nos tres dias uteis que seguem i
ao termo delias, procedendo-se ao encerramento no terceiras
duas horas da tarde.,	 •

Si a vaga ()ocorrer no mez de devi/floro ou durante as fera -
somente no dia 1 do março se abrirá a inscripção pare o pu
violento do cargo.

Art. 20. No caso de haver doas ou mais vagas, a congregai
resolverá qual a ordem em que devam ser postas a concas

Paragrapho unte°. O prazo da, inseripção para o meus
começará a correr dois ~8 depois da abertura da instriPi I
do primeiro, e assim por diante, do sorte que haja um comes

espAe:tia. 1271n. rPlo,laeiriãaovcaognaCorrer ás vagas os brazileiras que e
acharem no gozo dos direitos civis e politicos . o os estrangeiro
que faltarem o portugnez. .

Art. 28 O candidato que quiser inscrever-se iráá secrear
do Instituto assignar o seu menu no livro apropriado.

Neste livro o sem etario lavrará para cada concurso nobre
de abertura o outro de eneerramunto, os quaes serão assiro&
pelo director..

Art. 29. Na °ocasião de se inscreverem, os candidatos done
apresentar folha corrida, e, si não tiverem tido rseidenea
Brasil ou ferem estraogeiros, documente equivalente, devi:e
monte legalisado.

Atém da folha corrida ou do anuindo documento, pottiráo
candidatos exhibir quanuor outros que julgarem convefeee
como zitnits de idoneidade OU prova de serviços prestados 111.'1

e ao Estado, passando-tina o secretario um recibo, no soe
Morará o numero e a natureza do taos (tomamentos.

Ari. 3 e A inscrip Sio poderá fazer .se por procure:Ri.
Art. 31. Fin lo o prazo da inscrípção, nenhum candidato r.

a eito admittido.
Art. 32. Da decisão que dor o director sobre inscripção, palre

recorrer para o Governo qualquer dos candidatos que se seLff
preludicado, não só ein relação, ao que for resolvido a seu o.
speito, corno tom!~ atai dos outros candidatos.

Ara. 33. Si, terminado o prazo, ninguem se houver imerit,
o director deverá prorogal-o por igual tempo e assim suscito
Sarnenta até que se verifique a inscripção. continuandoarfo,
interinamente a cadeira vaga, até o seu provimento, o profeta.
que, para tal fim, tiver sido designado ou mamado.

Ort, 34. Si, encerrado, a inserepção, algum candidatoatrelar
que ha incompatibilidade de ordem moral entre elle equipe
membro da congregação, po lera, em offisio ao Governo, arri:4
do ~psit°. Apreci ' ilesos fundamentos da allegação, o Otiore
decidira si o referido membro da congregação deve, ou tda
impedido de funccionar no cericUra0, e, em caso affirmatios+
Ministro lho Migava, substituto, sob proposta do director.

Art. 35. No primeiro dia it ti I depois do encerramentode ince i
pção, salvo si . pender de decisão algurn mura°, reunir-seta I
a coogreasçãoSsa hora designada pelo director, para procedeu
julpiambto do danctIr$0, p - r lista assignada.

1. 0 Depois do Mos pelo secretario os nomes dnscandibtoe
os respectivos documentos, decidirá a congregação, por mira
absoluta de votos, si tem os mesmos candidatos as necessiee
pondiçõos de idoneidade, correndo a votação sobre cada tua II
seguido se procederá. it votan0 pira dooidlr, dentre os cor-
rentes habilito los, qual deva oer indicado ao Governo ardo
Odeie do mi, -‘t,

D„§ decisSes tornadas pela congregação haverá recurso too'
Governo.

§ 2." Depois de votarem todos 03 professores, quer no primei
quer no segundo escrutino), o director lerá as listas, ineoSe
naudo os nomes dos signatarios, e assim a.9 apurará,

§ 3.° Em igual la leio coniliçõ2s, será preferido o tandidatoot
for braaileiro.	 •
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•. 'Agt. 36. Nenhum professor deixará de votar para a indicação
de Uni dos Candidato*, habilitados no primeiro nbcrutinio. Si
'algum krisfes'Sor Inffingir esse preceita, o céu voto será eagniaaa"
do computo para o reconhecimento- dos dona terços.

los' 14,1a a'no ' ütt .,2. ' da Y Mesma 'sessão. , para . der ,presente ) ama ,
i Me, 7, 4 ante da 'sessão em que ee julgar ueoncur,se será

cópia,' ao Camufle, iseaapdahada de officio da eongregaçÃo apre-
,aentandp o candidato babia: tado no segundo esernainio. '	 • -

'Art. 38 .: Si nenhum dos cendidatos obtiver deus Serços dos
vot9s. itligndo o disposto no citado art. 24, o director apresen-
tará, ao Mialstr0 da justiça e 'Migados anteriores a liga de todos
os demorei:Ates, cora informaçoes circumstanciadas sobre a mora-
"idade e as habilitMS 40 cada um defleti:

O Ministro, por Portado, ne • eark nas das !eludi atos, que
exerceirásá cargo', ora consinieeãO e Por rtkO)SS a119, t.filiffp$ os 'dt,s
será vitaliciamente provido 49.InesnIO cargo, Pe decreto, ?'4i Sss'in
for proposto por dous terças das .voto.4 'dos' melnliries -da &dee-
gação.No caso contrario,.se procedera' a novo e,oncurso,observadati
as disposições contidas neste '•capitulo.'

Art. 39. Si o Governo entender que o cosieti.... ,no deve ser anula
lado, par não se conformar . com o 'julgamento de .ciangrega,21°„•
ou. por .,si, r terem preterido formalidades essenclies, _a"'
'decretará, dando 08inatiede. - O prazo da - Impeli:soão para -'0 izovo
uqnont)p . ser4 '04tite de buli meses.	 ' - " ' '.	 * . •	 .'

Are. 40: Aos eatratigefroilhe "taram nomeadas professores não
se eipedirá O titulo de nomeação sela que exhibarn o de nota
'ie	

ra-
nes). 	 ,..	 .

' Art. 41. Os professores- são vitaliclos desde a data da posse e 	 ..
exercido ei não perderão . selas Ligará eioáo na fôrma das leis
penaeS e dais'disposiçOes deste regUltimenta. ' 	 ' •

42. Quando houver convento/sela em que os professores
goleai) ebetractadoe, quer no paiz,quer no estrangeiro, o director,
depois 'de oitvtr a' eougrogooad, na fôrma do art. 22; n. 2, sali-
clima do Governo a approvação da indicação si a autorização
para oelsibrar'os respectivos contractos, no primeiro Mó, ou que
pronclebeie no- sentido de 'serem deeidanieote realizados taes
contractas, Mi gaseando -cato. • .

Art. 43. Os professores . tiio 'poderão permutar seno logaree
sem audiencia da Congregação 'e assentimento do Ministro...	 .	 .

Art. 44. Cada um dos professores é obrigado:,
L °  A ensinar de . accordo com o programam;
2. 0 A'dar o numero de lições que lhe Rirem indicadas pelo

regithento interno, ás horas designadas lio lurado ; .. .
•2. 0-A completar as horas de lição marcadas no horario,, desde

que a sua' classe seja frequentada por mais de tres atuamos;
4.* A dirigir as classes de conjunto para que fôr designado

..pelo director , ;	 .	 •
5. 0 4 tomar parte nos exercicios praticos, quando o seu cen-

tiare° fôe s necessario ;•.
6. 0 A assistir aos ensaios dos exercidos praticas eus que domem

parte aduncos da sua classe ; 	 . .	 .
7. 0 A contemplar em cada lição todos os alumnos de sua classe ;

' taer A observ.ir as itistrucções do director no que ee refere á
policia interna das Nulas, eauxilial-ona manutenção da ordem ;

9. 0 A satisfazer a todas as requisições feitas pelo director no
Interesse do ensino; . . i

10: A zelar' pela conservação dos instrumentos de .stta. classe ;
11. AI comparecer ás reuniões ordinarias e. extraor,linarias

:para: que fôr convidado e .aos actos Boleamos do instituto;
12. A examinar e fuer parte das commissdias julgadores dos

concursos, quando nomeado peio director ou pela congre gação ;
13. A apresentar. ineosaloseate„ .ao director ae notes de

frequencia, appliceção, dproteleamento e comportamento dos
. aluirmos de sua classe, os boletins de classificação, quando esta ..
go der; e,' 15 dias autos do encerramento dee aulas, ao reemos, a -
lista. doe alumnos que tiveremosneluido uma época ;	

. ,
14. Propôr ao director a nomeação dos auxiliares do ensino,

. dos, 10Polfaires, e dos alisinn,os auxiliares, quando , conviere. sub-
diVieão de unia C1ZNSSe do seu curso,

	

.	 .	 . .

• Art. 453. Nos actos escolares a preeedeocia entro os pro-
,

,fessoree será regulada pela lantiguidasio, contada do dia em
que: sionmearatis , a. fazer parto , do corpo docente..	 .

Paragraphognico. Tendo havido mais de uma posse no mesmo
dia, prevalecerá, pira a• 	 e 	 a çlata do decreto ; sendo
esta : a mesma. a, iOatiq. •	 ,

Art. 46. Qoando convenha dividir Uma aula, cuja frequeacia
fôr de numero limitado de alumia" segundo 'o regimento interno,
o . director,, reconhecendo , a vantagem de , iSesdobral-a, 'po- 	 •
derá.,, independente de audiencia da codgregação e mediante
PrêVla 'autorização do' Minist,ro, ; designar para reger a aul i
3dpplemOntar, do preferencia. um dos proressoreS do momo
-cario. Pela regoncia da aula sapplementar, perceberá o professor
a'gratilio-tção addielonal 'de 100$000 inensaos.'- 	 ' - •

Art. 47. O professor que, atam do desempenho do ,sou 'cargo,
-sege" outra suta, por impedimento ou feita do respecsivo Mn-

. cdonario, tem á direSto a um accrésenno da vencimentos igual •
á grat doação do togar que Substituir.

Art., 48. Q . professor .igto perceberá a gratificação do seu
cargo sem o OffectiVo exercido; 'salvo em tempe de efóries,

, não estando licençies12,,og	 asp ,da .1, 3er„v::1,9P publicofçratuito •
• obrigatorio pOr".p3r:' • - •	 • -	 •	 •

Art., ftp, p. professor. .guocumprir as suas farimles de Modo
.digineto terá ,eimalediçairkenta direita: . mediante Infermagiio do
direetbr, a , um aecreachiló de vencimentos nos seguintes termos:

	

0 ,que Acostar . 40 antioS'Ae stirsieo, 	 ; 13 anises, 10 0/a;
RO 84300#. 20 04; 5 gnuog,	 0/; 	 anima 49 0/0. •	 ,

.0, 1, 0 qs4, rpttin gr:010001p pdnaellteffid'á abonada áquelle
que houver pubilealidï'nd' Ultimo quinquennio, álgdnia • abra
,considigada „de ,assigneleslo perito nos ' termos aia art. 54. •
•. 2.° ` .34 o 'serviço pifectieo, dó •Meigisteeio dará direito ao

.aecrW4 1:09 	 gealyp, o cao disponibilidado por
detem:jun-4th de-	 •	 ••

O. 3. ° A. ,pproentatem golpe maecada„ seed..caldulada sobre 03
yeoug.004	 "ta, cá em vigor.. • '

.	 50.; O • .protessor, que., contando plk134e .,10 annos de ser-
viço, invalidar, terá, direito 4 jOilec4o: . A0a onointes_tiermos:

1. 0 Com ordenado proporcional ao tempo de serviço, o, que
contar menos de 25 ann,otkAp. exprsgqio effectivo de magistério;

2. 0 Com ordenado por inteiro o que contar 25 annos .de
serviço effectivo xp enagistseio op,30 de serviços geraes;sendo,
entre estes, 20, ao menos, no rtiagleterio.cota . tofias 43,,a,,m)eemenSos ri que contar 30 annos de exar-
e/eu: effectliai no magisteriaop 40 de serviços gordos, Senda entre
isates .•	 magAstP, rto, Pao' mno d 5.'

Art 51. Oilit,essreeeimoe concedidos por aistiguidado, °e ema
de ,ese 49, se beelxeorado; integralusaate Ucps. venoimontos do
frinecionario julellada.

Art. 52e' O profe5savoóae r.4 eoino .teMpo 40 fegviço no' , me-
gisterio para os effeitae da-P.01140:o: •

i. l°0; tempo lattercorrorito !Mi serviço gratuito , e obrIgatoriopor 01 

2.0 O de servio publico em commb:diõeS teo.hologe
3. 0 O de aorviço da guerra,:

È. 4.0 Qde serviço dó auXiliar de ensino;'
5. 0 0-nurnero de faitae no fgoe, dontesi'de 20. passeou° e 3.40t1.

vades por molestia ;
6. 9 O tempo de suspepsfspiodicial, quando fôr julgado ino-

cento;
• „

7, 0 O tempo de exercido de membro do poder legislativo
devei ou estadoal, o dá agente diplomatidi extraordinario. o da
.r.slialetro da União e o de presidente ou vice-presidente da Repu-
blica ou çle Es4a4O. ' •	 "	 •	 •

Art. F•3. O professor que compuzer trdbd, og, dam, Peodiow
memoria,s imporltautes 141'04; de neateriaa	 elabe"

Governo, si a congregação, , em escrutitilo secreto
lecimento, toro, direit,44 , izoprosoa9 do sol 'trab4zo porjrcoorgtadoudos

terços dos votos da totalidade dos seus membros, o 301Ru:ti/e
utilidade para o Ceei no, nãq exee;lendo, porém, de, três mil 0,0111"
piares a edição impressa is ,custa dos cofres publicos. Si o traba-
lho já, houver sido publicado, ao autor será ia lernnizada a dos-

'pesa • da /monge:iço; . seginalis avaliação feita na Imprensa .	 ,..	 • ,Art. 54. Si a congregeção. pelo processo estabelecido no artigo
precedente, çoneiderar a obra lie mente exoepoional ou de extra
ordinaria vantagem para o ensino, além da, impressão taxada
no referido artigo ou chi indomnixação, terá o autor dirsito atim
premio, arbitrado pelo Governo, medtaptein tormqaçãodo director,
ominas inferior a 2:004 ou superior o. 5:(100$00d.

Art. 55. O professor que dentro de dous mezes não comparecer
para. tomar posse do seu csrgo, sem e nornunic ir ao director, a
razão justideative da derrisra., será considerado desistente do

•mesmo cargo.	 .	 .
Art. 56. O proteesor que deixar de comparecer para o desem-

penho das suas funpções por maço de troe numes, sem que jus-
tifique as suas falta, incorrera nae penas comminadaa em lei.

1.. Desde que as faltas selim em numero do oito, o di-
rector provera na substituição..

.§ 2. 0 Si a emenda exceder da seis meses, considerar-se-ha
renunciado peio professor o seu lagar.	 .

Art.. 57. Nos casos dos doue artigos prece•lentes, o directog
participará o occsrrido ao Governo, paro que este providencie
como fôr de direito.

Art. 58. Dada- qualquer divergencia a respeito do serviço
docente entre o director e algum professor, será a impede eub-
inettida vor aqualle á congregação.

Art. 59. Sf, .nos actos escol ires. algum memb ro do corno
docente faltar ais seus deveres, o director le gará o Pacto ao
conhecimento da congregação.

•Art. 60. A constagaçip, neste caso, nomeará uma 'com-
missão para syndicar do facto arguido e mandará que o acenando
reRponee • dentro'ite cinco 'dias.

Art. 61. Dentro de igual prazo :A, oommissio, com a re-
sposta do accusado, ou som elle, interporá, si seu parecer, de-
.pois do qual a congregação, voritican la a falta argliklo, dou.



1.4Z2	 411111/A-feira 19	 DIARIO OFFICIAL
	 Março - 1903

berará si o accusado deve ser advertido camarariamente ou
soffrsr a pena de suspensão de um mez a um anno, com pri-
vação dos vencimentos.

Art. 62. Em qualquer das hypotheses do artigo precedente
assiste ao Governo a faculdade do reformar a sentença da con- •
gregação: ou condemnando o accusado nas penas alli prescriptas,
quando a sentença fôr absolutoria, ou, no caso contrario, absol-
vendo•o, ou, finalmente, modificando a pena • imposta.

Art. 63. E' expressamente prohibido a qualquer professor
leccionar particularmente a alumnos do Instituto a materia de
sua aula ou aquella em cuja mosaale exame, por força deste
regulamento, doca funccionar.

Paragrapho unico. A inobservancia do disposto neste artigo
importará na suspensão de um mez a um anno com privação dos
vencimentos, observado o processo estabelecido nos artigos ante-
cedentes.

Art. 64. Quando os alumnos não comprehenderem algum
ponto da lição, poderão propor ao professor, verbalmente ou por
escripto, as duvidas que lhes occorrerera, as quaes o professor
resolverá no começo da lição seguinte.

•
CAPITULO V

DOS TRABALHOS ESCOLARES

Art. 65. O anno escolar começará na primeira segunda-feira
do abril e terminará a 30 de novembro.

Art. 66. Terminados os exames de admissão, e antes da aber-
tura das aulas, a congregação se reunirá para resolver sobre
os caros previstos no art. 101 o verificar a presença dos profes-
sores.

Paragrapho unico. Si houver deficioncia de professores, ob-
servar-se-ha, o disposto no art. 218.

Art. 67. Os programmas de ensino serão organisados na
fôrma do art. 174, n. 12, e affixados depois nas respectivas aulas.

Art. 68. Os prograrnmas do uru anno poderão servir nos
annos seguintes si o director, por si ou por proposta dos respe-
ctivos professores, não julgar necessario alteral-os.

Art. 69. A frequoncia dos alumnos será verificada segundo
as instrucções expedidas polo director.

CAPITULO VI

DOS EXERCICIOS PRATICOS

Art. 70. Os eaercicios praticos constarão de audições de musica
*real e instrumental e destinam-se a servir de transição entre a
escola e o concerto. .

Art. 71. Nos exercicios praticas tomarão parte os alumnos
para isso habilitados, c, sendo necessario, os auxiliares do en-
sino, os monitores e os professores.

Art. 72. Os programmas, na sua maior parte, deverão ser
organisados de modo a dar aos alumnos, tanto quanto possivel,
a comprehensão I e toda a evolução musical desde o secalo 150
até á época moderna.

Obadecer-se-ha, de preferencia, a um plano instructivo e me-
thodico, consagrand* cada uma das sessões, ou cada parte dos
seus programmas, á musica religiosa, á symplionica ou á dra-
matica, como tambein á musica italiana, a allemã e á franceza,
por periodos antigo, classico e moderno.

Nos programinas mixtos, ou livras
'
 poderão figurar, com a

autorissção do director o recommendaçao do respectivo pro-
f ssor, a titulo do ensaio, produções dos aluirmos do curso de
composição.

Art. 73. O numero de exercicios praticos em cada anuo será
subordinado ás conveniencias do ensino, ite fôrma a não dis-
tsahir os alumnos do seus estudoe regulares.

gres,amão ; perdem, porém, esta qualidade desde que ffirem de
mittidos ou dispensados do cargo que exercerem no Instituto.
director e todos os professores que no dia em que se effectuar
o premeie° concerto estiverem no exercicio de seus cargo:
serão considerados membros fundadores dos concertos do Instituto,

Art. 78. O director será o regente mrincipal dos concertos
proporá á congregação os regentes que o devam substituir
nomeará o thesoureiro, o chefe dos córos e os ensaiadores
turmas ; todos estes deverão sor professores ilo Instituto, pce
dendo tombem recahir no sub-secretario a nomeação para c
cargo de thesoureiro.

Nomeará, igualmente, os corypheus, por indicação do chets
de córos ; organisara os progranamas, marcará os dias e horas
para todos os ensaios e concertos, e fará os contractos nous.
series, inclusive o de um avisador, cargo que não poderá ser
exercido por funccionario do Instituto.

Art. 79. No regimento interno serão detalhadas as instrucções
referentes aos concertos.

CAPITULO VIII

DAS SUBVENOES ANNUAES

Art. 80. As subvenções annuaes que fUrem dadas pelos poderes
publicos, ou por particulares, serão applicadas a auxiliar, nos
meios de subsistencia, a aluirmos brazileiros natos, depois do
primeiro anno de estudos, e a augmentar a matricula dos cursos
menos frequentados.

Art. 81. As subvenções annuaes só poderão ser concedidas a
alumnos que frequent trota um dos cursos seguintes: canto a solo,
violeta, contra-baixo, °boa, fagote, clarinete, trompa, clarim,
trombone, bombarda° e tuba.

Para a subvenção de canto a solo poderão inscrever-se
alumnGs de ambos Os sexos ; qualquer das outras subvenções
aproveitará ao alumno do sexo masculino.

Art. 82. Oito dias antes da época fixada neste regulamente
para o inicio das matriculas, fat•se-hão conhecer, por aviso pu•
blico, quaes as subvenções disponiveis que tenham de ser cora
feridas depois de findo o anno escolar.

Art. 83. A inscripção para as subvenções annuaes deverá
sor feita na primeira quinzena do março, em requerimento dai•
gido ao director.

Art. 81. Não poderá o mesmo alumno concorrer a mais da
uma subvenção anuirei.

Art. 85. Qualquer das subvenções annuaes caberá ao alumno
que maior applicação e aptidão houver demonstrado durante o
anuo e que em concurso, para esse fim estabelecido, obtive:
melhor classificação. Havendo apenas um concurrente, só terá
direito á subvenção, si a comrnissão julgadora considerar
optirnas as provas dadas.

Art. 86. Não fará parte da commissão julgadora o professor dc
concorrente.

Art. 87. Não será dada subvenção ao alumno que não tive
frequentado com assiduidade o curso em que se inscreveu e os
cursos parallelos obrigatorios. Perderá tambein o direito á
subvenção aquelle que tiver incorrido na pena de suspensão ou
soffrido por duas vezos a de reprehensão ou retirada da aula.

Art. 88. O alumno a quem tenha sido conferida uma subven•
ção annual passará documento comprovando recebimento ; rende
de menor idade, deverá tal do:umento ser firmado, em presença
de duas testemunhas idoneas, por pessôa que o represente legal
e juridicamente.

CAPITULO 1X.

DOS AUXILIAItES DO ENSINO, DOS MONITORES E LOS ALUNINOS
AUXILIARES

ii

CAPITULO VII

DOS CONCERTOS

Art. 74. Os concertos do Instituto toem por fim ministrar in-
strucção o educação inwical aos altinunar, o proporcionar im pu-
blico o conhecimento :Ias moi hores obras dos mestres classicas e dos
compositores modernos mais dignos de nota, desenvolvendo nos
alumnos o gosto artistico, farniliarisando-os com o publico, e
dar-lhes por esta fórum tudo o incentivo para que se tornem
;Irtistrs com pis tos .

Art. 75. Urganisar-se-ha uma orchestra modelo para a roali-
seção do consertos symphonicos, de musica vocal e instru-
mental.

Art. 76. Os corvertos serão publico, mediante bilhetes de in-
g;	 ) a preços pl é via Men t e esti ;intatas .

a sarar anona! :axe de tato concertos , no maximo.
Art. 77. Seria) 2..ena'ires honorarios (1 ,,s cwicertos do Instituto,

o director o todos os peof .ssores 005 membros honorarroa tia coa-

Art. 89. Consideram-se auxiliares do ensino os alumnos lata
temais do Instituto e aquelles que, pelas provas publicas que
houverem dado, fôsom julgados aptos e nomeados para regeE
unia classe.

Art. 90. Os auxiliares do ensino serão nomeados por porta-
ria do ministro, sobre proposta do director, precedendo insta
cação dos professores a quem tiverem de coadjuvar.

Paraarapho unica. Para esta nomeação teem preforancia
eliminas laureados do Instituto.

Art. til. Os auxiliares do ensino terão a gratificação mensal
de 50$ 00 o serão mantidos nos seus cargos einquanto bem
servirem, a • Uao do respectivo professor.

Art. 0a A regencia de uma classe poderá ta.mbem ser confiada
a monitores e alurnnos auxiliares indicados pelo respectivo pro •
lassar e e seolhidos, de prefereucia., entra os aluirmos que se
itistineuir em nos ateis cursos, cabendo ao director nomeal-os, si
approvar a subdivisão da classe e a irai icação.

Art. 03. Ao monitor que boa servir durante o anuo será coa.
cedida uma gratifiçação de 200:$000 . •	 •
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Art. 94. Em documento assiguado pelo director o pelo

respectivo professor serão assignalados os serviços prestados
pelos auxiliares do ensino, monitores e alumnos auxiliaras.

CAPITULO X

DOS ALUMNOS, SUA ADMISSÃO E MXTRICULA

Art. 95. A matricula para a admissão nos cursos de solfejo.
canto chorai, harmonia, contra-ponto e fuga e composição e 10.
perimi° da l a época dos cursos de canto a solo e de instrumento,
erffectuar-se-ha na secretaria do Instituto, de 1 a 15 de março, das
10 horas da manhã ás 3 da tarde para os cursos diurnos, e das
6 V, ás 8 V, da noite, para os nocturnos.

Art. 96. A matricula sorá annunciada por editaes amados na
portaria do Instituto e publicados pela imprensa antes da época
determinada neste regulamento.

Art. 97. O candidato á matricula, sendo de maior idade, de-
verá requerer ao director para sor admittido no Instituto ou para
inscrever-se nos exames ou nos concursos de admissão, decla-
eando o curso que pretende estudar, a sua nacionalidade, naturali-
dade, filiação e residencia, e juntar sua certidão de idade, ou
documento equivalente, e um attestado que prove ter sido vac-
ainadaou revaccinado dentro dos ultimos cinco annos, bem como
os certificados dos preparaturios exigidos.

Paragrapho unico. Si o candidato ou o alumno fôr de menor
idade, deverá o requerimento ser feito por seu pae ou por pessóa
competentemente au torisas ta.

Art. 93. A inscripção para os exames de admissão dos cursos
de solfejo, harmonia, contraponto e fuga e composição será aberta
no mesmo tempo das matriculas, o a inseri pção para os concursos
de admissão nos cursos de canto a solo e de instrumento, de 14
a 30 de novembro.

Art. 99. São condições essenciaes para a admissão em qualquer
dos cursos:

1. • Moralidade;
2.° Aptidão natural para a musica ;
3. 0 Idade conveniente, segundo o curso;
4.° Posse de todos os requisitos especificados no regimento in

terno ;
5. 0 Constituição physica adaptada ás exigencias do estudo
6. • Conhecimento sufilciente da Lingua nacional e noções de

asithmetica até fracçbes.
Art. 100. Não poderá ser admittido como alumno todo aquelle

que tiver menos de 9 annos de idade ou mais de 25, conforme
o curso a que se destinar e a instrucção musical que já possuir.

Art. 101. Em casos extraordinarios, a congregação resolverá
sobre a admissão do candidato de idade menor ou maior do
que a estabelecida.

Art. 102. O candidato á matricula será submettido a um
exame prévio dos preparatorios exigidos no regimento in-
terno para o curso que pretenda seguir.

Art. 103. Os exames de admissão serão effectuados na segunda
quinzena de março e os concursos de admissão e promoção no
mez do dezembro.

Art. 101. Os alumnos que tiverem concluido a 1° ou a 28
época dos cursos de canto ou de instrumento serão inscriptos
nos concursos de admissão e promoção para a época imme-
diata do mesmo curso e concorrerão ás vagas juntamente com
os candidatos novos.

Art. 105. O alumno que tenha feito exame de promoção de
uma época dos cursos de solfejo, harmonia, contraponto e fuga
e composição, deverá, para ser admittido na época. immediata,
requerer ao director, juntando certidão de approvação na época
anterior.

. Art. 106. Para a matricula inicial em qualquer curso, excepto
o de solfejo, deverá o candidato juntar ao seu requerimento
certidão dos preparatorios exigidos no regimento interno, si
delles houver feito exame de promoção ou final.

Art. 107. A matricula nos cursos diurnos é facultada aos
nacionaes e estrangeiros de ambos os sexos, e nos cursos
nocturnos sómente aos do sexo masculino.

Art. 108. O alumno que obtiver admissão pagará, annual-
mente, Wila das taxas especificadas na tabella annexa, sob n. 2,
conforme a época do curso em que fôr incluido.

Art. 109. As taxas superiores a 20$000 serão pagas em
duas prestações, sendo a primeira de 1 a 15 de março, e a
segunda de 1 a 15 de agosto.

Art. 110. O alurnno admittido a mais de um curso especial
pagará do cada um a taxa respectiva, o o que repetir o
armo pagará nova taxa.

Art. 111. O alumno que tiver como parallelo obrigatorio
qualquer dos cursos especificados no regimento interno, que
não sejam os de solfejo e harmonia, pagará sómente a taxa
do curso especial.

Art. 112, O Governo poderá mandar todos os armas ma-
tricular gratuitamente até 20 alumnos, distribuidos igual'

mente nos cursos diurnos e nocturnos, dependendo essa admissão
das provas que derem.

§ 1.° Este favor cessará si o alumno soffror penas • que
desabonem a SUN reputação ou não confirmar em exame ou

• concurso as suas aptidões para a musica.
§ 2.° Ao alumno gratuito que concluir o curso será dado, in-

dependentemente de emolumentos, o diploma que lhe competir.
Art. 113. Os candidatos classificados pela respectiva com-

missão julgadora nos exames ou concursos de admissão e
promoção serão admittidos á matricula na segunda quin-
zena do março, observando-se fielmente a ordem da classifi-
cação respectiva, que deve ser a do merecimento de cada
um, e só nessa época pagarão a taxa do matricula.

Paragrapho unieo. No caso de insuffleiencia de vagas, ficará
inscriptos aguardando a sua inclusão até 31 de maio.

Si ate esse dia não fôrem incluidos, só mediante novo concurs
no anno seguinte poderão ser °Amiantos á matricula.

Art. 114. Os candidatos admittidos durante o mez de mai&
só poderão comparecer ás aulas, depois de paga a taxa di
ma tricula.

Não o fazendo até ao ultimo dia desse mez, perderão o set
togar.

Art. 115. Nenhum alumno poderá frequentar as aulas serr
haver entregado, na secretaria, o recibo da respectiva taxf,
de matricula.

Art. 116. Durante o mez de novembro realisar-se-hão of
exames de confirmação para os alumnos que estiverem no
1° periodo de qualquer época do curso de canto a solo ou
de instrumento, cuja subdivisão de época fôr de dous pe-
riodos cada uma, o no 1 . ou 2° perlo los dos cursos do instru-
mento que se acharem subdivididos em épocas de tres periodos
cada uma.

Todo o alumno que nestes exames não patentear ou con-
firmar suas aptidões ospeciaes para o curso que frequenta, não
poderá continuar a estudai-o no Instituto.

Art. 117. As mesas examinadoras para os exames de con-
firmação serão compostas do doura membros, ao menos, nomeados
pelo director e por elle presididas.

Art. 118. O secretario fará a inscripção do alumno no livro
de matriculas, era virtude de despacho do director ou da con-
gregação, declarando o nome, filiação, si não fôr ~atidas
nacionalidade, naturalidade e idade do matriculando.

Art. 119. A inseripção será feita por ordem alphabetica e dol
moio que fôr mais conveniente ás exigenclas do ensino.

Art. 120. E' nulla a inscripção feita com documento falso,
assim como são nullos todos os actos que a ella se seguirem,
e aquolle que, por este meio, a pretender ou obtiver, além
da perda da importanda da taxa paga, fica Sujeito ás disposi-
ções do Codigo Penal e inhibido, polo tempo de dons amuos, de
se matricular ou prestar exame em qualquer dos estabeleci-
mentos de instrucção federaes ou a elles equiparados.

Art. 121. Cada alumno, depois de matriculado, receberá do
secretario um cartão impresso, assignado pelo director, con-
tendo o nome do mesmo alumno e a declaração de que se acha
matriculado em um dos cursos do Instituto.

CAPITULO XI

DOS CURSOS PARALLELOS

Art. 122. Os cursos parallelos são: os de solfejo, canto-
chorai, piano, harmonia, contraponto e fuga.

Art. 123. No regimento interno serão especificados os cursos
parallelos obrigatorios para cada uma das Cisma dos cursos
professados no Instituto.

Art. 124. O alurnno será obrigado a frequentar as sessões de
conjunto vocal e instrumental que lhe fôrem designadas pelo
director.

Art. 125. O alumno, que não frequentar com assiduidade os
cursos parallelos obrigatorios, não polerá continuar os seus es-
tudos nos cursos especiaes deites dependentes.

CAPITULO XII

DOS EXAMES E DOS CONCURSOS FINAES A palio

Art. 126. No mez de dezembro proceder-se-ha aos exames ft-
naes e de promoção. Aos exames 1luaes apresentar-se-hão os
alamos que tiverem terminado um dos seguintes cursos: sol-
fejo, harmonia, contraponto e fuga e composição, e aos do pro-
moção os que tiverem concluido urna época de qualquer desses
cursos.

Art. 127. Ao alumno que no fim do tempo marcado para uma
época não a tiver concluido por motivo justificado será conce-
dido mais um anno, findo o qual, se não tiver ainda terminado
os estudos da mesma época, será eliminado do respectivo curso.
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Para rufie°. A prorogação do mais um anno escolar
será concedida manente quando a ausencia forçada e justificada
fós, :is franimo, de seis meass no decurso de uma época; de tres
mezes durante o ultimo anno de qualquer época, e, a juizo do
professor e do director, ia lependente do licença, ao álumno
ultima aporá dos cursos de canto a solo, do instrurna,nto e de
composição.

Art. 12S. Para o caso de que trata o artigo antecedente, os
periodos que dividem es cursos são annuaes.

Art. 129 . São dispensados do exames os alumnos do curso de
can to- chorai .

Art. 120. As mesas examinadoras serão compostas de quatro
membros, nomeados pela congregação e presididas pelo director,
ou, na , falta deste, pelo professor mais antiga). No caso de au-
saneia de um dos membros da commissão, a hora da abertura
dos trabalhos, o director podara nomear substituto.

Art. 131. As chamadas para exames e o resultado destes serão
publicados. no Diaria Officio' e affixados na portaria do Instituto.

MI. O. aluamos que, por motivo justificado, a juizo do
diractor, não comparecerem ao exame. poderão sor examinados
DOR dias que, para tal fim, tarem designados pelo mesmo di-
rector, durante o mez de março seguinte.	 •

Art. 133. São prohibidas as trocas de togares para exames
entro os aturamos.

Arí. 134. O candidato que foliar á chamada pára qualqüer
das provas de exame, só poderá ser de novo chamado, si j usti-
ficar perante o director, ouvida a commissão examinadora,
o motivo de sua falta, não podendo, porém, fazei-o mais
de duas vezes.

Paragrapho unico. O alumno que (bana de prastar exame
perdera o direito á matricula.

Art. 135. O modo do julgamento dos exames será prescripto
no regimento interno.

Art. 136. Será permittido ao atuamo, infiabilitado em exorne
ou que tenha sido approvado simplesmente, fazer novo exame
na segunda época legal, prevalecendo para todos os efeitos a
nota que obtiver na segunda prova.

Art. 137. Serão chamados aos concursos finaes a premio os
aluamos que tiverem completado a ultima época dos cursos de
composição, de canto a solo ou de instrumento, e que para tal firr
rorinererPin ao director, dentro do prazo do oito dias, qui) correrá
do dia immediato ao da terminação dos exames e concursos á que
$e referem cs arts. 103 e 126.

Art. 138. Não pcdorão concorrer aos premios:
1. 0 Os que tenham incorrido na pena de suspensão por um

ou doas annos;
2.° Os que não tiverem continnailo a frequentar com resul-

tado or cursos parallelos onde estiverem inscriptos.
Art. 139. O otorrino que, inscripto para o concurso a premio,

deixar do comparecer sem motivo justific tdo, perderá o direito
de fazei-o em qualquer outra época. O que justificar poderá,
a juizo da congregação, concorrer no anno seguinte, não lhe
sendo mais permittido fazei-o, si faltar ainda pela segunda vez.

Art. 140. Os exames e concursos serão publicos, excopto os
de harmonia, de contraponto e fuga e composição.

Art. 141. As commissões julgaloras para os concursos a pre-
mio serão nomeadas Nla congregação e presididas pelo director.

Constarão de quatro professores, ao menos, e de dous
membros honorarios. Faltando á ultima hora um dos membros
da cornmissão, professor ou membro honorario, o director no-
meará substituto.

Art. 142. Os professores não polerão fazer parte da commissão
julgadora dos concursos quando concorrerem alumnos de sua
classe. Todo o prendo ou diploma obtido com violação deste ar-
tigo será nullo.

Art. 143. Terminado um concurso, a commissão julgadora
ronuir-seara mil sessão secreta, presidida pelo director, o com a
assistencia do secretario, para resolver sobre a concessão dos
premios.

Resolver-te-ha sobre cada um dos concurrentes separadamente,
decalindo-se em primeiro legar si deve ser concedido o primeiro
premio; não obtendo maioria de votos, decidir-se-ha si tem togar
a concessão do segundo premio; no caso negativo, resolver-se-ha
sobre o terceiro premio.

As votaçõ as serão norninaes, e as decisões deverão ser tomadas
por maioria absoluta de votos.

Finda a sessão, o secretario lavrará a respectiva acta, para
fàer aasignada por todos os membros da counnissão

Art. 144. Os prernios serão tres e consistirão: o primeiro em
uma medalha de ouro ; o segundo em uma do prata ; o terceiro
arn uma da bronze.

Art. 145. O alumno laureado com qualquer dos promios do
que trata o artigo antecedente recebera o diploma de capacidade,
ao qual se fará menção do premio conferido e da respectiva me-
dalha.

Ar!. 146. O alumno a quem tenha sido conferido um segundo
premio terá o direito de concorrer no anuo seguinte ao primeiro

premio, devendo frequentar a aula e pagar a respectiva taxa de
matricula, sem que seja incitado no numero dos alumnos estabe-
lecidos para a mesma classe.

Art. 147. O Instituto aceitará quaesquer premios offerecidol
por particulares e conferil-os-ha aos alamos laureados nos cursos
do anno , ae tarem destinados taos premios, pela ordem destes
e dos premios do Instituto.

Art. 148. A sessão solamne da distribuição dos premios se
effectuará nos mezes do abril ou maio, eia dia designado polo
Ministro, sobre proposta do director. 	 .

CAPITULO XIII

DOS CONCURSOS PARA. PENSIONISTA

Art. 149. Haverá annusarnente um concurso para premio de
viagam aos paizes estrangeiros.

Art. 150. O premio de viagem consistirá em uma pensão du-
rante o prazo improrogavel de dois aunos para os pensionistas
cantores e instrumentistas e de tres annos para os pensionistas
compositoras.

Art. 151. Os concursos serão feitos na ordem seguinte:
1.° Canto;
2.0 Piano ou violino ou violoucello
3. s Composição.
Art. 152. O concurso será annuncinalo com tres inezes de

antecedendo e a inscripção será feita por melo de requerimento
ao director.	 .

Art. 153. O pensionista que não seguir viagem no prazo de
quatro mezes perderá o direito ao premio, salvo caso de força
maior, devidamente provado.

Art. 154. Não havendo concorrente em uma materia, passar-
se-lia á seguinte, e assim successivamente, conforme a ordem es-
tabelecido no art. 151.

Art. l53. Para ser admittido ao concurso, provará o candidato:
I." Ser brazileiro nato e menor de trinta annos de idade ;
2." Ter o primeiro premio de que trata o art. 114.
Art. 156. As provas de concurso serão theorica,s e praticas,

exigindo-se do candidato conhecimentos garoas das linguas frau-
ceza e italiana. •

Art. 157. A commissão julgadora será nomeada na fórma do
art. UH e dará o semi voto motivado.

Art. 158. Si dous ou mais concurrentes revelarem merdo
Igual, nomear-se-ha mirone que tiver prestado maiores serviços
ao Instituto como auxiliar do ensino, monitor ou atuamo auxi-
liar, e, si ainda houver empate, será concedido o premio ao mais

Art. 159. Os deveres dos pensionistas constarão de instrucções
organisadas pela congregação e approvadas polo Ministro.

CAPITULO XIV

DA DISCIPLINA ESCOLAR

Art. 160. Todo o alumno deverá comparacer pontualmente á
hora da lição na respectiva aula.

Art. 161. O alumno será obrigado a tomar parto em todos
o exercicios ou sessões da orchestra para as quaos o designar o
director, não podendo ser dispensado sem razão muito ponde-
rosa.

Art. 162. Aoss alumnos, pelas faltas o delictos que commet-
terem, se applicArão, segundo a gravidade dos casos, as penas
discriminadas no Capitulo XXIII deste regulamento, as quaes
serão notadas no livro do matricula.

Art. 163. O alumno deverá justificar a falta de compareci-
mento ás lições.

a 1." Quando a ausencia fôr imprevista, o alumno deverá en-
viar ao director, dentro do oito dias, participação justificativa
de suas faltas.

• Nilo poderão ser justificadas, durante o anuo, mais de 30
faltas, devendo ser considerada vago o legar do aluinno que
exceder essa numero.

As faltas serão apontadas no livro de matricula.
2,0 O alumno não podorá, em cada época de qualquer dos

cursos, gozar do licenças que, accumuladas, excedam o prazo de
sois nanes.

Art. P14. Será considerado vago o togar do aluinno que não
justitic,ar tros faltas consecutivas em qualquer dos cursos ou
que faltar, som justificação, a deus ensaios, a um eiercicto pra-
tico ou a um concerto.

Art. 165. Será trancado a matricula do alumnó que sofrer
por tios vezos era um anuo a pena de retirada da aula ou a de
suspensão.

CAPITULO XV

DOS CONCERTOS EXTRA0RDLNARIOS

Art. 166. No salão do Instituto poderão sor dados concertos
extraordinarios. Para obter o salão, o pretendente deverá re-
querer ao director, declarando o dia em que deseja realizar o
concerto e o numero de ensaios que pretende fazer.

•
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Não havendo impodimento o reconhecida a cornpetencie o roso
peitabilidade do requerente, o director poderá cedeo o elses
para nelle se effoctuarom o concerto extraordinario e os com •
potentes ensaios.

Art. 167. A taxa do aluguel do salão para os concertos sym-
phonicos será de 450e'000, si se effectuaren de dii ; si estes Con-
certos forem realizados á noite, a taxa será de 500e000.

Paragrapho unico. Para as musicas de comera serão do
250$000 o de 300$000. respectivamente.

Art. 168. O pretendente, ao entregar o sou requerimento na
secretaria do Instituto, depositará, como garantia, a terça
parte da taxa do aluguel do salão, e pagará o restante dessa
taxa até á vespera do concerto; senlo esta dia feriado, o pse,)-
mento deverá ser feito no dia anterior, iite ás 3 horas da tarde.

Perderá, porem, o pretendente o direito de rehaver o do-
posito de garantia, si não realizar o concerto no dia indicado.

Art. 169. Do rendimento do salão deduzir-se-ha a quota devida
ao porteiro e mais gurias nocessarios a:2 misteres do esta-
belecimento por ocasião dos concertos.

§1. 0 Essa quota não devera exceder, em cada concerto com
orcliestra, de 70$900 para os nocturnos, e de 60$000 para 03
diurnos.	 .

§ 2.° Nos concertos de musica de camera as quotas serão de
50$000 o 40$000, rospectivarnente.

§ 3.° Dessa renda pagar-se-ha tombem a fiesoeza de ilu
minação do e lificio durante os concertos nocturnos.

§ 4.° Si, feitas essas despezos, ainda houver saldos, o director
poderá despender ate á quantia do 3:004000 em gratificações
ás pessoas que se inotimoirern das prelocções a que so refere
o art. 265 e com ) auxilio aos concertos do Inqtittito.

e 5 , 0 As sobras do rendimento do salão que não fó em empre-
gadas do accordo com o disposto nos paraeraphos antecelentes,
serão recolhidas ao Thesouro como renda federal, depois de
approvado polo Ministro o respectivo balancete.

Art. 170. Os professores e membros honorarios do Instituto,
bem como os auxiliares do ensino, terão uma reaucção de 50 °/,)
sobro as taxas do aluguel do salão.

Art. 171. As musicas o instrumentos de orchestra pertens
contes ao Instituto não poderão ser utilisa•los : os concerto-
extraordinarios, sinão pelos membros lionorarios,profossoreso a
auxiliares do ensno, sob a immediata responsabilidade dse•
mesmos.

CAPITULO XVI

DO PESSOAL ADMINISTRATIVO

Art. 172. O pessoal administrativo co-nprohende o director,
um secretario, uns sub-secretario, um bibliothooario, um ama-
nuense, um acompanhador, um inspector de aluirmos, tres
inspectoras de alumnas, um conservador, um continuo, um
porteiro e os serventes que fórem prechos.

Art. 173. Serão nomeados por d ocroto o director, o secretario,
o sub-secretario o o bibliotheeario ; o amanuense, o acornpa-
ihador, o inspector de alimmos;as inspectoras do eliminas, o
continuo e o porteiro, por pertaria do Ministro.

O director nomeará o conservador e adinittirá os serventes.

CAPITULO XVII

D0 DIRECTOR

Art. 174. Ao director, que deve ser um profissional Mona° e
de livre nomeação do Governo, podendo ser uni dos profesoros
do estabelecimento, sem projuizo da regoncia do sua ca
compete, alem das attribuiçõss mencionadas em diversos artigos
deste regulamento:

1. 0 A direcção artistica e administrativa do Instituto e a In.
lesme° do ensino ;

2.° Prosiolir a conerne,acão, 03 exam )s e os concursos ;
3,0 Observar e fazer cumprir as (lis!) eiçbst deste regulamento

e do regimento interno
4• 0 Resolver acerca dos requeriirentos cujo assumpto feo

sua competencia e encaminhar os outros, segundo a eepecie, ao
Govern o ou á congregação •

5. 0 Convocar as reuniões da congregação ordenadas par este
rego lamento ou, em caso extraoreinario, quando tal entender
preciso ou lhe fôr isso determinado pelo Governo ou reqmorido
por um professor, motivado o pedido e julgado pelo mesmo
aiee esor como prece lente, o itntnediatamente, indepondente ole
apr colação, quando o pedido fôr feito por cinco professores, pro-
vid enciando sempre de modo que essas reuniões se effectuem sem
lute rrupção dos trabalhos do Instituto, salvo caso de força maior,
que será assignalado no oficio de convite e na acta

Adia% Qffl oiro() rnsta ncias graves, a reunião da congregação,
ou sus o Ho oei sessão, inteir, 00lo disso ao Gevorno

7.° Nossar as commissões que não devam ser nomeadas pela
congregação;	 •	 •

8.° Proper ao Governo a nomears -io dos professores ind'cados
• pela congroessoão para o magistori• do Instituto, d is pos qess ci do,

por sua idoneidade, se achem era con , lieõ)s do exorses 
mente esse mesmo magistorio, no caso provisre na psrlo do
art. 218, dos auxiliares olo ensino, do seeootario. do site-se To-
tarjo, do bibliotheca.rio, bem corno a celebração dos contract , _5 a
que alinde o art. 42;

9. 0 Nomear os monitores e alurnnos 	 Iro)) propostas polos
professores ;

10. Assionor a corresp Nnile leia °IMA, os termos e ol emules
lave odescia virtude dest rogoilament ou por delibo ração 11i con-
gregação, e, com os domais mo:obres desoi, os .letq 3 das sessoes ;

Il. Executar e fizer exoeutar as deoisões da e tngseeoloe ),
podendo. porem, suspondel ots si lhos psre 'eram sou ti ôrbt iloe
e levar então o occorrido ao conbecenento do Govorno

12. Organiser os programmas de ensino, ouvindo (is b!sp.s-
ctivos professores

13. Estobtlecer o horario das aulas, ouvindo os professores
dos divers o s cursos;

14. Rubricar os pedidos mensaes das despem: do esteboloci-
mento e solicitar do Governo a necessaria quantia pira occorror
ás despezas de pr ,mpto pagamento, do que prestará contes
antes do recebimento lie nova (montes

15. Realizar as despezas, fiscalisando o emprego das queitt ás
antorisadas ;

16. Informar os rocursos intorpostos de suas decisins o
actos e oleoisões da congregoção e os pedidos de acere:c:mo do
vencimentos e do premios do obras ;

17. Regular os trsealhos da steretaria o da eibeothoca e
prover em todo quanto fôr nedossrio aos serviços do estatelo-
cimento;

18. Assistir, sempre que lhe fôr poosivel, ám aulas e CMIP,'Ci&OS
praticos

19. Suspender os empregados, com privação dos vencinioates,
por um a oilo tidos

20. Nomear e demittir o conservador e admittir o dispensar
os serventes

21. Reco ar e por si mesmo dirigir reclamação ao Governo por
faltis co-nmettidas pelos empregados que não fóroin de sua no.
m3ação;

22. Conceder aos membros do corpo decente e ao em:0ot admis
nistrativo até quinze dias do licença, som prejuizo do respectiva
ordenado, dentro de um annn ;

23. Ficalisar a O n )iervanem, dos progro molas
24. Organisar o rogimonto interne •Io Instituto. o qui' sorii

posto em oXennção depois do approva . 1 0 psit) Ministro
25. Apresentar ao Governo, ate ao dia 15 de fevereiro do ca o la -

anuo, o relatorio minucioso dae 000urrencias havidas no estilo-
1 :cimento, balancete da receita e despoza dos concerles, ,benons-
tração da renda do salão e da sua ai:ellen -os, o nrupo , ta olo or-
çamento annual, vissndo, sobretudo, o desonvolvittiento do en-
sitio.

At. 175. Substituem o director, em caso do falta ou impe-
dimento, o professor mais antigo em exercido ou qtt,en fôr
designado pelo Mi :listro . 	 •Ar. 176. Qasticlo o protessor aosurnoilar as funcooes de di-
rector, perceberá, além dos vencitnentoe integraes deste e troo.
a gratificação do de professne

Art. 177. Pelos seus actos, o direotor só tem que ÇèRpon.ter
perante o Governo.

CAPITULO XVIII

Do SECRETARIO, DO suu-sEcRETxu10 Ti Do ASIANUEN!:

Art. 178. A socreteria estará aberta das 10 horas da manhã
ás 3 da tarde, o das 6 1/2 ás 8 1/2 ds Imito, com excepção
dos domingos e dias !orlados, desde o dia da abortu-a até o do
encerramento dos trab olhos do armo lectivo.

Paragrapho ineco. Pcdcro, [alivia, o :director Noroeste as
horas do serviço da sooretaela 1mb m eoioco quo fer noice serio,

Art. 179. A socreotria, alem lio nesessari) para o oxpedieute,
terá os seguintes livros:

.° P ora os termos de pese d lire)tor, membros h morario.i,
protess ires, auxiliares do ensin ), monitores e deolais funceio-
nariOS ;

2." Para o registro dos tantos rio possoal do lnttitit0;
3. 0 Para o assentamento do possoal e anno:ação de todas as

occurrencias que com o mesmo pessoal se domes
4." Para a inscripção do matricula ;
5.° Para o registro de exames flane o de promoção ;
6. 0 Para o registro de exames de) as:missão
7. 0 Para o rosostro dos concersos de adinissão e promoção ;
8.° Para as actos dos emolimos a premio
9. • Para o registro do; diplomas ;
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10. Para os termos de admoestação e outras penas impostas
aos alunsnoe ;

11. Para os termos de advertencia o suspensão dos membros
do corpo docente, auxiliares do ensino, monitores o 'demais
funccionarios

12. Para o ponto dos professores, dos auxiliares do ensino e
dos monitores

13. Para o ponto dos empregados
14. Para o registro das licenças concedidas ao pessoal do Insti-

tuto;
15. Para o inventario de todos os moveis, instrumentos e uten-

silios do Instituto.
Parase,rapho unico. Além dos livros especificados, poderá o di-

rector por si, ou por proposta do secretario, creer os que julgar
convenientes ao serviço do estabelecimento.

Art. leo. A entrada na secretaria só é facultada para objecto
de serviço,

.A st. NI. Compete ao secretario:
1. 0 Fazer ou mandar fazer a es;ripturação •la secretaria, o

ter sob sue guarda os moveis e objectes a elle pertencentes
2." Mandar, no fim de cada armo, encadernai . os avisos e

ele-lens do Governo, os officios recebidos, as minutas dos oditaes
e das portarias do director, dos officios por elle expedidos e as
actas das sessões da congregação

3.? Copiar ou mandar copiar, em livro proprio, o inventario
do material da secretaria, das aulas, dos exames, e, em geral,
de tudo que disser respeito ao serviço do estabelecimento, ex-
ceptuado sóinente o que pertencer á bibliotheca ;

4. 0 Exercer a policia, não só dentro da secretaria, fazendo
sahir os que perturbarem a /ALI ordem dos trabalhos, como, em
geral. em todas as dependenceis do Instituto, fiscalisando o ser-
viço dos empregados, afim do dar circumstanciadas informações
ao dirceter ;

5,0 Redigir e fazer expelir a correspondencia do director ;
Conaperecer ás sessões da congregação, cujas actas lavrará ;

7. 0 Abrir o encerrar, assignando-os com o director, tolos os
torinos referentes a concurso e exame dos aluirmos, posse do di-
rector. professores, auxil tares do ensino, monitores e empregados;

8. 0 Fazer a folha dos vencimentos do director e do pessod do-
cente o administrativo, apresentais lo-a, no ultimo dia de cada
'noz ou no primeiro do seguinte ;

9... Providenciar. quanto ao asseio do edfficio
10. Encarregar-se do toda a correspondenda do estabele-

cimento que não for do exclusiva competencia do director ;
11, luformar, por escripto, as petições que tiverem de ser

submettielas a despacho da director ou da cougregaçáo ;
12. Lançar e subscrever os despachos da congregaçio
13. Prestar, nas sessões da congregação, as informações que

lhe forem ezigidas. para o que o director lho dará a palavra,
quando julgar conveniente.

Art. 182. 04 actos do secretario ficam sob a immeliata inspe-
cção do director.

Art. 183 Ao subsecreterio compete:
1. 0 A 111:iiiar o secretario no desempenho das suas obrigações,

seguindo as prescripções que dello receber ;
Substituir o secreMerio nas suas faltas e impedimentos.

Art. 181. Compete ao amanuense:
1. 0 Fazer todo e qualquer serviço de escripturação que lhe

fôr distribu ndo pelo secretario o pelo sub-secretario
2. 0 Faeer andualinente, auxiliado pelo porteiro, o inventario

de tolos OS movera, instrumentos e utensilios do Instituto
3. 0 Substituir o sub-secretario em sua falta e impedimento.
.Art. 185. Quando o siJe-secreta,rio houver substituido o se-

cretario, por tem po eee,eeeeSe do tres MOZGS, preparará para
apreentar-Ilie, terminada a substituição, um relatei+) circum-

.	 stancrado de tolos os Cactos occoirMos na secreteria, ret au-
seucia daquelle.

Art. 186. 0 secretario é o chefe da secretaria o são-lhe subor-
dinados não só os empregados desta, como tambein os outros su-
balternos do estabelecimento.

Art. 187. Na ansencia, do director, nenhum dos empregados
poderá abandonar o serviço antes de terminar a hora, eem con-
seneimento do secretario, ao qual dará os motivos por que pre-
cisa. ?estirar-se, atine de que este, quando comparecer o director,
lhe tapa a necessaria communicação.

CAPiTULO XIX

DO HIBLIOTHECARIO

Art. 183. Ao bibliotheca.rio, que será pessóa versada na te-
chnica e litteratura musIcaes, compete :

1. 0 Conservar-se na bibliotheca, emeuanto estiver aberta
2. 0 Cui lar da conservação das obras
3. 0 organisar o catalogo de accordo com as inStrucções que

lhe transnaittir o director'

4.° Observar e fazer observar esto regulam'ento em tudo que
lhe disser respeito

5. 0 Communica.r diariamente ao director as occurrencias
que se derem na bibliotheca

• 6.0 Propôr ao director, por si ou por indicação dos pro-
fessores, a compra de obras e a assignatura do revistas e jornaes
artisticos, procurando sempre completar as obras ou collecções
existentes

7.° Empregar o maior cuidado para que não haja duplicatas
desnecessarias e se conserve a conveniente harmonia na enca-
dernação dos tornos de uma mesma obra ;

8.° Providenciar para que as obras sejam immediatamente
entregues ás pessoas que as pedirem

0.° Fazer observar o ire .s.Ser siléncio na sala de leitura, pro-
videnciando para que se retirem agueiros que perturbarem a
ordem, recorrendo ao director, quando não fôr attendido

10. Apresentar, mensalmente, ao director um inerme dos
leitores da bibliotheca, das obras consultadas o das que deixarem
de ser ministradas, por não existirem ; outrosim, uma relação
das obras que mensalmente entrarem para a bibliotheca, acom-
panhada de noticia, mirara surnmaria, do objecto de cada uma ;

11. Organisar e remetter, annualmonte, ao director um re-
latorio dos trabalhos da bibliotheca e do estado das obras e mo-

rido.
s, indicando as modificações que a pratica lhe tiver sugge-

Art. le9. Organisado o catalogo da bibliotheca, serão as
obras collocadas por ordem alphabetica, em estantes numeradas.

Art. 190. A bibliothesa é especialmente destinada ao uso
do corpo docente e dos alumes.

Art. 191. Haverá na. bibliotheca um livro em que se in-
screverão os nomes das pessões que fizerem donati vos de obras,
com in licaçãe do objecto sobre que versarem.

Art. 102. A bibliotheca et irá aberta to los os dias uteis,
das 10 'h horas da manhã ás 3 da tarde, o das 6 1/, ás 8 1/, da
noite.

Art. 193. Os livros da bibliotheca serão todos encadernados
e terão o carimbo do Instituto.

Art. 191. Em hypothese alguma sahirão da bibliotheca livros,
folhetos, impressos ou obras rnanuscriptas, nem tão pouco serão
permittidas cópias, salvo autorisação do director.

Art. 195. Haverá na bibliotheca um livro de registro para se
lançar o titulo de cada obra que fór adquirida, coro indicação
da época da entrada e do numero de volumes do que elle se
compõe.

Art. 196. O bibliothecario reorganisa.rá, quando fôr conve-
niente, o catalogo, para nelle incluir as obras accrescidas.

Art. 197. O bibliothecario, nas suas faltas o impedimentos,
será substituido por um funccionario da administração, desi-
gnado pelo director.

CAPITULO XX

DO ACOMPANHADOR E DOS OUTROS EMPREGADOS

Art. 198. Compete ao acompanhador:
l.° Assistir ás classes determinadas pelo director, fazendo os

acompinhamentos de piano e de barmonium ;
2.° Distribuir e arrecadar as musicas nos ensaios o concertos

do Instituto.
Art, 199. Compete aos inspectores de alumnos
1. 0 Estar presentes durante tolo o tempo em que funccio-

narern as aulas frequentadas pelos alumnos e a todos os actos a
que estes tenham de comparecer, o durante o periodo das férias
nos dias designados pelo director ;

2 0 Adinuestar os alurnnos, quand.) estes procedam irregular-
mente, comintinicando ao director os factos mais graves.

Art. 200. Compete especialmente ao inspector:
1." Auxiliar durante n, época, das ferias todo e qualquer ser-

viço do expediente;
2.° Substituir o amanuense em sua falta e impedimento.
Art. 201. Compete ao conservador :
1. 0 Zelar pela conservação dos instrumentos pertencentes

ás diversas secções do Instituto
2.° Dar, por ei o a expensas suas, pessoa, idonea e de con-

fiança iro director, guando não puder comparecer, por motivo
de molestia prolongada, ou de licença.

Art. 202. O continuo cumprirá todas as ordens que lhe fôrem
dadas pelos sumi ' superiores, e substituirá o inspector era
sue falta o impedimento.

Art. :s03. ('empato ao porteiro ter a seu cargo as chaves
do edificio, abrindo-o e fechando-o ás horas ordenadas ; cuidar
do asseio intern da casa, empregando para esse fim os ser-
ventes que ferem designados ; receber os enleios, requerimentos
e mais papsis dirigidos á secretaria e expedit-os ou entregai-os
ás partes quando wsim fôr ordenado; zelar a conservação dos
moveis e obj ectes que estiveram fera de secretaria e da biblio-
nem, eir 'e, eo secretario urna relação danes, fazer as des-



Quinta-feira 19
	

DIARIO OFFICIAL	 Março - 1903 14W7

pezas miudas autorisadas pelo director ou polo se eretario, o
cumprir quaesquer ordens relativas ao serviço,que deles receber.

Paragrapbo unico. O porteiro, sempre que fik passivo!, re-
sidirá no editicio do Instituto, ou em alguma das suas pro-
almas dependencias.

Art. 204. Os serventes cumprirão as ordens do todo o pes-
soal do Instituto.

• • CAPITULO XXI

DA CoRRESPONDENCIA E DA POSSE DÓ DIRECTOR, DOS Plt:WESSoltES
E SEUS AUXILIARES E DOS EMPREGADOS

Art. 205. A correspondencia entre o director e os pro-
fessoras to fará por officio ; a daquelle com os auxiliares do
ensino e empregados, por portaria.

Art. 2)6. O director tomará posse do seu cargo perante
a congregasão. Para esse fim deverá enviar uma participação
ao director em exereicio, o qual c mvocará a congregação
p p.ra o primeiro dia util, e communicara ao nomeado o dia
e a hora em que deverá comparecer para limo sair dada a posse.

Art. 207. No dia e hora indicados, recebido o novo director á
porta do edificio pelo secretario e mais empregados, e á, porta da
sala das sessões da congrezação pelo director em exercido e pro-
fessores presentes. tomará assento á direita do presidente da con-
gregação. Lido pelo secretario o acto da nomeação e feita a pro-
messa legal, estore empossado, lavrando-se do tudo um terma,
que será assigna lo por elle director o pelos ditos professores.

°ocupará logo depois o togar que lhe competir, e dar-se-ha por
terminado o acto da posse, que será communica.do ao Governo.

Art. 208. 03 professores, os auxiliares do ensin ), os monitores,
As alumnos auxdiares e os empregados se empossarão perante
o director. No acto da posse farão uns o outros as promess is
constantes das formulas a nnexas.

Art. 209. Da posse dos professores e seus auxiliares e mais
funecionarios, o secretario lavrará um termo, que sera assignado
pelo director e pelo nomeado.

CAPITULO XXII

DAS LICENÇAS E FALTAS

Art.210. As licenças de mais de 15 dias a um ando serão conco-
didas por portaria do Ministro, em caso de molestia provada ou
por outro qualquer motivo attendivel, mediante reouerimento
convenientemente informado pelo direct

e 1.° A licença concedida, por motivo de molestia de, direito á
percepção do Ordenado até seis mozes, o do metade por mais de
seis mezes até um anno ; e por outro qualquer motivo obriga
ao desconto da quart parte do ordenado, ate tres meus ; da me-
tade. por mais de tres até seis; das tres qu atras partes por mais
de seis até nove, e de talo o ordenado," dolo por diante.

s 2.° A licença não dará direito, em caso algum, á gratifiemção
do exe,rcicio do cargo ; não se po lerá, porém, fazer qualquer
desconto nos accrescimos de vencimentos obtidos por antigui-
dade.

Art. 211. O tempo de prorog,ação de licença, concedida dentro
de urnenno. será contado do dia em que terminou a primeira,
afim de ser feito o desconto de que trata o § I° do artigo ante-
rior.

Art. 212. Esgotado o tempo inaximo dentro do qual pode-
rão ser concedidas as licenças com vencimentos, a nenhum
funccionario é permittirla nova licença cora ordenado ou parte
deite, antes de decorrido o prazo de um anno, contado da-
data em que houver expirado o ultimo.

Art. 213. O licenciado meneará goz ir onde lhe aprouver a
licença que lhe fôr comedida ; esta, porem, ficará sem efeito
si della não se aproveitar dentro de um mez, contado dl data
da poblicação. O prazo da licença canta-se da data em que a
portaria for apresentada ao director para obter o cumpra-se.

Art. 214. Não poderá obter licoaça quem não tiver entrado
no exercicio do togar em que haja sido provido.

Art. 215. O professor licenciado poderá renunciar ao resto
do tempo que tiver obtido, uma vez que entro immediatamento
no exercicio do 8 . 311 cargo ; mas, si não tiver feito a renuncia
antes de começ trem as farias, só depois de ternainotia a licença
poderá ia presentar-se.

Art. 216. As disposições dos artigos antecedentes applicam-se
Igualmente ao funccionario que perceber simples gratidcação,
considoradas duasterça.s partes desta como ordenado.

Art. 217. Aos professores contractados, que requererem li-
cença. serão applicadas as disposições referentes aos effecti vos,
quando do assompta não cogitarem os respectivos contractos.

Art. 218. Dado o caso de licença concedida a um professor,
aesieti como no da vaga do cadeira, será chamado pelo director
um outro professor para regel-a.

Em falta de professor que possa ou queira incumbir•se da
regendo, da cadeira, o Governo nomeará, por proposta do di-
rector, poseõe estranha, do notoria. competencia.

Art. 219. O professor que substituir o director em seu impe-
dimento, percoberá, além do respectivo vencimento, uma grati-
ficação igual á daquelle.	 •

Art. 220. O funccionario da administração, que substituiro utro, perceberá, além do seu vencimento integral, uma gra-
tificação igual á diferença entre este e o do logar do substituido.

Art. 221. A presença dos professores, auxiliares do ensino
e monitores será verificada pela sua assignatura no livro
destinado para esse fim, e nas actos da: congregação para os
primeiros.

§ 1. 0 A presença dos empregados do serviço administrativo
será verificada pela sua assignatura no livro do ponto, que
será encerrado pelo secretario á hora que lhe fór determinada
pelo director.

§ 2. 0 O secretario, á vista das notas dos livres do ponto e
das que haja tomado sobre quaesquer actos escolares, orga-
nisa.ra, no rim de cada mez, a lista completa das faltas, e a
apresentará ao director, que, attendendo aos motivos, poderá
considerar justificadas até tres, para os professores, e até oito,
para o pessoal administrativo.

§ 3.° As faltas devem ser justificadas até ao ultimo (lia do
mez.

Art. 222. Para o desconto das faltas do pessoal adminis-
trativo, excepto as inspectoras de olumnas, que não teem
admissão nos cursos nocturnoe, considerar-se-ha dividida a respe-
ctiva gratificação em tres partes iguaes, que lhe serão assim.
abonadas- dom pelo seu comparecimento ao serviço diurno e
uma pelo seu comparecimento ao nocturno.

Paragrapho unico. O comparecimento dos diveosos funccio-
narios da adminietraçã m ao serviço nocturno será regulado pelo.
director, que. att(•ndendo a0 maior ou menor expediente, poderá
exigir a presença de to los diariamente ou perrnittir que se re-
vezem, por turmas, no serviço.

Neste caso, o empregado que, sem motivo justificado, faltar
ao serviço nocturno nos dias que o director lhe designar, per-
derá, al•m da grati meação do dia, a dos comprehendidos entre
este e o ultimo dia de comparecimento ; justificando, perderá só-
mente a dos dias para omoquaes foi designado.

Art. 223. As faltas dos professores ás sessões da congregação e
quaesquer actos a que fôrma obrig dos por este regulamento
serão contadas como as que derem nas aulas.

Art. 224. Si por motivo de força maior, nos termos do art. 174,
n. 5, coincidirem as horas da aula e da congregação, o serviço
desta terá preferencia. importando em falta a auseneia do pro-
fessor; não coincidindo, a ausencia a qualquer dos serviços será
tombem considerada como falei.

Art. 225. Terão direito só ao ordenado os funccionario3 que
faltarem por motivo justificado, observado o disposto no artigo
216.

Art. 226. O director, quando professor, estará sujeito ás pree
seripções deste capitulo.

CAPITULO XXIII

DA POLICIA INIERNA

Art. 227. O aluneno que perturbar o silencio, causar desordem
dentro da aula ou nella proceder mal, será reprehendido pelo
professor. Si nãos° contiver, o profeseor o faraoirnmediataneente
saliir da sala e levará o facto ao conhecimento do director. Si o
professcr vir que a ordem não pólo ser restabelecida, suspen-
derá a lição e dará ao director relação do °ocorrido.

Art. 228. O director, assim que tiver noticia do facto, nas
duas ultimas hypotheses do artigo precedente, fará vir á sua
presenoa o culpado ou culpados, e, depois de lêr a parte dada
pelo professor, convocará iminediatamente a congregação, que
imporá por votação nomiaal, depois de ouvido o delinquonte,
pena de suspensão do um ou dous anus de estudos ora qualquer
estabelecimento federal ou a elle equiparado, conforme a gravi-
dade do facto.

Art. 229. Si a desordem se realizar dentro do edificio, mas
fóra da aula. qualquer professor ou empregado que se achai.' pre-
sente procurará conter os autores.

No caso de não serem atten lidas as admoestações, ou si
succosso fôr de naturez grave, o funccionario que o pre-
senciar deverá immediata.mente communicar o fasto ao di-rector.

Art. 230. O director, logo que receber a participação ou
tiver noticia do ocorrido, tomará de tudo conhecimento, fa-
zendo comparecer, na secretaria, perante., si, o alumno ou
alumnos indigitados.

Art. 231. Si, dopais das indagações a que proceder, o di-
rector achar que o alumno marece maior correcção do que
uma simples advertencia feita em particular, o roprehen-
dará pu bl ica men te . 	 .

Art. 232. A reprehensão neste caso será dada na secre-
taria, em presença de dous professores, rio dons empregados e
de quatro ou seis attimnos, ao menos, ou na aula a que
o culpado pertencer, preesatee o professor e os outros aluamos

•
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da mesma aula, que se cooservarão rios resoectivos togares.
A todos estes actos assistirá o seeretario, e da todos ell
bem como dos casos roferidos nos arts. 223 e 220 se lavrará
utn termo, voe será presente n a primeira sessão da congregação
e transcripto nas informações daelas ao Governo acêrca do
procedimento dos alumnos.

Art. 233. Si a perturbaçào do silencio, a falta de respeito
ou á desordem fór praticado dura,ote o exame ott em qual jaer
acto publico do estabclecimento, se observará o disposto tos
arts. 29,8 e 231.

Art. 234. Si algum dos factos lb que trata o artigo an-
tecedente e a prinaeira parte do art. 220 for praticado p
alumno role já, tenha feito Os exames da ultima é poz..a
qualquer dos cursos, o diretor levará tu lo ao conhecimento
da congregaçã,o, a (vai ps lerá substituir a pena de repra-
heneão poblicia pela d3 retenção do diploma até um ann

Art. 235. Si o director entender que o delido decla-
rado no art. 227 merece, pelas circumstancias que o acom-
panharam, mais severa punição que a do art. 232, mandará
lavrar termo do tudo pelo secretario, com as razões que o
alurdno alegar a seu favor e com os depoimentos das tes-
temunhas que souberem do facto, e o apresentará á con-
gregação ; esta depois de empregar os meios n.ccess trios par
apurar a verdade, condemnara o delinquente na pena de
susp3nsão de . uni ou does annos de estudo em qudquor
estabelecimento federal ou a elle equiparado, conforme a
gravidade do denoto.

Art. 233. O alunano que inteneionolm anto estrogar ou inuti-
lisar instrumentos, appareliios, livros Mi moveis, será
obrigado a restituir o obiocto por ele darunificado, o, na rein-
cidoncia, alem da restituição, será aslobesta, te polo director,
ou sujeito á pena de suspensão por um ou dou, amos do estudo
em gattlqu-r estobelecirnon to felersaI ou a ele e juiparado,
segando a gravidade do ("Micto.

Art. 237. Sempra qu3 se verificar qualquer desapparosimonto
de objectos tanto da so:rotoria, como doe demais d •pe rumei as
do estabelecimento, o secretario, recebida a communicaçã,o,
participara por eseripto o facto ao diractor, o qual nomeará
uma comenissão poro preceder á syndiconcio respectiva.

Art. 238. O bibliotecario levará, igualmente ao conhecimento
do director qua.esgrior subtracções occorridas na bibliotooca e,
a tal respeito, será praticado o que fica determinado no artigo
precedente.

Art. 239. Descoberto o autor do delieto, de que tratam os
dous unimos artigos, será reprehendido pelo director e obri-
gado á restituição do objecto subtraindo, promovendo-se processo
criminal, si no caso couber.

Art. 240. Os alumnos, que dentro ou fóra, do o Miolo e :rolar,
praticarorn actos de injuria por palavras, por escriptos ou poi•
qualquer outro modo contra o director ou contra OS professor •s,
serão punidos com a pena de suspensão do um ou dous [mos
de estudos em qualquer estabelecimento federal ou a ollo
equiparado, conformo a gravilade do caso.

Art. 241. Si os actos forem offe,nsivos á moral ou consistirem
em ameaças ou tentativas de aggressão contra as pessoas in-
dicadas tio artigo antece /entoo os autores serão punidos com o
dobro das penas alli comminiMas.

§ 1.0 Si realizarem a aggressão, serão punidos com a exclusão
dos estudos.

§ 2.° As penas deste artigo o as do antecedente não isentam
daquelas em que incorrerem os delinquentes segundo a legis-
laçao commum.

Art. 24?.. Si os dolictos dos artigos antecedentes fintem prati-
cados por alumuos da ultim L época de qualquer curso, serão
estes punidos com a suspeasIo do exame ou ooricarso, o:1, si este
já tiver sido feito, com a retenção do diploma, pelo tempo
correspondente ao das penas m arcadas n03 mesmos adi sos.

Art. 243. Das penas do sosponsão do estudos ou do exame
ou concurso, excloNão e r3tençio dedirdomias, cab •rá recorso
para O Governo, s'utlo interposto doatr,) n ln Oito das coroai.
da date. da 'intimação. O recurso t em'a &reit, so5p3risi aro quando
a poria imposta fót a de suspetv5.0 de estudos ou de exclusão.

Art. 241. O Governo, a guano serão presentes todos os papeis
que. formarem o proeesso, resolverá condrm ando, revogando ou
modificando a decisão da congregação.

Art. 245. O alumno que, chamado pelo director, não compa-
recer, será obriga i° a vir á sua, presença depois do lavrado o
termo de desobedioncia pelo empregado que o for chamar,
requisitando o mesmo director auxilio da autoridade policial.

Art. 246. Os professores exercerão a policia dentro das re-
spectivas aulas, e nos actos escolares que presidirem deverão
auxiliar o director na manutenção da ordem dentro do edifi do.

..t. 217. Não estando presente o direct or, deverão substitui' o,
na m uimuaeac i 0 di orlem, o3 proreesoros, por ordens de antigui-
dade, e, In. f,t1ta de tolos elles, o secretario.

At. 218. O porteiro, o continuo e os serventes velarão na
manutenção da ordem (teatro do edifieio, advertindo com toda a
•irbanid oito os infractores. Si as suas advertencias não bastarem,
to:nuão os •no:ne; dos ditos iofeactores e darão inimedia.tomente
parte do oecorrido ao director, e em sua ausencia a qualquer
profeso ir ou ao secretario.

Art. 249. Si qualquer p3s-5a estranha ao Instituto praticar
al,goin ou alguns dos ac tos puniveis por este re gulamento, será
o tocos levado ao conlieeutonto do director, atim de que raça
tornar por termo o occorrido e dê de tudo conhecimento á compe-
tente autoridade policial, para proceder na conformidade das
leis.

Po lerá tombem o director prohibir ao autor daqueles actos a
entrada no edificio do Instituto..

CAPITULO XXIV

DO PATRIMONIO DO INSTITUTO

Art. 250. O patrimonio do Instituto será constituido:
1.0 Pelos valores que forem doados ou legados ao Instituto

por qu ulquer meio legal.
2.° Poli s juros do fundo patrimonial que se forem capitalisando.
Art. 251. O fundo patrimonial do Instituto será convertido

em apolices gentes da divida publica fundada.
Art. 252. O patrimonio ficará sob a guarda do •Governo, que •

o administrará.

CAPITULO XXV

DISPOSIÇÕES GERA ES

Art. 253. Os vencimentos do pessoal do Instituto serão os
consignados na tabela, anaexa sob mi. 1.

Art. 251. Pela inscripçã,o de matricula e pelas certidões de
exame no eoneurso e diplomas cobrar-se-hão os emolumento'
declarados na tabela iannexa sob n. 2.

Art. 255. Os empregados do serviço administrativo terão
direito á aposentação na forma da l egisl ação geral em vigor.

Art. 2O(3. O presidente as mesas exaanin obras o julgadoras
dos concursos de admissão e promoção tornará parte no julga-
mento ; mos nos concursos finaes a premio terá somente o voto
de dosem pote.

Ai t. 257. Nas questões de interesse particular não polem
votar colijunctainentn o p ufesom'es que tenham entro si pa-
rentesco por consanguinidade ou atfinidade, em gráu prohibido.

Art. 253. Quando, entre dois oo mais membros do magisterio,
se verikear o imp alimento de que trota o artigo antecedente, só
o mais antigo será admittido a votar.

Quando o mesmo impedimento se vorificar entre o director e
algum ou alguns lentes, votará o dirsctor.

Art. 259. Só poderão ser nomeados professores do Instituto
artista eximios no sua especialidade.

Art. 260. O Instituto manterá e desenvolverá com os recursos
annualmente consignados no orçamento para esse fim

1 Uma bibliotheca do composições musicaes e obras de tlieoria
e ai eratura musical

2. 0 Uni museu de instrumentos da musica que offereça.m in-
teresso para o estudo do historia da musica, e do seu desenvol-
vimento nos diversos p,Lizes

Um gabinete de phyiei com os apparelhos acosticos ne-
cessori ,s ao estu , lo de esttiotica musical

4.' Uma instrumental completo do orchestra no diapasão nor-
mal do Instituto.

Art. 2 d . Da Wiliotheca, e do arehivo só poderão ser retira-
dos o; livros o as musicas necessarios para a direcção e estudos
de certas class,.a.

Em documento, que assignará, o professor, ou o auxiliar do
ensino ou o aluam° a quem fôr coo liada qualquer obra, respon-
sabilisar-se-ba pela restituição em perfeito estado, dentro do um
prazo determinado.

Art. 2,12. AlOm do perlo lo comprehendido entre o encerra-
mento dos trabalhos e a sua abertura e os domingos e dias de
festa Ou luto nacional, consideram-se feriados os dias de falloci-



TA13Etlá N. 2

POR MATRICULAS
	 •

coasos

¡MOCAS

2a 34

Solfejo 	 153000 153000 --

Canto-chorai 	 i55000 153000 --

Canto a solo 	 15$000 205000 25$000

Piano 	 153000 25$000 353000

Orgiio 	 153000 20$000 25$066

Harpa 	 0000 25000'

Violino e violeta 	 15$000 203300 253000

Violoncello 	 153000 153000 15$000

Contrabaixo 	 15$000 14000 155000

Flauta e flautim 	  15$000 153000 153000

Oboé e congeneres 	 153000 153000 153000

Clarinete e congeneres 	 15$000 153000 155000

Trompa, clarim, cornetim, trombone, bom-
bardão e tuba 	 155000 15$000 153000

Harmonia 	 153000 iroao 153000

Contraponto o fuga 	 20$000 203000 203000

Composição 	 253000 253000

POR CERTIDÃO E POR DIPLOMA

O Director,

• • •

O Secretario, O Professor,
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Mento do director. oa de , Iua l quer professor effectivo o jliiiladu,
o dia c,ommemorativo da fundação do Instituto e os de car-
naval.

Art. ,263. Durante o tempo feriado, o pessoal docente e admi-
nistrativo, salvo , os frinccionarios que estiverem rio gõsO do
licença, perceberão integralmente os :-.eus vencimentos sem em-
bargo do quaesquer impedimentos occá.sionaes que occorrerein
no anno lectivo.

Art. 264. Haverá um sello do Instituto que será a pplieado
segundo as exigencias e da forma que resolver o director.

Art. 265. O director terá a faculdade de convidar possUs
versadas no estudo da historia e da esthetica da musica para
fazerem prelecções no Institut), mediante uma gratificação pre-
viamente estipulada na conformidade dci art. 163, § 4...

Art. 266. Qii Indo convier ao ensino, os cursos de canto a
solo, violino, violoncello, o outros, terão ás mesmas subdivisões
do curso de piano.

Art. 267. Os diplomas de curso e do capacidade serão feitos
segundo os modelim a:Mexes de ris. I e 2.

Art. 208. Mit regiMento inteeno, approvado pelo Ministro,
serão consigaadas as disposições complementares, relativas á
economia e reginieri interno do Instituto.

Art. 269. Revogam-se as disposições em contrario.

CAPITULO XXVI

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Art. 1. 0 Ficam extintos os togares de adjuntos, economo e
ajudante do inspectora de eliminas.

Art. 2. 0 O Governo distribuirá pelas diversas cadeiras, sobre
propd3ta do, director, os actuaes professores e adjuntos, pro-
vidas as restantes pela fórma indicada no capitulo IV.

Art. 3. • Haverá uma época extraordinaria para exames e con-
cursos de adtnissão, cuja inseripçÃo se fará na mesma época da
Abertura de matriculas mareada por este regulamento.

Art. 4• 0 Aos aluíM103 laiirea los do Instituto, antes da pu-
blicação da presente lei, serão conferidos diplomas, de aceordo
com o art. 267.

Rio de Janeiro, 2 de marçb de 1903.— J. J. Seabra.

PESSOAL

Certidão de exame ou de concurso 	 33000
Dipleme de curso 	 153003
Diploma de capacidade 	 503000

Rio de Janeiro, 2 de março de 1903. - J. J. Seabro.

MODELO N. 1

INSTITUTO NACIONALe DE MUSICA

TABELLA N. 1

ORDENADO GRATIFICAÇÃO

Diploma de curso
t Director 	
I Secretario 	
1 Sub-secretario 	
1 Dibliothecario 	
t Amanuense. 	

29 Professores, a saber: Ode solfejo, 3 de
canto a solo, 1 de canto-chorai, 5 de
piano, ,1 de orgão, 1 de harpa, 3 de
violino. 1 de violoncello, 1 de contra-
baixo, 1 de flauta e flautim, 1 de oboé
e c mageneres, 1 de clarinete e conge-
neres, 1 de trompa, clarim, cornetirn,
trombone, hombardão e tuba, 2 de har-
monia e 1 de composição	

8 Auxiliares de ensino 	
1 Acompanhador 	
1 Inspector de alumnos 	
3 Inspectoras de alumnas 	
1 Continuo. 	
1 Porteiro 	

4:8005000	 2:4005000
4:0005019	 2:000$000
3:0005000	 1:5005000
2:8005'000	 1:4003000
2:0003000	 1:0005000

2:400$000	 1:2005000
8003901

2:0005000	 1:0005000
1:8005010	 . 9005000
1:3005000	 7005010
1:000A00	 6013000
1:2004'000	 G005000

Tendo o alumno 	  obtido a nota de
habilitação no curso de 	 , em virtude das provas exhibidas
no exame final effectuado em 	 de 	 de 19....,
foi-Hia passado o presente

Diplomia do curso do

Instituto Nacional de Musica do Rio do Janeiro, em 	
de 	  de 19....

1 Conservador.

10 Monitores....	 nomeação do director

Serventes....

1:3003000

2003000

12003000

Rio de Janeiro, 2 do março de 1902. — .T.	 Seabra,
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MODELO N. 2
•

REPUBLICA DOS ESTADOS VNIDOS DO BRAZIL

Instituto Nacional de liftEica

Diploma do capacidado

Eu 	  D:rector do Instituto Nacional
de Musica do Rio de Janeiro, tendo presente o termo de aptidão
ao Diploma de 	  que obteve em concurso aos Premios
de 	 --	 realizado no dia 	  de 	  de 19....
	  natural d 	  filho de 	
nascido em 	 , e no qual lhe foi conferido o 	
Premio -'aledalha de 	  ; e usando da autoridade que
me confere o Regulamento deste Instituto, mandei passar
a... dito senhor... o presente Diploma 	

Rio do Janeiro, 	  de 	  do 19.

O Director,

(Assignatura do diplomado.)

O Secretario,

Formulas das promessas para a posse

Do director

Prometi° respeitar as leis da Republica, observar e fazer
elbservor o regulamento deste Instituto, cumprindo, quanto em
mim couber, os deveres do cargo do director.

Dos professores

Prometi.° respeitar as leis da Republica, observar o regula-
mento deste Instituto e cumprir os deveres de professor com
zelo e dedicação, promovendo o adiantamento dos alumnos que
Virem confiados aos meus cuidados.

D's auxiliares do ensino

Promotto fielmente cumprir os deveres do cargo de auxiliar
do ensino com zelo e dedicação, promoveu lo o adiantamento dos
alumnos que Wein confiados aos meus cuidados.

Do secretario e dos demais omprogados

Prometi° fielmente cumprir os deveres do cargo de 	

Rio de Janeiro, 2 de março de 1903.- J. J. Seabra.

DECRETO N. 4.796 - DE 16 DE MARÇO DE 1003

Crea mais uma brigaria de infantaria de guardas nacionaes na
comarca de Uberaba, no Estado de Minas Geraes

O Presidente da Republica dos Estados Uni los do Brazil, para
execução do decreto n. 431, de 14 do dezembro do 1896,
decreta

Artigo unico. Fica creada na guarda nacional da comarca do
Uberaba, no Estado de Minas Geraes, mais uma brigada do
infantaria, com a desi gnação do 166°, a qual se constituirá de
tres batalhões do serviço activo ns. 496, 497 o 498, e um do
da reserva, sob n. 166, que se organizarão com os guardas
qualificados nos di .drictos da referida comarca ; revogadas as
disposições em contrario.

Rio do Janeiro, 16 do março de 1903, 15° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

.T. J. &abra.

Ministo-rio da Justiça e NogOç'ios
Interiores

Por decretos de 16 do corrente mez, foraid
nomeados supplontos do substituto do juiz
federal o ajudantes do procurador da Repu-
blica.

SECÇÃO DAS ALAGOAS
•

Municipio de Penedo
1 ., Antonio B ..rreiros Filho.
2°, José Vieira do Fiansiredo.
3°. Tertuli imo José Barbosa.
Ajudante do procurador da Republica,

Alvaro Lima.
Municipio de Traip4

1 0, coronel Serapião Rodrigues do Allm-

quorq .

2°, cyronel Ludgero Redrigu3s do Car-
valho.

3 ,, Joã:o Fernandes do Faria Laranjeira.
Ajudante do procurador da Republica,

Antonio do. Menezes Neto.
Municipio de Pao de Assucar

1 0, José da Silva Maia,.
20, serafim Soares Pinto.
3°, Miguel de Froitas Machado.
Ajudante do procurador da Republica,

Manoel Rego.
Municipid de Paulo Alfonso

1°, tonente-cororrel Geraldo do Mondonça..
2°, Antonio Rodrigues do Aibuquorque

Lins Filho.
3°, Manoel Francisco Matta.
Ajudante do procurador da Republica,

Julio Gomes Machado,

1Municipio de Coruripe
P, coronel Vic nte Alvos da Gama.
2°, João da Ressurreiçio Lim t Lassa.
3°. João B tptista Forreira Sim534.

, Ajudante do procurador da Republica,
' João da Rocha Lessa.

Municipio da Uniao
I°. maj ,r Prssciliano Tavares do Mon -

do aça Sarmento Filho.
2 °... major Justino do Rego Mello.
30. major João Guilherme do Mondonça.
AiL ltlante do procurador da Republica,

capitãs; Marcos Evangelista Torres Barbosa.
Municipio de Viçosa

I ., t euente-coronel Francisco Mauricio
Pereira.

2°. cwitiío José Correia Paes.
30 . ea,pitaÃo Lucio do II Manda Cavalcante.
Ajudante do procurador da Repoblica, Do-

mingos SansY.3 da Fonseca.
- Municipio de Santa Luzia do Norte
1°, major Simplicio do Mello Lins.
2°, capitão JoIo Lopes Rodrigues.
3°, capitão Viconto Ferreira do Paula o

Silva Filho.	 .
Ajudante do procurador da Republica, te-

nonte-coronel Candido Calheiros de Mello.
Municipio de Atalaia	 I

1 0, coronel Manoel Rutin° Mala,.
2°, major Antonio Eustaquio do Mello.
3°, tonente-t oronel Antonio Notto da Costa.
Ajudante do procurador da Republica, ca-

pitão João Camello da Costa.
Municipio do Pilar

•
1 ., capitão Henrique Ernesto Bittencourt.

20, capitão Balbino Joaquim do Gusmão.
3e , capitão Joaquim José Siada.
Ajudante do procurador da Republica, te-

nente-coronol João Lopes Ferroira.
Municipio d3 Alagems

1°, João Lopas Cavalcanto.
2' Francisco Manoel da Silva.
3°, José Corrêa do Almeida.
Ajulante do procurador da Republica, An-

tonio Anacleto do Oliveira.
Municipio de S. Miguel

1 0 , Antonio Vieira Lima.
2°, Enéas Fernandos Lima.
3°, Leopoldin) Tenorio do Albuquorquo.
Ajudante do procurador da Republica,

Rozendo Cegar do Gdos.
Municip:o d3 Anadia

1°, Antonio tilysses dos Santos Arando,.
2°, José Alvos da Gosta Amazonas.
3°, Euthiquio Tenorio do Cargueira Caval-

ca An jtioi d.
ante do procurador da Republica,

Aristides José Vieira.
Municipio de Muricy

1 0 , coronel Manoel Paes dos Santos Mello.
2°, coronel Leonidio Vieira Peixoto.
3°, Francisco de Paula Accioly.
Ajudante do procurador da Republica, An-

tonio Machado Dias.
Municipo de Palmeira dos Indios

1 0 , Candido Pereira de Omena
2°, Azarias Antonio Silva.
3°, Leopildo da Costa Duarte.
Ajudante do procurador da Republica,

Abilio Dantas Barreto.
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Igunicipio de S. Luiz do Quitunde

1°, Jacintho Casar do Araujo.
20 , Francisco Paula Sobrinho.
30, Domocrito Wandorley.
Ajudante do procurador da Republica,

Enéas Barros.
Municipio de Porto Calvo

1 0, Dr. Francisco de Assis Mendonça.
2°, Jucundino Alves Prado.
3°,9JoSé Casemiro Botelho.
Ajudanto do p; .ocuradOr da Rapublica, José

Pateio° de Albuquerque Mello.
Munwpi de t'amaragibe

1°, Tenente-coroul Gonuino dos Prazeres
Pontes Lins.

2°, Antonio de Lima Sobrinho.
3°, Major Francisco José de Lima.
Ajudante do procurador da Republica, te-

nento-coronel Manoel Francisco Alvos.
Municifio de Marugogy

1 0 , coronol José Antonio de Oliveira
Sena.

2°, capitão Gercino José Corrêa.
3°, Fernando do alondonç Vasconcellos.
Ajudante do procurador da Republica, te-

nente-coronel João de Barros.
—Por outros da mesma data, foram no-

moadoS:
Para a guarda nacional:

CAPITAL FEDERAL

21 brigada de infantaria
Estado-maior—Ajudante do ordens, o ca-

pitão Antonio MorAra Pacheco.
1° regimento de artilharia de campanha
Estado-maior—Major-fiscal, o capitão Fre-

derico Gracia.
ESTADO DO CEARÁ

Comarca da Capital

l a brigada do ca.vallaria
Estado-maior--alajor-airuraião, !fartando

do álcantara.
ESTADO DE bliNAS GE:RAF:8

Comarca de Uberaba

166s brigada de infantaria
Coronel commandanto, Miguel Rodrigues

da Cunha,
ESTADO DE SÃO PAULO

Comarca da Capital

76* brigada do infantaria
Estado-maior—Capitão assistente, Fran-

cisco Martins Teixeira.
227° batalhão de infa,nteria

Estado-maior — Major-Iisca.1 Itamiro do
Arauj).

2.:..n° batalhão do infantaria
1* companhia—Capitão, Pedro Masi.
Alforas, Bonodicto Moreira Dias.
3• companhia	 Alferes, Julio Ba.zileu Fa.•

gundes.
4' companhia — Tenente, Arnaldo Jorge

do Medeiros.
— Por outros da mesma data
Foram mandados aggrepr
Ao estado-maior da 3a brigada de infm-

taria da guarda nacional da Capital Federal
o capitão Coriulano Martins, conforme re-
queaou ;

Ao estado-maior do 10 regituent) de arti-
lharia do campanha da capital do Estado da
Bahia, conforma revierou, o major ,108.
Turibio Urbano de Caavalho.

— Foi privado do posto, nos termos do
art. 65, § 1°, da lei n. 602, (1; 19 do se-
tembro de 1850, o tenente-coronel comman-

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negoeios
Interiores

Expediente de 16 de março de 1903

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Declarou-se ao juiz federal na secção de
Matto Grosso que, tendo José Caetano Me-
tello assumido o exercido da substituto da
dito juiz, sem tirar o diploma de bacharel
em direito, cumpre que lhe soja marcado
um prazo para que elle satisfaça a mesma
formalidade, indispensavol ao logar para
que foi nomeado.

Requerimentos despachados

José Maria do Oliveira Junior, smtenciado
recolhido á Caaa. de Detenção, pedindo trans-
forencia para a Colonia Corroccional dos
Dous Itios.—Indeforido.

Antonio José da Fonseca Lessa. sentenciado
pedindo tran gferoncia da Casa do Correcção
para um hospital.—Indeferido.

matarias do 4°, visto achar-se comprehendido
no disposto no avisa do 20 do maio da acne
passado

Em referencia ao officio ft. 32, do 27 de
fevereiro ultimo, que ao alumno Alarico
Nunes Pacheco é peia& ttido prestar. na pre-
sente época, oramo do chimica organica o
biologia e das matarias do a.'0 acne, applican-
do-se-lhe o disposto na circular do 20 do maio
do anno findo.

— Remetteu-se ao Dr. Deoclaciano Nunes
de Oliveira a portaria de 14 do corrente mez
que o nomeou para o logar de commissario
ilscal dos exames pareoliados de prepara.
tserios no Estado do Espirito Santo.

Mi,aisterio da Justiça e Negocios Interiores
_Diroctoria do Interior—l • Senão—RIO de
Janeiro, 16 de março do 1903.

Em reforencia aos offiCios ns. 276 e 277,
do 12 do corrente mez, com os quaes envias-
tes os reg uorimentos relativos á alteração
aos nomes de Maria Leocadia, Cardoso, Abi-
gai/ Cardoso e José do Faro, nas respectivas
matriculas nesse instituto, declaro-vos que,
não dependendo de autorização do Governo
as mudanças ,solicitadas, é da vossa compe-
toncia prdvidedYciar sobre as alludidas alte-
rações, em tetaloo opportuno.

Sande o fra.,`43 rn da,do — J. J. Seabra
Sr. director do Instituto Nacional do Mu-
sica.

Requerimm ltos despachados

Honorio da Cunha'. e Mello, pedindo sor
admittido a prestar avaines das ma.terlas do
1 0 armo do curso preeitratorio de esculptura
da Escola Nacional de Bellas Artes.— Inde-
ferido.

José Alvos Moreno, ped i ndo lhe soja con-
cedido um auxilio pecunia," io p Ira imprimir
a musica e lettra. do um hymno do sua com-
posição.—Indeforido.

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os pagamentos

De 424$750, fornecimentos o trabalhos rea-
lizados no pavimento terroo da. Socretaria,
de Estado, em fevereiro findo'

De 2:975$, trabalhos retlizados na Escola
de Medicina do Rio de Janeiro, em o dito
nieZ

De 235$, fornecimentos do reposteiros ao
Tribunal Civero Criminal, no referido mez ;

De 1:322$, fornecimentos feitos por Ma-
noel Pereira Jorge, dp setembro a dezembro
unimos

Do 133$a33, folha do bedel interino da Es-
cola Polyteemica, relativa a fevereiro ,•

De 74:144$192, fornecimentos á Directoria
Geral de Saude Publica, do setembro a de-
zembro unimos.

—Requisitou-se o adoantamento da quantia
de 8:587$600 ao almoxarife do lazareto da
Ilha Grande.

Requerimento despachado

Noves & Comp.—Indeferido, á vista da
informação do director.

Expediente de 17 de março de 1903

, DIRECTORIA DA JUSTIÇA

dante do 1° batalho de artilharia de po-
siçã) .a guarda ,lacion tf da Capital Federal
Antonio do Atetujo Lima Macedo.

— Foi declarado Se , n offeito o decreto de
1 de dezembro (V alisq ) proximo p usado, na
parte em que noineoa Joaquim Gudea de
Mello para o posto de to.aon te-coronel com-
mandante do 18° regimento de cavallaria da
guarda nacional da comarca do S. Paulo dos
Agudos, no Estado de S. Paulo.

— Foram nomeados :
Para a Escola Correccional Quinze do

Novembro
Dirent,r, o Dr. Julio Oscar do Novaes

Carvalho ;
Secretario, Mario Franco Vaz.

DIRECTORIA Do INTERIOR

Foi naturalizado brazileiro o subdito por-
tuguez Henrique Julio Viatura, residente no
Estado do Minas Gemes.

— Declarou-se
A Thoophilo Pinheiro da Silva Brandão e

outros membros da Liga O peraria Benefi-
cente da cidade do Serro, Estado de Miam
Geraes, em roferencia ao officio do 15 de fe-
vereiro do corrente anno, no qual solicitam
uru auxilio para que se possa fundar uma
bibliotheca. nessa cidade, que, por não dispor
do verba para esse fim, não pede o Minis-
terio da Justiça s itisfazor o mesmo pedido,
comquanto reconlie:a que á instrucção po-
pular muito iateressa levar a effeito a pro-
joctad creaçãa, o que, portanto, são dignos
de apreço os sais pa.trioticos esforços.

Ao director da Faculdade da Medicina da
Bahia

Em referevaa aos ofilcios ns. 34 e 42, do
27 o 28 de fevereiro ultimo, que aos alumnos
Amador de Araujo Franco, José Gomes da
alaia Monteiro, Ezoquiol Antunes de Oliveira
e Eduardo Mendes Vellsiso, 6 perrnittido
prestarem, na presente época, exames do
anatomia desci•iptiva, de que dependem, no
l e anno, o das matarias do 2°, em actos dis-
tinetas e pagas as respectivas taxas

Eia resposta ao odiai° 'I. 36, de 16 do feve-
reiro proximo findo, que ao aluindo °atavio
de Sauza, Brandão é permittido prestar, na
presente época, exame de bacteriologia do
3' armo, em que foi reprovado na 1°, o das

Rernetteramase para os fins convenientes :
Ao tenent)-coronel commandanto superior

interino da guarda nacional no Estado da
Bahia, a patonte,d oridamento apostillada, do
alferes do 16° batalhão da mesma milicia da
comarca da Cachoeira naquelle Estado Lou-
renço Domingos Lopes.
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Ao coronel commandanto da 151°' brigada
de io fantorfa, da guarda nacional da comarca
de Tres Pontes no Estalo de Minas Gemes,
as patentes dos tenentes Ildefonso Condido da
Cruz o João Marques de Abreu o do alferes
Amadeu Augusto da Silveira.

Requerimentos despachados

Antonio Augusto Soltei*, soldado da bri-
gada policial.—lndeferido.

R aphaol Vieira Pedroso, alferes graduado
da mesma brigada.— Deferido, do conformi-
dade com o aviso desta data oxpodido á bri-
gada.

DIRECTORIA DO INTERIOR

roi naturalizado brazilliro o suhdito por-
taguez Demetrio Gonçalves Roma Santa, re-
sidente na Capital Federal.

Declarou-se
• Ao director da Faculdade do Medicina da
Balda, a.ttendendo á informação que prest
no officio n. 61, de 9 do cerronta RIU, que
é permitido alumn o do curso molioo
An1abillo Torres Coutinho raiei', na pre3ento
época, exame das duas 'udu d.t pharrnaco-
logia, em actos distinctos o pagas as respa-....
ctivas tosas;

Ao director da Faculdade do Medicina do
Rio do Janeiro guri, é pormittido ao lente
Dr. João Pizarro Ga,bizo ausentor se da sério
da mesma faculdarte até a ab3rtura das
reopectivas aulas, som prejuízo de seus ven-
cimentos.

Antori7ou-so o MORDO director, á vista
da ioformação que prestou em oiti do de 10
do corrente mOz, a ma,n lar passar ao Dr.
Gualter do Souza Pereira o diploma de
pharmacoutico.

•Requerimento despachado

Guzzi Ernesto, solicitando naturalização.
—Junto attessado de bom procelinaersto civil
e moral, passado por autoridade policial ou
judiciaria .

Eurico Tolles do Macei°, alumno da Escola
Po/ytochnica d) Rio de Janeiro, pedindo
pira preitar, na pres iate poco, °xás]) gle
duas cadeiras em que foi reprovado na pri-
meira. -Indotirido, á vista do disposto no
art. 151 do Coligo de En•iiss.

José Yenancio -Passo 's, pedindo matricula
gr limita na i.;ge , 11 do Pharinacia de Ouro
Preto, de accLuslo com o disposto no art. 125
do Codizo do Ensino.—Junto a cortslão da
qual Consto o gráo do a,pprovação nos exames
preparat orios que prestou.

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-so ao ministorio da Fazenda
os pagamen 5! s :

De 943$387, vencisnentos e gratificação
afidiciçnal que compet m ao pi °fossar do
Institut) Boajamin Constant José Soaras
Pinto do Seroueita, • a contar do 1 de janeiro
a 9 de março ultimo ;

De 4:72sS 87 ao mesmo-professor, impor-
tara:ia do Vencimentos Ti gratificação addi-
mimai cossespondonto ao período do 24 de
janeiro a 31 de dezembro d;) ie02

Do 1 560. na Içado fornecido aos alumnos
do Instinto dos Surdos-Mudos durante o
atino lindo

De 1:374:5200. folha do poiooal subalterno
supplementar do Hospital de S. Sobastiãs).
rolotiva a foveroiro findo;

De 1 :(). W S. a 1 1.4110	 predin orn que fune-
cioni a Facill lodo do Me doina, relativo a
dezembro último;

Do 797$177, gaz consumido no Instituto Na-
cional dos Surdos-Modos, durante o 4° tri-
mestre do anuo passado;

De 50$, despezas miudes feitas pelo por-
teiro do Juizo Seccionol deste District°, em
janeiro e fevereiro findo;

Do l:415$381, fornscimentos feitos em ja-
neiro ao Instituto Nacional de Musica;

De 1:313$590, publicações relativas a elei-
çõas fedora.es e para a Directoria Geral
de Saude Publica, realiz ndas em fevereiro
findo;

De 1:944299. desposa.s rniudas do Corpo de
13ranhoires e geatiticações do . r.:sidencia no
mez .e fevereiro citado;

De 4:261$, fornecimentos, mão do obra o
outros trabalans realizados, era dezembro
ultimo, no Hospicio Nacional de Alienados;

865;4794, obras feitas na Escola Poiso
technica, Faculdade de Medicina o na Secre-
taria do Estado.

approvado o acto pelo qual o chefe
de policia do Districto Federal transferiu a
sés') da 15a circunaseripção policial urbana
para o predio n. 22d B da rua D. Anua
Nery.

—Reauisitou-se do Ministerio da Industrio,
Viação o Ob 'as Publicas providencias, afino
de que o ong o nhoiro das obras deste ininisto-
ri ,) possa, utilizar-se do telograplio em cor.
responden2ia, urgente com os apontadores do
obras do Luareta tii Ilb t errando o Culorrio
Correccional o respectivos diroctoros.

Expediente de 16 de março de 1903

DIRECTORIA GERAL DE • S.AUDE PUBLICA

Sol citasam-so do director geral da Con-
tabilidade providencias para que seja posto
á disposição do inspecsor di saude do
porto do Paranaguá o credito de 2:180$,
para attender a diversas despezas.

Dia 17

Remetteram se
Ao d.rector geral da Contabilido te div ir-

sas contas na importoncis total de 2:1064;33 ;,
provenieotes de forneci nica tos feitos ao
Instituto Sorotherapico Federal, a esta di-
reetoria gira! e dos alusueis das casas
ondo funccionam as deleg.tcias de sande,
todos relativos ao Inc .& de feverairJ
timno ;

Ao secretario di Faculdade do M::dicina
o diploma do Do. Olyntliu de Abra' o
Silva ;

Ao director da Estrada do Foroo Central
do Brazil os 1 L11.103 dos exames do validez
do Fonelon da Silva Fialho, Alcibiades Pe-
reira do Figueiredo e licariotio do Góes e
Siqueira.

Ao director na Escola Polytechnica, idein
de Estanislau Luiz Bousimet.

Re'jucrunt'n(os despachados
Dia 16 de marco de 1003

Pelo Sr. Ministro:
Dr. Luz Aueusto Botto.— Ind rellirido, de

accordo com a informação.
Pelo Sr. director
Manool d.t Fouseca, Ramos.—Passo.
A. L. Bra & C. Seignour.r..
Matliims da Cruz X :sim: Pragana. —Como

to ¡nor.
Dia 17

Moreira Pomo & Comp.— verti tlque-se.
Maximiino Antonio da Silva.--Sim.
João Bustsmante.—Sirn.
Dano Ferreira. Aguiar. —Indeferido.
Henrique Rodriguss Rocha .—Sei
Juro olasu da Rocha e Sitva. —Sim.
Joaquim Sergio de 11a,tros.—sim.
Augusto Tavares de Souza Voz. — Como

requer.

I

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por acto do lá do corrente, foi declarada
sem effeito a nomeação do tenente-coronel
Pedro Brant Paes Leme para o cargo do
3° supplente do delegado da la circum-
scripção urbana.

Ministerio das Relações
Exteriores

Requerimento despachado
Dia 17 dei março de 1903

Miguel Uno do Menezes Macedo.—Sello o
riquesinaouto.

Ministerio da ,Fazenda

Directoria cto F.x	 . ta Co Tnesouro

Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro
Manoel Porto Junior, procurador do Maria

Thereza Dias e outros, polindo urna certi-
dão. — Apresente as p.'OCUraçÕeS cujo sub-
stab ilecim ,nto consta do 1.3umento de
fis. 5 a 7.

Manoel Luiz Alexandre Ribeiro. pedindo
a approvação do 15 planos de loteria «Ga-
ranti lo» do que é cwsionario.—Approvo.

— Processo do atbr-monto a terrenos de
maneias elo NitS000y, oequorido por Ma-
nuel Besso Monez 8. — Do accordu com os
pareceres, concedo.

Hutu do transforancia do domínio util do
um terreno dosoiembrado da dile tra n. 80
da logoa Rodeigo do Freitas, requerida por
Francisco Martins Ribeiro Guimarães. — A'
vistt do (lu . ) e mista das inrorluvi-ns das Di-
rectorias das 'trend ts e do Contencioso, inde-
ferido.

hl im do aforamento de torneio de mari-
nhas e accreschlos, requo ido por Joaquim
Sanchez y Lareagiiso, ein S. Gonçalo. — Do
accordo com o 1.)arecor da oirect . )ria do Con-
tencioso. O trasItdo do tis. 14 nõ,o pólo sor
acooito. Exhiba o; doetunen ;os referentes ao
pagadnonto dos foros do 1001 e 1902 e a -
et' iptueJ, atIultri i no inosos, parecor.

EXPEDIENTE Di SR. MINISTRO

Dia 18 de março de 1903

Sr. Mini- tro da Justiça e Negocios Inte-
riores:

N. 28 — Não tendo sido attundida, até a
presente data, a solicitação constante do
meu .aviso n. II, do 12 do fevoreir) ultimo,
cabc-Ino pedir-vos novainen to providencias
p	 que seja remottida, com urgencia.,
Thesouru a proposta do orçamento da na-
ceics, e despnt dosso mini iterio,para o °ser-
cicio de 1904.

— Sr. Ministro da lninstria, Viao e
Obras Publicas:

N. 28 —Afim de podo: : es t e ministerio dar
solit4o ao ..equoria , en tu CO! que João Car-
neiro Moreira srop :Tsi arrondor, pela quantia
de 1:2o0$ animal, o predio n. 1 do largo da
Assombloa. partencento á União, peço vos

de informar sobre a mesma proten-
çã.), vist, ) estai' o referido predio ao serviço
desse ininisterio.

N. 3.) — Nin teni r) sido attendida até a
pi este) te dai. a sol:ei • aço constante do
ti rm aviso ri. 14, do 12 do fovereiro ultimo,

colnone pedir vos novamente providenciei:
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para qa9 seja rernottida, com urgencia, ao
Thesouro, a proposta de orçamento da re-
ceita o despeza. desse ministerio, para o ex-
amicto 40 1904.

(Identlea ao MinIsterio da Guerra, sob
n. 20, na mesma data.)

N. • 0-Para que eeto miniderio possa
proyidenciar sobro p pagamento á' Repart .
ção Gorai dos Tplegraphos da quantia de
484 Aia proveniente dos tologrammae expe-
didos pelo delegada-fiscal do Taesouro Fe-
&irai no Estad Piauhy, Luiz Lune, no
mez d3 maio do anuo proximo IMMO, COMO
se vê das eapias e mais papeie remetti•los
com o vosso aviso n. 3.35S, de 31 de devera
bro do 'mesmo anno, torna-se preciso que o
retardo delegado communiquo ao Mofino
Tio:mouro, por telegramma, conforme ora se
lhe determina, haver reaolbilo aos cofres da
repartição a seu cargo aquella importancia
pela qual é reeponsavel, visto se ter verifi-
cado que u tolerammas em questão tratam
de :e:sun:mim de seu par acidar interosm.

-Sr. Ministro da Marinha:
N. 15-no tendo sido attendida, atã

prosente gata, a solicitação constapte cio meu
aviso n.7, 'do 12 de fia ereiro uliiito, cabe•ne
pedir-yos•novamonte providencieis para qu )
seja retnettida com urgencia ao Theeouro a
propoates do orçamento da,tMeeita, o despeza
desses ministerío, para o ex )acicio do 1004.

16-Emn reeposta ao vaso aviso o 249,
de 28 do mu proxime findo, cabe-me docia-
raravoe, para os fine convenientos, que o
Thesqpro Federal dispõe do reCn:'SOS para
pizu Nes ao credito etraordloario do
293.:00aaa para abastecr de certas muoiçõ3e
bellIcas oa depositas da Marinha.

N. 17-Em resposta ao vosso aViS0 n. 107.
do 29 do janoiro ultimo, em que roiteraos o
pedido feita nos de ne.. 1.642 o 1 .e,65, do fl o
11 dó dezembro do imo° proxiino passado,
no sido. Sor dotada a Alfandega do
Corumbá:, FÀatio de Matto Grosso, com o
numorario peçasiso para ocorrer 3 despazas
do Arsenal de marinha o flotilha daquelle
Eetado, cabame doelarar-vos q oe a Di Istslo-
rla a Contabilitlado dc. Thosouro Foderal já
enviou para aquolle fina á Dolega.cia.Fis3:11 no
dito Ettado, a quantia de 400:040$, em 17 do
dezembro do roi ido ann ), e igual impor-
tancia em 17 do janeira já citado.

- Sr. Prefeito do Distr:cto Feder l:
N. 9-Tendu osi,o ministerio, por despacho

de 14(10 fovorair latamo. approvado a coa
e issão d ator:amen-o t te tcsrreno accrescilo
marinhas, á rua Corou 1 Pedro alvea fron-
teiro ao n. 211, Ltltu p r essa Prersitura
Jose de Freitas, incluso v ts devolvo o pro-
Cesso transmitlido c'oin o vosso oficio ti. 13.
de 13 do janeiro lindo, com excepção
planta do mesmo terreno, qu.s fica archivIda
nt secção cumpotente do Thesotoro

- S... p .issidento do Tribunal tio Contas
N. 22- Torna . olo-se . noccosi...ia a :Jour-

lura de um credito de 852f, supplementar
verba Os do art. 23 da loi n. 831, do 30 de
dezembro do t901, para p igiamento do dos-
puas da siih-consignaçã.o a xssigna.turas do
notas* da ine3:111, uri) a. conformo se vari-
no:À do offi.?io lo inspcsetor da • Caista do Amor-
tização n. 7. do IS do jvioiro ultimo, :n-
ein*, vos r.smotto o processo relativo .
assuropto, au alo qua por (3 . sct trilmoal
seja mentido o necessario pareoo a. l',5•

SPeiti).	
•

-ar. pia itrad	 ato:cio:ui (11 RApubliel.

N. 2n1--Sa ti l'azis.litItt a r squisição e :instam to
d s vos n .) officio o. 96, do 12 ;is dozainbro
miam, junto vos	 cópia das inntriaa.
(;11-)0 4	 p ta Alron oslra, do IO do
Jati •.)	 rdvoi lo da e., b: . .t rwa, d., • d
8*(Ite e , r..!:14 importadus l':11 18,k	 :1.. (111 nfi
S.) i. ,4fOre a O P :ibrit-riS.	 q. to 0001112.0111uU
aapt.dle taci), da acção proposta c alua a

União pola soc'ed..de anonyma Moinho Flu-
minense, C ionny:ano & Comp. e outros, e
b3rn assim um exemplar da lei n. 359, de 33
de dezembro de 118a5, em que se baseou a
mesma alfandaga para effectuar a. cobrança
em quastão. • • •

Sr. presidente do conselho fiscal da
Caixa Econoinica e Monte de Soccorro desta
Capital :

N. 27 - Transrnitto-vos, para 03 fins
conveniontes,.a inclusa cópia do oficio da
Associação dos Enepregad )5 no Colmarei°
do Rio do Janeiro, respondendo ao que,
em satisf .ção ao pedido qu) fizestes no de
n. 106, de 17 .1)3 novernb..o ultimo, lhe foi
dirigido eolicitando providencias • afim do
nãa serem offeetuadas operações dá caixa
economict pelo Banco União ' do dominarei°
incorporado pela mesma. associação.

- Sr. presidonte do Tribunal Civil e Cri-
minal:	 •

8-Remetendo-vos a, inclusa cópia do
officio que acompanhou o aviso do Ministerio
da J1.113e0 e Negoclos Intoriores, n. 86'7, 'de

de , maio do amo rraseado, e no qual a
Camara Syndical dos Corretores do Fundos
Publicas trata do facto do, ao leilão da massa
fallida da firma Lt4iz Frani:dm) de Pinho,
terem si.to veitdidaa diversas pearas e chaa
de titulos d de apolices. da divida pliblica.
r igo vos digneis do p:ovilonciar no sentido
40 acautelar não eó os interesses da Fazenda
Publica. mas tombem Os das etnprezis
o onpanhiita que encarregaram aquilla firma
da impressea do sous titulos.

S.-• dfleeado fiscal em Minas Gemes:
N. 2- Commanico-vos, para os devidos

offeit)s, ter este Ministoe.o reeolvido," por
despacho exarado cru va 1SJ officio n. 29, de
17 de abril do atino passado, que para, o cal-
culo dm pomo ta sons que c )mpatoin ao
collec teres o escrivães das collectorias das
rondas fed3raes nesse Estado deve ser
adoptada a taxa do 14 o/ para as oolle-
ntori 14113	 CiaSSO e a da 17 ',7. paxa as d

ciassi, ficand) nona parto alterada a
ordom (lesto mesmo Ministerio n. I, ie 17
do ma ço do anno citado.

Sr. secretaria da Agricultora. COMITI2r•
cio o Obras Publicas do Eta.tia de S. Pa.u'o

N. 7 - Conimunico-vos, para os fins coa •
veniontes,' que, sendo de proprie lado de
Julio Conce:o'to. negociante estaboleciip
Santos, confirmo consta do oficio da Dolo-
goela Fi•;ortl nesse Estado. n. ';0, de O de fe-
vorsiro ultirn). o ilhoto xxUrtibuquioabaxt. si-
tuado em (vante á praia do JoscS Ntmino,,
naquela cidldl, não póde ser satisfeito o
podido constanto do Irom,) oficio n. 23. cio
12 do janeiro tina), no sentido do sor eedili
a esse Estado o referido ilhota.

EXPEDIENTE 00 SR.. Olur:croR

Dia f8 de março de f903

Se. iwpeetor da Alfandega d ) Rao de Ja-
noiro:

N. 87-,Atespan lendo ao vosso officio n. 851.
do 27 dts disoimhro ultimo.. com o gila'
transtoitti-;ts o requerimento eia que Oli-
veira Lopes. IrLn & Comp. solicitam re:ti-
tuierao di. important:ia dos direitos pagas pola
not a de importação n. 6.105. da s.f.astabro

is:assolo: rlativamoa. ,e aai caixas
cont tido batatas que 0831 inspoctoria man-
a in 41i1 r nos t troios do art. 254.
11. 4 da 'trova .1un so1idio das Leis (1;,s .1.1.-
t4tologa .. o :11: -ia . ; do Ria 1a, 1iela.ro-vo-;,
i t te, os	 si los offai t. •st, que o sr
por desp . t.,:ho (EIS U I saimieo iiode, proferi-
do otri sestas de Coneolho do Fazonda e do

aecordo com o parecer do mesaao conselho,
resolveu autorizar a reatituição Solicitada.

N. 88-Cominunico vos, p ,ra, os figis coo-
venientes, que, por despacho de p,3 de feve-
reiro ultimo, exarado no aviso do 1V1IniSterio
da Industria, Viação e ,Obras Publicas, n. 22,
de 13 do mesmo mez, resolveu o Sr. Minis-
tro autorizar *a isenção de direitos; de ao-
coal° cornos arte. 2e; § 23, e 59 dita Preli-
minares da Tarifa, para um volume vindo
do Londres no vapor Ebro, e contendo um
°bui balorimetrico destinado ao serviço da
laspoetoria. Geral de Iilutninação Publica.

N. 89-Deciaro-vos, para os doyidos fins,
que fica sem deito a autorização constante
•lo (nolo n. 295, de 25 de novembro ultimo,
que vos foi expedida por esta directoria: re-
lativamente á concessão tio despacho, livre
de direito, doa instrumentos, livros e uten-
sílios que devem acompanhar a segunda
eapialição scientifica ao Brazil, sob a dire-
cção 40 De. Ilofrath Stainbachner, por não
terem do ser despacharoe os meemos artigos
naasa. Alfandega mas sim na do Estado da,

-Sr. inspector da. Caixa do Amortização:
N. 16-Communico-vos, para os ~doa

°Índios, que orn virtude do 'doso 'clic) do
Sr. Mini tro, de 26 de fevereiro ultimo,
exarado no aviso do Ministorto daa.lustiça e
aegociol Interiores n. 148, de 29 dejaneiro
sir ximo passado, foi entregue ao agente
thesollroieo da ES'201 1. Polytechnica, capitão
Antonio `Nadai, de Samp do, a apouco sor-
toada n. 10:969 d) ompreetimo . de 1897,
porAncento ao patrimonio do premio da
dita escoa, denominado' eCarlo g Moreihga,
afim de poder a) Mesmo agonie receber a
respectiva, impor:anoja.

- Sr. inspector de Fazenda Carlos Proença
Gomas, em coinnsissão no Estado do Rio
Grande do Sul :..

N. 5e-Fan confirmação ao meu telegramma
de 13 -do a:mo:ente, coromu nino-vos, para os
devidos tina canas) Sr. ministro, de posse de
vossos telogrammas do 11 6 , 16 da fevereiro

-ultimo, resolvei, por despacho do 7 do tor-
rente snez, autorizar-vos a rsquieitar dous
empregados da 1)olega,c1. i Fl;cal nosso* Es-
tado, afiei do vos omiti ir Mil no serviço de
inspecção de qu VOS . WilO.34 incumbido.

- Sr. inspactur fiscal dos imipmtos do
consumo Vict tri go José Porei .a, em conl-
nai;são no Esta ltle S. Paulo:

N. 6 -Remettoncb-vos o procmgo relativo
ao 001.sio 'n. 327, de 14 do novnibro ultimo,
em que a oelegN,ein, Fisco.' eia Paulo -trata
icietvgula.ridados que o c..illector em Jabo-
ticabal llega erena praticadas polo agente
fieeal dos iria (alta do e0UStliO0 da 5 , circum-
soripção Pe ,.!ro Ramos Nogmiiir.s, recom-
mandfa vos, de accorio com o despacho do
Sr.. Nliaistro. do 2i' do atuam findo, que
apureis a varacilado dos atc ...os do que trata
o mesmo prozese). •

- Sr. delegado fiscal na Balda:
N. 23-Em r spasta ao VOSSO officio n.,184,

de 17,d3 d.an:nbr..), ultimo. micaminhando a
pete'to comilue os negociantes dessa praça
Eluardo Usam Soe sujeitam restituição
da, impor:anela (te 172.53 0, proveniente dos
dieeitoaquo pagaram polia nota do inipor-
t7tção ti. 1 .34!4, so:.einbro Lo anno passado,
sobre 31 (luzias do frascos contendo malhos
que nt Insperroria da alfandega dssm Estado
mandou inutilizar por ter a Directoria de
ifygiono elonleipal ' dessa capital o pugne-
rodo como nocivos á sande publica, declaro-
voa para os d +valos eilaitos, que o Sr. Mi-
nistro -es..dveu, por diapaclio de 29 de ja-
noieo do corrente atino, proforido uni 90-3SãO
ilo tri,el'ot di Eaz nmi. O (1 .3 :teC urdo com o
'pareci' . do ;dosou) conselho, autorizar a
restituição solicitada.
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- Sr. deiegado fiscal no Espirito Santo:
N. 10--Remetto-vos, para os fi is conve-

nientes, ti, incluso titulo do 10 do corrente,
nona rea.ndo José Corrêa Lyrio para o logar de
a igrAte fiscal dos Impostos de consumo na
ia circumscripção desse Estado.

- Sr. delegado fiscal em Matto Grosso:
N. 6-Remetto-vos, para os fins conve-

nientes, o incluso titulo do 28 de fevereiro
proximo findo, nomeando Francisco Castello
Branco para o logar de administrador das
Cap atazias da Alfa,ndega do Corumbá, nesse
Estado.

-Sr. delegado fiscal em Minas Geraes:
N. 2 1-Rometto-vos, para os fins conve-

nientes, o incluso titulo do 2 do corrente,
nomeando João Angelo Coelho para o legar

,de escrivão da Collectoria das rendas federam
em Lavras, nesse Estado.

-Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 48-Em obedioncia ao despacho do Sr.

Ministro, de 5 de novembro do anno pro-
ximo findo, declaro-vos, para que o façaes
constar ao inspector da Alfandoga desse Es-
tado, que das decisões a que se refere o offi-
cio do mesmo inspector á Directoria das
Rondas Publicas n. 192. de 20 do março do
dito anno, as de as. 65, 68, 100, 103, 104,
113, 121, 122 e 130 estão conformes com as
disposições da Tarifa vigente e que as as
demais, com excepção da do n. 107, que não
pôde ser apreciada por falta da amAtra
correspondente, devem ser reformadas de
accordo com as seguintes indicações:

Decisão n. 66 (amostra n. 2) - Não 6 es-
tampado o tecido dessa amostra, mas fabri-
cado com fios tintos de uma ou mais côres o
está classificado na 3° parte do art. 472;

Decisão n. 73 (amostra n. 4)-E' correcta
a expressão-bem despachado-de que usou
a decisão, si tal expressão se refere á quali-
dade do vidro e não ao modo por que ollo foi
considerado; o vidro é simplesmente esme-
rilhado, moldado, não podendo sor considi-
rado lapidado ou lavrado;

Decisão n. 77 (amostra n. 5)-Brim á imi-
tação de lona, da taxa do 2$ do art. 471,
como foi decidido pela conimissão do tarifas
não podendo prevalecer a resolução do juizo
arbitrai;

Dacisão n. 97 (amostra n. 7)- Os tecidos
ns. 1 e 2 estão classificados na ultima parte
do art. 487, para o pagamento da taxa de
4$, por serem alcatifas.do lã não especifica-
das, som o avesso de tido grosso de algo-
dão, linho ou canhamo, o tecido n. 3, foi
bem classificado como lona do algodão, da
taxa do 1$200 do art. 474

Decisão n. 120 (amostra n . 12) - Tecidos
do algodão, uns, e do linho, outros, não clas-
sificados e sujeitos adireitos ad valorem

Decisão n. 89 (amostra n. 6) - Brim de
algodão para roupas do homem e menino,
da taxa de 2$ do art. 474

Decisão n. 78-A circular n. 2, do 9 de
janeiro de 1902, resolveu que a bebida gin-
ger-ale paga impostà do consumo.

- Sr. delegado fiscal no Estado do Rio
Grande do Sul

N. 28 -Em solução á consulta feita, em
officio n. 259, de 9 de setembro do anno
passado, pelo inspector da. Alfandega do Rio
Grande á Directoria das Rendas Publicas,
declaro-vos, para os devidos fins. do accordo
com o despacho do Sr. Mi listro, de 4 do mez
proximo findo, que, desde que as mercado-
rias descriptas nos despachos são effoctiva-
mento encontradas nos respectivos volumes,
não pôde ter legar a applicação á vista do
disposto no art. 483, da Consolidação das
Leis das Alfandegas o Moas do Rondas aos
importadores das multas estabelecidas pilo
regulamento annoxo ao decreto n. 3.732, do
7 do agosto do 1900, para os casos do divor-
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goncia, para mais ou para menos, em rela-
ção o peso ou á qualidade das mercadorias
despachadas proveniente do differença, entro
o vol •ificado e as declarações da respictiva
factura consular.	 •

OutroJim para os devidos fins de •laro-vos,
de accordo com o mesmo despacho. que
áquelle inspector não é licito dirigir-se di-
rectamente ao Theseuro, á vista do art. 25
do decreto n. 2.807, do 31 da janeiro de 1898.

N. 29 - Confirmando o meu telegramma
de 13 deste mez, communico-vos, para os
devidos effeitos, que o Sr. Ministro, á vista
dos telogramma.s do inspect,ir do Fazenda
Carlos Proença Gomes, de 11 o 16 de fevereiro
ultima, resolveu, por despacho do 7 do cor-
rente, em orizal-o a requisitar dous empre-
gados dessa delegacia para auxiliarem-uo no
serviço do inspecção do que se acha encar-
regado.

- Sr. delegado fiscai em S. Paulo:
N. 46- Communico-ves,para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, tendo pre-
sente o processo encaminhado com o officio
dessa delegacia n. 182, de 24 do julho de
anuo po.ssado,e em que recorreis do acto pelo
qual. á vista do disposto no art. 12, paragra-
pho utile° do regulamento expedido com o
decreto n. 3.659, do 22 do maio de 1900,
man'avesaes o da Collectoria das rendas fe-
deraes do municipio do Belém do Descalvado,
nesse Estado, julgando improce lente o auto
de infrac são do regulamento (bis iinpsstos
d.+ consumo, lavrado pelo agente fiscal
Antonio Bayeux, contra Doiniegos An-
tunes do Carvalho, estabelecido com pha,r-
macia no referido municipio, resolveu, por
despacho do 10 do setembro ultimo, negar
provimento ao dito recurso afim de confirmar
o acto recorrido, por seus fundamentos le-
gaes, conforme opinou o Conselho de Fazenda
em parecer de 26 de agosto findo,o bem as-
sim impor ao inesnao agente fiscal a pena do
que trata a circular n.29, de 14 do junho de
101 .

N.47- Retnetto-vo& para os fins conve-
nientes, os inclusos titulos, de 2 do corrente,
noinean .o para as collectorias das rendas
foderaes nosso Estado abaixo mencionadas:

Jacahelly, collector, Francisco do Paula
Ortiz ;

Santa Izabel, colloctor, Benedicto Ramos
Ara.ntes ;

Franca, escrivão, Valentim Ribeiro do An-
drado.

N. 48 - Communico-vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, tendo presente
o recurso encaminhado com o vosso officio
n. 90, de 27 de agosto do 1901 e interposto
pelo negociante Annibal Rodr,gues do acto
pelo qual essa delegacia lhe iinpoz a multa
do 600$, minimo do art. 63 do regulamento
annexo ao decreto ri. 3.554, de 22 de janeiro
do 1900, por infracção do disposto no § 40,
n. 2 da tabolla B do dito regulamento, re-
solveu, por despacho de 7 d novembro ul-
titno. proferido na conformidade do parecer
que o Conselho de Fazenda emittiu em ses-
são do 23 do dezembro do 1901, dar provi-
mento ao alludido recurso, por. [to a expres-
são-a deduzir 100$-Iançada,p,310 recorrente
em época anterior á promulgação da lei
n. 741, do 26 do dezembro do 1900, no
cade mo do fornecimento do gomos junto
ao processe não pode ser considorada. qui-
tação.

- Sr. delegado fiscal em Pernambuco
N. 49 - Rometto-vos, p ira os fins conve-

nientes, o incluso titulo 4 9 do corrente,
nomeando Francisco Antonio do Oliveira,
para o lw;ar de collector das ren las rodemos
em Gravata e Bezerros, nosso Estado.
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RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Auto do infracção do regulamento dos im-
postos de consumo lavrado contra Veiga &
Carneiro:

« Não pede prevalocer a allogração dos
autuados de só negociarem com objectos já
usados, quando se verifica que recebem dire-
ctamente da fabrica do Roque Torterolli
chapéos do sol, que vendem em commum
com os demais artigos do seu nogocio; pelo
que, julgo procedente o auto do fls. 2 o im-
ponho aos mesmos autuados Veiga & Car-
neiro, a multa de 300$, do accordo com o
art. 27, lettra a, do decreto n. 3.622, do
26 de março do 1900.-Intime-se.»

Ministerio da Marinha

Por portaria do 17 do corrente, foi exone-
rado Benedicto Gomes do Almeida do logar
do escrevente da directoria da machinas do
Arsenal de Marinha do Estado de Matto-
Grosso.

EXPEDIENTE DA PRIMEIRA SENÃO

Dia 14 de março de 1903

A' Capitania do Porto do Amazonas, de-
clarando id ter accoitado, por telogramma,
o autorizando a agradecer o offerecimento
feito pela directoria das obras do melhora-
mentos do porto de Maridos, dos armazons
destinados ao serviço da mesma directoria,
para serem aproveitados como depositos de
viveres e munições da. divisão naval do norte
(aviso n. 327).

EXPEDIENTE DA TERCEIRA SECÇÃO

Dia 14 de março de 1903

A' directoria da Escola Naval:
Porrnittindo que, de accordo com o pa-

recer do conselho naval, exarado em con-
sulta n. 8.851, do 10 do mez proxirno pas-
sado, o ox-alumno do 2° anno do curso do
marinha Feliciano Pinheiro Bittencourt Ju-
nior presto exames vagos do astronomia o
electricidade, na presente época e deferindo
na mesma conformidado o requerimento era
que o ex . alumno paiza.no José Balthazar
Silveira pediu permissão para prestar nova-
mente os exames de mocanica do 2° anno
de manobra e navegação do 3° curso de ma-
rinha (aviso n. 331).

Pormittindo que, do accordo com o pare-
recer da maioria do conselho naval, emit-
tido em consulta n. 8.834, de 13 de janeiro
do corrente anno, o ex-alumno do 2. anno do
curso do marinha Eliziario Pereira Pinto,
preste agora exames vagos das tres cadeiras
do mesmo anno; devendo sor, esta concessão,
attentas as circurnstancias occorridas, ex-
tensiva a todos es que se acharem nas mas-
nas condições do requerente, não servindo,
porém, de fundamento a novas pretenções,
visto que o governo jamais as attenderá..
Declarando ainda que, nessa conformidade,
poderão prestar exames vagos, agora, os
ex-aluirmos Raul do Taimay, João Vicente
Dias Ferreira, Manoel do Lago, Jacintho
Pinto de Lima, Netto, José Custodio Campos
da Paz, Alvaro Amarantho Peixoto do Aze-
vedo, Mario Pereira da Silva Torres. \Vai-
domar da Cunha o Souza, Aristotoles Ferrão
Gumes Calaça o Arthur de Andrade Leite.
Perniittindo, tarnbem, de accordo com o pa-
ricer da maioria do conselho naval, annun-
ciado em consulta n. 8.854, de 10 do moz
pro ,zimo passa A, que presto exame vago das
matarias do dito 2° anuo 'o ex-alutnno Joa-
quim de Maya, Monteir) (aviso n. 323).
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Permittindo
Que, de accordo com o parecer da maioria

do consolho nar:1, em consulta n. 8.885, do
C do Moinbra ultin2o, Presto na presente
época exame vago do navegação, unico que
lhe Naa para matricula-se na 4° anno, o
ox-alumno José Maria Goulart do Andrado
(aviso n . 324);

Que, da presente época, o do accordo com
o parecer da maioria do couselho naval,
Omittido em consultati. 8.853, de 10 do inez
proximo passado, preste exame vago das ma-.
terias do 20 anuo do curso do marinha o
ex-alumno Benjamin do Arruda Ca,mora, de-
vendo esta concessão, ser oxtunsiva a todos
os ox-alumnos que se acharem nas mesmas
condiçbos' do rogizeronte, não servindo, po-
rém, de fundamehto a novas pretenções,
visto que o Governo jamais as attendorá ;
declarando que . Lambona polerá prestar
exame do astronomia o ox-a/umno Mario de
Queiroz Munias, o ainda permittindo, que,
do acordo com os pareceres dá maioria do
conselho naval, em consultas ns. 3.855, 8.856,
8.871 o 8.878, de 10 e 2J do mez proximo
findo, prestem exames vagos: da l a cadeira,
do 1 0 armo Arguir de Mello Braga do Men-
donça, do tuocanica do 2 0 anno e navegação
do 30 Jayme , Carneiro da Rocha, das mato-
rias que lhes faltam para completar o 20
anno Frederico do Barros Falcão Hasselmann
e de astronomia e mecanica Itodolpho Graça
(aviso n. 325).

— Ao Ministorio da Fazenla, sujeitando a
consideração desse Ministerio, o Meio n. 9,
do 17 do j moiro ulitmo da Associação da
Praticagem. do Espirito Santo, com o roeue-
rimonto em que o pratico-unir José Pinto
Ribeirão Ferro podo permissão para utili-
zar-se da ilha da «Bailia», ora abandonada e
alli estabelecer depondencias dessa associa-
ção, compromettendo•s desde que seja esta
ex tineta, a restituir a dita ilha ao Govemo
da. União com todas as bernfeitoelas (aviso
a. 322).

EXPEDIENTE DA TERCEIRA SEC;a0

Dia 16 de março de 1903

A' directoria da Escola Naval, p ,rmittindo
que o ex-alumno do 30 anno do curso de Ina-
rinha Epiphanio José do Vargas Junior
preste exame vago do navegação,, na pre-
sente época (aviso n. 326).

Requerimentos despaehgdos
Dia 18 de março de 1903

João Abrantes da Gama Cerqueira..—Não
pólo sor attondilo.

Machinista. do 4°. classe barcas a vapir do
commercio Franklin Alvea.—Indeforido.

1\linisterio da Guerra

Requerimentos despachados

Dia 18 de março de 1903

Tononte-coronel honorario Gracindo José
de Brito, certidão do despacho de um roque-
rimento.—Indaferido. em vista da resolução
do 29 do mareo do 1833.

Segundo tenente Ce gar Augusto Parga Ro-
drigues, pasmzeal par i um irmã solteira,
do Maranhão - pira esta Capital.—Indofe-
rido.
. Segundo sargoato João Fernandes Cama,ra,

titulo do divida de ditféronça do gratificação
do voluntario.— Indeferido.

Ex-altunno Ernesto Pereira. de Lima, pa-
gamento de capa.—Pague--o, sell indo pré-
viamente os documentos que juntou á pe-
tição.

Volante ,T José do Oliveira Ii-:rroto,
certidão ou ai constar nas relaçúos do
mostra dos coepos que operaram no Pa-
raguay.—Passu-se por c"rtilão.

José da Fons"ca Lima, providencias para
que lhe seja indernnialkda a quantia que iin-
prestou ao 2 . ' tonnte Candido Pinto do Car-
valho Junior.—Não ha que deferir.

Pedro Xavier de Carvalho, pa .2arnento de
vencimentos de eampanha.—Endeferido.

Segundo escripturario do hospital central
Manool Francisco da Conceição e ex-oporaado
do Arsenal do Guerra desta Capitai Norberto
Antonio do Sampaio, o 1 0 tres mez.os de
licença e o 20 inspecção de saude.— Sejam
inspeccionados.

Ministerio da Industria, Viação
e Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

ryediente de 17 de' março de 1903

Ao Ministerio da Fazonla foi solicitado o
seguinte pagamento:

De £ 1.498.0 ou 6:229$888, ao cambio do
453157 por dollars, a Norton Megaw & Comp.
Limitcd, fornecimentos á Estrada de Ferro
Central do Brazil; em dezembro ultima
(aviso u. 827).

Dia 18

Foram solicitados do Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos:

Do 1:244$250 Companhia C ty Improvel
ments, de excesso do encanamentos para os.,
gotos do varios wedios no distrieto do En-
genho Novo (aviso n. 828);

De 12:656-500 á mesma, idem idem idem
(avisou. 829);

De 13:354100 á mesma, idem idem. idoin
(aviso n. 830);

Do 2902$500 á Estrala do Ferro Cen-
tral do Brazil, conservação de tin, s telegra-
phicos da Ropo.ração Go:'al dos 'Telegraphos
de agosto a dezembro unimos (avison. 833);

De 731:4080 a diversos, fornecimento ao4
Telegraphos, em dezembro ultimo (requisi-
tado por officio n. 25(;, aviso n. 831);

De oosnoo a Marques Costa & Comp., idem
aos mesmos, em dezembro ultimo (avisa
n. 835);

Do 54$ a Lacerda, Seira & Comp.. idem
aos mesmos, ara dezembro ultimo (avisé
n. 836) ;

De 261$610 a Domingos da Costa Fernandes,
Mein aos mesmos, em dezembro ultimo
(aviso n. 837)

Do 25$300 ao mesmo, idem, aos mesmos,
em dezembro ultimo (aviso n. 838)

De 27$909 ao mesmo, idem aos musinos,
em dezembro ultimo (aviso n. 839)

Do 209$.250 ao mesmo, idem aos mesmos,
em dezembro ultimo (aviso o. 840);

1:147$203 a diversos, idem á Estrada
de Ferro Central do Brazil, eia dezembro
altimo (requisitado por officio n. 329, aviso
n. 841);

De 4$580 a Gonçalvos, Castro tçe Comp.,
idem á mesma, em outubro ultimo (aviso
n. 842)

De 142$970 a diversos, Liem á mesma, em
novembro ultimo (requisitado por officio
n. 282, aviso n. 843)

De, 8:601$530 idem. idem á mesma, de ou-
tubro a dezembro unimos (requisitado por
oficiou. 25, aviso n. 814)

De 120: idem, Hem á inesoia, cru dezem-
bro ultimo. (r,iquisitado por officio n. 305,
aviso n. 815)

Do 144$385 idem, i,lem á mesma, em do-
zeinbr° ultimo (requisitado por wIlicio nu-
mero 303 aviso n. 846)

De 48$335 a City Improventents, trabalhos
em proveito da Diroctoria Geral dos Cor-
reios no 2° semestro do 1902 (avisai:. 847)

De 12$500 á Soei& Anottynze du Ga.:, for-
necimentos á Administração dos Correios do
District° FeleraLein dezembro ultimo (aviso
a. 848);

Do 304459 pela Delegacia do Rio Grande
do Norte. ordenados do telegra.phista de
IP classe dos telegraphos, aposent tdo, José
Gomes Cerqueira do Carvalho, nos meus de
junho, julho e agosto do 1900 (aviso n. 849).

Providenciou-se sobro o recolhimento da
quantia do 1:302$3J0, pela The Leopoldina
Radtcay Company, trafego mutuo com os
telegra,phos em maio do 1002 (aviso n. 1:30 ;

Sobro a restituição S. mesma da quantia de
963$ pelo mesmo motivo (aviso n. 832). •

•••••n••••

Requerimentos despachados

Dia 17 de março de 1903

D. Emilia Carolina do Arruda Camara,
pedindo os favores do monteplo,na qualidade
do viuva de Ca4siano de Arruda Catuarit,
1 0 oficial, aposentado, da Administração dos
Correios do District° Federal o Esta lo do Rio
do Janeiro. — Deforido.

D. Maria Rosa da Conceição, fazendo idon-
tico podido, na qualidade de viuva de
Manoel Felippe dos Santos, guarda-tio do
28, classe. da Repartição Geral dos Telegra-
plios.— Apresente a certidão de baptismo de
sua filha Maria.

Directoria Geral da Industrio

Expediente em 17 de março de 1903

• Cominunicou-se á Diretoria Geral dos Tele-
graphos. para es devidos efTeitos. haver esto
Ministerio, do accordo com a repiisiçio do
da Guerra, resolvido dispons3.r da respectiva
comtnissão o tenento Thomaz Epiphanio Gui-
marães o os alferes-ohm-m os JosO Antonio
Marques, .Frederico do Siqueira o Voliner
Augusto da Silveira, que se acham prati-
cando nessa repartição.

Dia 18

'Corntuunicou .so á Directoria Geral dos Te-
legraphos que,segun% declarou 'o Ministerio
Relações Exteriores, o decreto ii, 4.191 so-
bro a adhesão da Australia á Convenção To-
legraphiea do S. Petersburgo, está publicado
no Diario Official (len do corrunte mez.

Requerimento despachado

Dia 18 de março do 1903

Engenheiro Martins Diniz Carneiro, pe-
diato por seu procuralor, c"rtidno do titolo
de nomeação, por acto do 27 . e fevereiro
proximo passado, para o lagar de auxiliar
te,chnico das obr is do prolongamento da Es-
traia de Forro Central do Brazil, de Silva
Xavier ao Curvolla.—Dirija-so á Directoria
da referida estrada.

ADMINIsTRAÇÃO DOS CORREIOS D) DISTRICTO
FEDERAL i; ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por titulos de 17 tlo curren o, foram no-
meados Justino Cassiano do Oliveira,
vento do 2' classe para e I igar do servente
e para o togar do servente do	 classo,, Joao
Emilio Pintentel dos Santos.



'1'irliitanal de Contaa—Ordens de
pagamento, sobro as quaes proferiu despacho
do reoistro, em 18 do corrente, o Sr. Dr. pre-
sidente'deste tribunal:	 -

Ministério' da indUa.fria, Viaça-0 e Obras
Publicas:	 •

Aviso roi. 3.285 e 654, de al de dezembro de
1902. 07 'de, marro corzente, pagamonto do
1:525$-3 Dias Garcia & Comp., do ,forneci-
mentta:, á ,Estrada do Ferro Central do Brazil,
110 itiez de junho ultimo.

— Ministerio da Justiça e Negoclos
riores-Avisps:

N. 72, de 16 de janeiro, pagamento de
20:000$ a Maurice Haritoff, de um quadro do
do art sta Gustavo Richter, adquirido pelo
Governo para a Eseola Nacional de Bella.s,
Artes;

N. 617, de 4 do março, idem. de 547$616,
da folha dos ordenados que compatem aos
Dést Luiz Baodeira. do Gouvea e °atavio do
Regopet,.. dtirant& o Bi z de favoreiro ul-
tiino. 'par terem exercido interinamente as
funcções.de medicos legistas da repartição da
policia.

—Ministerio da Fazenda:
Offiáiás:

N. 74, da Delegacia.Fiscal no to Grande
do'Norta, de 3 do outubro de 1902, credito de
9i0$688 aquella delegacia, para pagamento
da divida de exercidos fiados de que e ora-
dora D. Francisca de Paula de :Wall° L'Erais-
tre.

N. 143, da Delegacia Fiscal oro Parnam-
buca, de 26. de mosso de 1.,02, idom do,
1514657 uella daleame.ia, para pagamento
da divida do que é credor Famcisco Angelo

;
. N. 63, da Ninaria Fica' no Ceará. de 22
de maio da 1901. idem. do ,64:30 opila
debioaeia...Psra pao.meato a Luiz C. C.ho'o-
vair,h, da livrar inanidos á AlEtridegt da-
g:net', O Estado. em 1898; 	 •
' N. SM. da Alfanje:FR. do reará, do 22 do
Sntmmbro do 1597. c..editz.) do 150A á Mega-
e.a naluello Estada, para pagamento da
ajirla ' (o en , t.0 devida ao eonfarent • da al-
fandega. Si .harel Antoniu HIeracli to Carneiro
Canil) dto;	 .
',N 1. ia Inspeeçãoela Obras Publicas. de

21 dl teve:rei:o, p /gamou to de 26:347$7154
("; n dii paPhia	 Inipfougnaents (1 , ) neeresel-
aw .doi reparos g. `ra04 e ~as obras nr.,

i	 du Thmouro Federai. no 11104 de 0.1-
tuln`o da ftnno p,aoti mo pnasarba,

'A. 20, da Eitatis ica Com rnercial, de 2 do
'corrente. idem de 2110. da féria doi rierven-
tos empregados naqaella repartição, nu mezdo f,wero,ro ultimo;

N.. 5 2, da, Inspecção Oval das Obras Pu-
blicss. do 24 de dozembro de 19 i2. i tom de
3268880. a diversas de fornecimento do ma,-
,teriaas para concertos do molhe da doca da
Alfandega desta Cap,tal, no moz do novem-
bro do anno proximo passado.

Reqtrariniemtds.	 •
De iLuckhaus paganiento de

5:755$2.00, em ouro, do fornecimento ao The-
couro Federal, de 40.000 apolices, vindas no

- vapor Delgr'ano
DOS mesmos, idom do 5:755$200, em Miro,

Hera de 40.000 apo:ices, vin.ias no vapar
Trina;	 -

Doa mesmos, liem do 7:05 i$ .120. em ouro,
idem do 49.000 apolices vindas no vapor
San Xicolas
•• Dos-mesmos. idem do 5:755$200, em ouro,
idom de 40.000 apalicos taifas no vapor
Tacurnan

DO director do Tribunal do Contas Rodol-
piano Padi ba, credito de 2:040$ á Delegacti
.Fiscal .no Ceará, para pagamento de cond-
gnação a siris irmãs DD. Grudada Padilha o
Theonila Padilha, duRtilte o corrente anno.

EleroiclOs finlos
Requerimentos
De Francisco Manoel da Silva Araujo, pa-

gamento de 300$, do mantepio do qua tute-
lada. a menor Nounla, dó julho a dezembro
do 1001;

Do Amorim, Irmão & Comp., idem do
870$260, de fornecimentos ao Ministerio da
Guerra, nu anno da 1800;

Do Carlos Feldrnann Filho, Liam de 399$,
de vencimentos e forragens, no anno de 1894;

Do tenente Alvaro Lama, blein de 140$, de
ajuda de custo concedida no anno " de 1897.

—Ministério da Marinha —Avisos
N. 265. de 28 de fevereiro, pagamento de

3:968$948, a diversos,-,do ',fornecimentos a
este Ministerio, no annu de 1902 ;

N.295,do 9 do corrente,idorn do 62:654$050,
a &vara is, do fornecimentua ao Commis-
saciado Geral da Armada, nos meses de ja-
neira o fevereiro do correate anno.

—M'oisterio da Guerra—Avisos :
Sem numero, de 26 do dezembro de 1902,

pagamonto de 96$ ao alferes alumno Julião
Freire Estavas, dos doicontos feitos em
seus vencimentos, a titulo de contribuição
para o montepio, do abril de 1899 a dezem-
bro do 1901).
•

Sm virtude deactOdo Sr. Dr. presidente,
foi . iosiana .o o director intnrino da 2a dire-
ctoria Dr. P'a-cisco Ferreira da Silva Ma-
chado para exerre comulativamente• e m
as suas ameias as de director interino da
1* d ra toiia, enquanto aehar-so ausente o
effectivo, Dr. Democrito Cavalcanti.

11.1•••n••

Requerimento despachado
Do Jaaarrim Ths .doro Portugal, os-agente

fisoal federal no h:st-Ido do Paraná, Pe lin lo
paoamentn da important:1i. do 189$310 e en-
trega da caderneta da Caixa Economica de-
positada curnO garan ç ia do oxerc,cM do
cargo. —Qu :.nto á entrega da importancia,
requeira á autoria:Ide compatrinta ; o mais
topon .lo de prestaça`o de contas que deverá
ser promovida pela parte,

A commi Qsão directora do concurso para
preonchiment) do duas va,41.s
rariosJesto trjbanal imiiiihtlitt as petivies dos
seguintes ealididat & quil não apresontaraul
os &Momentos exigido pelo raipodlive Feáuz
tamentoi Juso ManOSI 13 ;th ifidoi4.i, benedicto
da 131..0$ VatConcellos, Rema Romulo Se-
veio, Oscar Sayão do Mor LOS, Antenor do
V-ias Naseon.'.es o Antonio Ramos.

Furam deferidas as dos candidatos: JA0
Baptista Randolpho Paiva Junior, Justioo
José de Macedo Coimbra Jtini Albortb da
Castro Neve8, JoSe Basilio PYr rhu. Raul doAvaliar e Almeida, Jitié Candido da. Costa,
Orestes Fr. mann Xaviar de Brito,- Viral-
dorniro do Sá Rego oliveira, Mario Sa,Vagot
Calazi, Guilherme Josd Leite Jun.or, El ,y
fittmi , Mauricio de A broa, Francisco de

,raa, oa .aos.. Garis Moniz Guimartias,
Francisca Pedro Carnairo da cunha Junior,
Jaym(3 Oardaso dos Santos, Lindolpho Car-
valho, Engoli.° Barbosa de Barros, Carlos
Casar Lica Fortes, Antonor Espozol Couti-
nlle, Oscar Dei- Vocchiu, Flavio Lemgruber.
Fra0CitiC3 Freiro Brito ,innior„Ta,cob ()aval-
ranti, ()ldoniar Rolrigutii do Paria, Colombo
riompilio, Ernesto de Soula Emito. Jorolino
inweiro Leal, Jonuirii	 lvertu do Castro

Barbosa Junior, Sebastião Henrique Alvaa
de Barcellus, Sizinio Antonio Dias Peixoto,
Gastão Renata da Costa Ramos, Francisco
Borges Ramos, Pedro de Gusmão Jatahy,
Francisco Antonio Coelho, Alfredo Julio d.e
Oliveira Castro V.anna e Alvaro Machado
Pereira Brazil.

t ,	 .	 -•
Catita Econonlica e Monte

de goccorrci, — FrinCaionon . 'tonteio
em sessão ordinaria o conselho fiscal sob a
presitencia do Sr. Dr. Alencar Lima, vice-
presidente.

Foi approvada a acta da sessão anterior,
lido e despachado tolo o expediente.

•
Em seguida foram disoutidas e adoptadas

diversas deliberações sobre aásumpte,s sujei-
tos ao conselho fiscal.• o	 .	 ,
, Pelo Da. Alencar Lima, vice-presidefite,
foram 'apresentados ao exame sa .aprociação
dos directores os annexos dos , relatorios da
preSidenda, afim, de r.sobre a materia dos
-mesmos pronunciarem-se -os Srs.directores
na primeira sessão, quando deverá ser lida a.
exposigo que • vae ser remettida com os di-
tos documentos ao Sr. Ministro da Fazenda.

Externato do Gymnasio Na -
OlOnal —Effeetuam-se hoje. ás 1,0 horas. da
Manhã, no Externato do Gyinnasio Nacional
os exames eacriptos de geographia e arilh-
metica do 1° anno ;. portuguez, françaz e
jnglez do 2° afino; geographia, idortuguez e
francez do 30 anuo ; allemão, do 50 aná' e
litteratura e grego do 60 anno.

.	 .	 ..	 .	 .	 ...
Internato do Gymnasio Na-

cional—No dia 2 r do corrente, ás 10 horas,...serao chamados a prestar exames da allemão,
grego e mecanica, os alumnos do 40 e 50
annos do mesmo estabelecimentos.

Correio — Reta repartição expedira
a alas iodai seguintes parieterls

Hoje;	 ,

Pelo Ramby, para S. Pedro 'do sul, rece-
borato irnpreasos' até ás 12 horas da manha,
cartas para o interior até ás 12 1/2 da tarde,
ditai Som porte duplo ata a I, e objectes
Pit ft registrar até ágil da manha.

Pelo Alexandria', para Bahia, S. Christo-
vão o Aracajd, recebendo impressos até ás
11 horas da manha, cartaa para o interior
até ás 11 1/2, ditas com porta duplo -ate ás 12
e objectos para' registrar até ás 10. "

Peio Ttoidierihani, Para 9a,ntos e Nova Or-
ieans, recebendo impreesos atd as 7 horas
da manhã, cartas para O interior ate da
7 1/2, ditas com porte duplo o para o oxteo
rior até ás 8.

Pelo Les Alpes, para Santos, Rio da Prata,
M Mo Grosso e Parai:um*, receboado ' im

-pressos até ás 8 horas da manhã,' cartas
para o interior até ás 8 1/2, ditas com porta
duplo e para o exterior até ási 9.

Nota---Saques para Port'ogai e vates pós-.
'ARS para o intorior nos dias utak'," até Is

1/2	 taadO,

— Recobirnaltu de enoommendas para PO^
lugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 8 hara.a da manhã. ás 5 da tarde, até á
vespera da, partida dos paquetes quase des-
tinarem a Lisboa, exceptuando os da COI*.
pagnie Meuageries Maruim:a ; e entrega
lambem nav mesmos dias, das 10 horas da
manhã ás 2 4a tarde.

• NOTÉIARIO
...•nnnnn•nn
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Directoria de Meteorologia da Marinha -Repartição da Carta 511ritim).- Resu:no meteurologice e m Igno-
tico do dia 17 do março do 1903 (teml:feira).
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RESULTADOS MAGNET1COS DA ESTAÇÃO CENTRAL

DECLINAÇÃO	 8° 23' 25" NW

INCLINAÇXO	 -130 575 ( oxtremo norto para cima)

Observações meteorologicas sbaultaneas

Ao moio-dia módio do Greenwich ou 9h 07m a. t. m. da Capital
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Belém 	 - 27.0 22 '81 24.0 Meio nublado Bom Nevoeiro tenue alto SE Fraco Bom • 29.5 23.0 8.25 -
8. Luis 	 - ""'' - •Quasi nublado Incerto Nevoeiro teime NE •	 Fraco VariaVel	 - -- - - -Fortaleza 	 - 28.8 22 • 21 75.5 Ousai nublado Incerto nqevoeiro tenue baixo SSE Fraco Mu to bom 30.3 24.5 27.65 -
Natal 	 - - - - Meio nubla•lo Sombrio Nevoeiro tenue	 , SE •	 Regular Bom - - - -
Recife 	 782.38 28.6 21.93 75.5 .

QuaRi nublado Incerto Nevoeiro teime alto- ENE Fraco Bom 29.8 25.2 27,4) -.
Maceió.... 	 - - - -• Limpe ,. Bom Nevoeiro teime E Fraco Bom • - - - -
Aracajó... 	 762.95 23.5 19' 41 78 ' 5

:
Meio nnbfailo ,,som Nevoeiro termo baixo gsg Regular Variarei 21 0 24.0 2,...5u -.-

8. Salvador 	 - - --' - Meio nublado Bom - NK Muito fraco Bom • - - -
Cuyaba 	
Victoria 	 - - - - Limpo Claro	 . -- N Ba 'a gelo Bom - - - -
Ouro-Preto 	 761.06 22.6 15.79 78.0 Litnno Bom - gSE Muito fraco Bom •	 "5 vs.0 20.7'; --
Capital 	 78235 28 ' 4 21 ' 18 82 ' 2 Nublado Incerto Nevoeiro tenni% baixe - ,Calma ` Bom 33.4 21. 1 28.6, 2.6
13. Paulo 	
Santos 	 - - - - Nublado Incerto Chuva	 . NW. Fraco ve,r n avel - - - -
Curityba 	 . 764.96 18.0 13.07 85.0 N„),Iado Incerto

,
-- SE Muito fraco Bom 28.9 17.2 21. 1 5 -

Paranagua 	 - - - - • Nublado Mau Chuviscos S t Bom - - - -
Florianopolie 	 764.75 22.0 13.55 69.0 e Incerto -- 54 Regular Muito	 variavei 31.0 22.5 23 23 -
Corrientes 	
1taqui 	
Rio Grande 	

••

'
r

n
.

Cordoba x 768.00 18.0 8.13 5.3.0 Limpo 7 7 S Fresco 7 37.0 26.0 26.50 -
Rimaria 	 .
Mendoza x 	 760 80 15.0 8.64 68.0 Limpe .. 7 SW Aragem 4 4 I 9 -
Buenos Airel x 	 763.80 . 16.0 8.69 64.0 Qtlasi limpo Claro Halo solar -

1
8 Aragem Claro 34.0 13.1 23.50

. -

' Nora -- Na Capital o tempo está incerto tendendo a'peiorar.

1	 -

Em Santos observou-se hontem d. tardo um arco-iris ; ao escurecer cabiram alguns aguaceiros. Nas proximidados dc meia noite sobreveio forte tempora
do SW. com fortes aguaceiros.

Em Curityba ao noitecer de hontem choveu e relampejou e tro‘ejou em varias direce5"AS
•Em Paranaguá houve hontom nas proximidades de 6 h. 30 ro. p. trovoada do 8W.; roudaado o vento para o Sul, choveu.
Em Florianopolis houtem á tarde sobreveiu forte tomporat do SW que perdurou por espaço de orna hora. Ao anoitecer trovejou ao NW e relampejou ao SE.

•-• Até ás 2 il. p. não se recebeu-main telegramma alginn. As observaciies com este signal (x) são de imitem.



Obram do álinimtevio da
Justiça o Negocio* Interiores

De ordem do Sr. engenheiro, encarregado
das obras do Ministerio da Justiça o Nego.
elos Interiores, faço publico, para conheci-
monto dos interessados, que no di 21 do
mez corrente, ás 12 horas, se receberão
propostas, em carta fechada, neste escripto-
rio, á rua dos In validos n. 67, para a ex-
ecução de diversas obras, do qua carecem o
edificio do Instituto dos Surdos-Mudos e suas
dependoncias.

A coneurrencia versará sobre o preto em
globo das obras, idoneidade e prazo para
conclusão das mesmas.

As propostas, quo serão abertas o lidas
em presença dos eoneurrentes, desum ser en-
tregues, devidamento sanadas, d ttadaa o
assignadas, eacriptas som emendas nem ra-
suras, com o preço em globo, por extenso e
em algarismos.

Para garantir a aasignatura ilo contracto,
os proponentes deverão caucionar no The-
soar° Federal a importancia di 500$, oxhi-
hindo, como prova, junto as suas propostas,
os recibos competentes.

No acto da concurrencia, os Srs. propo-
nentes, deverão igualmente provar, que pa-
garam os impostos federaes devidos.

Quaosquor esclarecimentos serão prestados
neste eseriptorio, diariamente, das 10 horas
da manhã ás 3 da tarde.

Escriptorio do engenheiro das obras do
Ministerio da Justiça e Neg,ncirm Interiores,
6 de março de 1903.— O eseripturario, Asa-

Em igual perlodo de 1902... 3.092:170$917 tanjo Delfino dos Santos.	 X•

ILLTÂNDROA DO .RIO DE MNIIIRO

Renda do dia 2 à 17 de março

	

de 1903 	 	  3.716:265$430

Idem do dia 18:

	

Em papel 	  164:8953901

	

Em ouro 	  45:6'J33934

E. Richter & Comp., negociantes, estabe-
locidus nesta praça, á, rua dos Invalidos
n. 152, com fabrica do charutos do fumos da
Bahia, veem apresentar a esta junta, a
marca acima collada a qual consiste no se-
guinto: Um rotulo rectangular do fundo
dourado, guarnecido do fino filete, contendo
no centro um medalhão circular com uma
faixa branca desdobrada e as inseripçõos-
E. Itichter & Comp.—Rio de Janeiro, ro-
doando osso medalhão, voem-se 25 pequanas
medalhas cada uma dollas com a cabeça do
um bicho e um numero entre essas medalhas
estão ramos floridos de fumo. Na parte su-
perior do rotulo estão os dizeres: a Charutos
de palpites » e na inferior sobro urna faixa
preta as palavras—Marca registrada. A re-
ferida, marca será usadafpolos suppleantes nas
caixas e demais envOlueros que contiverem
os charutos do seu 'fabrico, podendo variar
em ciares o dimensões afim de bem distinguir
e"Melhor garantir seus direitos de proprie-
dade, mamarei° 'O fabrico. e bem assim as
medana,s pequenas serão usadas em anneia,
contando o bicho ou numero nos proprios
eliarntos. Rio de Janeiro, 27 de novembro do
1902.—E, Rieliter & Comp.. Estava colada e
devidamente inutilizada urna estampilha do
300 ris.

Apfresentada na secretfaria da Junta Com-
moreia( da CapitalFeleral ás 14 horas da ma-
nhã de 27 de 'dezembro de ,1902.--JO secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada BOb n. 3.610 por despa-
cho da Jünta Commercial em sessão do
hoje. Pagou no 1 0 exemplar 6$600 de sello
por estampilhas.—Rio do Janeiro, 19 do fe-
vereiro de 003..0 secretario, Cegar de ,01i-
veira.

Quinta-feira	 19

Obituario— Sepultaram-se no dia
de mar% de 1903 48 pessoas, sendo:

Nacion aes 	 37
Estrangeiros 	 11

48

Do sexo masculino 	 .21
Do sexo ferninino.... 	

46

Maiores de 12 annos 	 30
Menores de 12 annos 	 18

48

Indigentes... 	 11

RENDAS PUBLICAS

210:4993835

3.926:7653265

12

Interior 	
Consumo

Fumo 	
Bebidas 	
Phaaphoros....
Calçado 	
Perfumarias 	
Especialidades

ph amuou-
tieas 	

Vinagre . .
Conservas--
Chapéos 	
Tecidos 	 .
'Registro.......

Extraordinaria
Demi tos 	
Ronda com applioação es-

pecial 	 . 	

Em igual periodo do 1902...

Total 	 hg* •

Renda de 2 a 17 de março
de 1933 	

Diferença para mais 	

DIA RU) 0PPICIAL

RECEBEDORIA DO ESTADO DE II NAS cERAES NA
CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 17 de
Mat'ÇJ de 1903........ 	

De 2 a 17 	
Em igual periodo do anno

passado 	

Renda do dia

ILECEDEDODJA DA CAPITÀ.L FEnigitiL

EDITAES E AVISOS

Total 	

6 :952;,•000
3 9093000

31 :50030e0
1)0330i
150,3000

18 de março. de 1903

500$0j0
323800

1:1373850
2:4863000
4:00N000

340$00d

72:6453022

1.026:6563467
-
1:099:3013489

1:014:8163848

84:4543641

11 801$181
"4:11843630

'7:1:1363941

751:9103650

3:0143663
1953000

2:1213550

15:383$159
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O1ra,s4 do Minislorio da Jos.
liça	 N;4eNgOei4lt.1 Interiores
Do otilah ho r. engxibeiro encarrega lo

dessas ohra,s, f iço publico,p tra conhecimento
dos interessado, qo h , ás 12 horas do dia 30
do moi c hrrente serão recebidas propostas,
neste eseriptorio, á rua dos Invalides n. 67,
para o acolchoarnento, com molas em espi-
raes, para amorteeiniento dos choques de
uma das casas fortes da secção Morel do
Hospício Nacional de Alienados.

A coneurrencia versará sobre o preço total
da obra, prazo para a sua execução o idonei-
dado do concurronto.

Os proponentes encontrarão neste escri-
ptorio os detalhes e bases para o contracto,
os quaes poderão ser examinados todos os
dias uteis, das 10 horas da manhã ás 3 da
tarde, e no acto da apresentação das pro-
post:ts provarão ter pago os impostos fo-
dera,es devidos e haver caucionado no The-
souro Fedoral a gualdia, de 10(4, para
garantir a assignatura do contracto.

Só serão acceitas as propostas que estive-
rem devidamente selladas, datadas o assi-
gna,das, forem escriptas em tinta preta o
sem razuras, com os preços por extenso o em
algarismos o indicarem precisamente a resi-
doneia dos concurrentos, em presença dos
quaes serão abertas o lidas, no dia, hora e
local acima citados.

Esc: iptorio do engenheiro das obras do
Ministerio da Justiça o Negocios Interiores,
15 de março do 1903. — O eseripturario,
Antonio Del fino dos Santos.	 (.

De ordem do Sr. engenheiro, encarregado
dessas (alaras, faço publico, para conhecimento
dos interessados que, ás 12 horas do dia 26 do
mez corrente, serão recebidas propostas neste
eseriptorio, á rua dos Invalidos n. 67, para
a construe,ção, no Hospicio Nacional do Alie-
nados, do um telheiro proximo ao predio da
lavanderia, destinado ao beneficiamento e
enxueadouro das roupas dos enfermos, in-
ternados nesse "estabdoelmeeto.

A coneurrencia ve,a:ará sobre o preço total
da obra, prazo para a sua conclusão e ido-
neidade do coneurrento.

Os proponentes encontrarão neste °seri-
ptorio os detalhes o bases para o éontracto, os
quaes poderão sor examinados todos os dias
uteis, das 10 horas da manhã ás 3 da tarde;
o, no acto da a.presentação das propostas,
deverão provar ter pago os impostos foderaes
devidos, e, por meio do documentos, em se-
parado, haver caucionado, no Thosouro Fe-
deral, a quantia do 2003 para garantia da
assignahura •lo respectivo contracto.

Só serão acochas as propostas que estiro-
rena devidamente saladas, datadas o assigna-
das, forem eseriptas a tinta preta e sem ra-
suras, com os preeos por extenso e em alga-
rismos, o indicarem com precisão a residon-
eia dos concurrentes, em presança dos guies
serão abortas o lidas no dia, hora o local
acima indicados.

Esriptorio do engenheiro das aras do
Ministerio da Justiça e Negados Interiores,
10 de março de 1903.-0 oseripturario, An-
tonio Dellino dos Santos. 	 (•

De ordem do Sr. eagenheiro, encarregado
dessas obras, faço publico, para conheci-
mento dos interessados, que no dia 30 do
corrente moz, ao meio-dia, serão recebidas
propostas,em carta fechada, neste e:scripr,orio,
á rua dos Invalidos hi. 67, para a pintura
geral do edificio da rua do 8. Christovão
n. 168, °ocupado pela Escola Correceional
Quinze do Novembro.

A coneurrencia versará sobre a idoneidade
do proponente, preço total do trabalho e
prazo para a sua completa conclusão.

As bases para e contracto, as especifica-
ções para a execução da obra, o quaesquer
outras informações, serão fornecidas, diaria-

MARCAS REGISTRADAS

N. 3.010



em-tornas:veia PARA o Pormamnrro
2.640 METROS DE MANOS DP: PRIMO FUN-
Bino,

De ordem da directoria faço publico que,
ás 12 horas do dia 30 do pixaim° met do
março, se receberão propostas na intondencia
desta estrada para fornecimento de 2.(4,46 Tm-
tros do canos dl; fbrro fendido, de 0%15 dd
diametro de ponta e bolsa e de seis curvas
de 1/8 o P°00 de rafo.
, As especificações para esto fornecimento
'acham-se á disposiç'ão dos concorronfea para
serem examinadas.

A concurrencia; versará Sobre' o preço &o
prazo da entrada do material.
' Os concarrentes deverão apresentar-se na
'dita intenancia nu dia e hora acima Arndt.-
'dos, com ao propostas fachadas, datais:4,
devidamente selladaa o assigna,das, eom

I deação de suas residencias, e deverão exhi-
bir no acto da. entreco, ein separado, o
recibo da caução do 30" realizada na no-
souraria da ostrada para gtrantir a assigne-
tura do contracto. Para, garantir o CUllipPÉ-
monto do coai:rant° sorá oattainnaún. no
Thesouro Federal, antes da assIgnatalra do
mesmo, 8 0/0 da importuna.% total do forne-
cimento.

As propostas serão abortas e lidas na pre-
sença dos representantes.

Secretaria da Directoria, da Estrada de
Forro Central do Bra.zil, 7 de feveroiro de
1903. — O secretario, Manoel Fertioniteg
gueira. t.
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mente, das 10 horas da mailiS as 3 ia
tarde. nesl;e escripOrio, aos Ss. (mi et--
rentes., que, no acto sio apr,sen ,ir ns tas
propostas. deverão provar ter pau es im-
postos federdes devidos, e haver caucionada
no Theswiro Federal a importancia de 20 k's,
para garantir a assignatur. do mesma cuii-
tracto.

As propostas deverão ser escriptas corn
tinta preta, sem emendas, nem ritzuras, com
os praças em algarismos e por extenso, e
indicar com 'precisão o local da resi lenda
dos Srs. concu mentes, em presença dos quites
serão abertas o lidas, no dia, hora o local
acima citadas.
, Não serão acceitas as propostas que não

tiverem sido dovidaMente sellailas, datadas
e aásignadas.

Escriptorio do engenheiro das obras do
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores,
19 de março do 1903.-0 escripturario, An-
tonio Delfino dos Santás.	 (•

InNtIttltoli%'acIonaI de NIumica
MATRICULA, EXAMF.S E' CONCURSOS D.

ADNIISSÃO

Subvenção annual

De ordem do Sr. director, faço publico
que. na fórma do regulamento o ao aviso
n. 345, de 7 deste moi, do Ministerio da Jus-
tiça o Negocios Interiores, estará, aberta, na
secretaria deste instituto, de 9 a 23 do cor-
recito, das 10 horas da manhã ás 3 da tarde,
para as aulas diurnas, o das 8 1/2 ás 8 1/2 da
noute, para as nocturnas, a matricula para
admissãa nos cursos do solfejo, canto-choral,
harmonia, contraponto e fuga o composição
o primeiro periodo da primeira época dos
cursos de canto a solo e do instrumento, e
bbm aSsim • a inscripção para os exames e
concursos de admissão dos referidos cursos
de canto a solo e do instrumento.

O candidato á matricula deverá juntar ao
requerimento:

1 ., certidão de idade ou documento equi-
valente;

2°, attestado do "acoima;
3e, attestado que provo ter conhecimento

sufficiento da lima nacional o noções do
arithmetica, atâ fracçõOS.

• Outrosim, faço publico que, tendo sido os-
tabela:ida a subvenção do 500$ para a classe
de trompa, a conferir-se pela fórma, indi-
cada no capitulo VIII do regulamento, a in-
scripção para esse será effectuada tambem
no mesmo tempo das matriculas.

Os alumnos do anno lectivo de 1902 pode-
rão, desde já, reclamar as competentes guias
para pagamento de matricula no Thesouro
Federal, excepto os que se acharem inseri-
ptas para os concursos de admissão o promo-
ção, pois que, noste caso, só ficarão sujeitos
ao illesuio si forena classificados e admit-
tidos, dependendo o pagamento da taxa di
matricula dos que tiverem feito oxame do
promoção de uma época do qualquer dos cur-
sos thooricos acima citado, evepto canto-
chorai., da observando, do disposto no artigo
105 do regulamento.

Secretaria do Instituto Nacional do Mu-
sica, 9 de março de 1903. — O secretario,
Arthur Tolentino da Cosia.	 ('

Caixa dó ilanortlzação
Do ordem do Sr. inspector, faz-se publico

que, tendo-se extraviado a apolice geral do
alor nominal do 200',, juro anti,:o de 6

'Sapal, convertido a 4 •/., ouro, e hoje recon-
vertido cm 5 •,/,, papel, sob n. 2.354, emit-
tida em 1867, vao ser expedido novo titulo
si dentro de 15 dias não houver reclareação
em contrario.

Capital Feloral, 13 do março do 1903.-
O 4•6 escripturario, Entilio da Silva Guima-
rães,

Mial .arerlo (l a Marilaha

1)3 d Sr. con t ,a-alm'rante ins;a3-
ctor da s ode n vaL, faço falimo o •u° fica
aberi,a nesta repar‘ção, por espaço do 30
dias, a coni.ar de hoje, a ins, ,ripção dos can-
didatos a duas vagas de alumus pensionis-
tas do Hospital de alarinha.

Inspectoria de Sande Naval, 10 do março
de 19a3.—Dr. Antonio A. C. de Carvalho,
secrei,ario.	 ( •

Comnalroaarlade Geral da
Armada

COSTURAS

Esta repartição distribue, no dia 20 do cor-
rente, costuras ás senhoras matricula.las
sá ns 1 a2.

Commias lidado Geral da Armada, 17 de
março de 1903.— O secretario, Fabiano Mor-
ins da Crua.

Arsenal do Guerra da
Capital Federal

COSTURAS

De ordem do Sr. coronel director, declaro
que, nos dias 19 e 20 do corrente, das 11 ho-
ras da manhã às 2 da tarde, se distribuirão
Costuras no edificio do novo arsenal, na Ponta
do Cajú, ás senhoras gim pessoalmente apre-
Sont trem as respectivas guias, sabor: .

Dia 19, guias da lettra L, do ns. 1.384 a
I.4s3.

Dia 20, guias da 'atra, L, do ns. L.481 em
deante.

Previne-se que nos dias de distribuição
não se recebo fardamento confeccionado.

Repartição do Costura do Arsenal do
Guerra da Capital Federal, eia 16 março de
1903. —Alferes Consignei° Deschamps, Casal,
canis, oncarrogado.	 ("

MinIstorio dia Industria,
Viação o Obram 'Publicas

Directoria Geral da Ladustria

Patentes de imienção

N. 3.781, Alvaro Alberto da Silva,.
N. 3.797, Robert Dempoter.
N. 9.798, llootor do Rocco.
N. 3.799, Julius Ribbort.
N. 3.800, Cari Christian Leopold Gother

Ltudde.
N. 3.801, John Samoa Rigbry.

.1•••1n11...

Convido os Srs. acima mencionados
comparecerem nesta dire,ctoria geral no dia
19 do corrente, á 1 hora da tarde, afim. de
assistir á abertura dos respectivos envo-
lucros.

Directoria Gorai da, Industriai do Estado
dos Negocio da Industria, Viação a Obras
Publicas, 18 de março do 1903.— O director
geral, J. F. Soares Filho.

Estrada de Ferro Central do
Ilrazil

CONCURRENCIA. PARA. FORNECIMEFTO DE DOUS
EDIFICIOS DE MADEIRA

Do ordem da directoria faço, publico que,
ás 12 horas do dia 13 do proximo mez de
abril, nesta secretaria, se receberão pro-
postas para o fornecimento de dous alificios
do madeira, destinados a estações, Taboca e
Paraíso, no prolongamento desta estrada,
além de Silva Xavier.

Acham-se á disposição, para serem exaiíli•
nal os (lesto ji, ts b iSC“, osplcações e
.te.s 3oh	 p ara o ri-ispectivo eontra to.

A concurrencia versará, sobre a idoneidade
do proponente, prazo para entrega do ma-
terial o preço.

03 concurrontos deverão apresentar-se no
dia o hora aciona indicados, com as propostas
fechalas, datadas, a,ssignadas, devidatnento
soltadas, coai indicação do sus,9 rosidoncias,
o deverão exhibir, no acto da entrega daS
propostas, os recibos em separado, da caução
.do 300$, previamente effoctuada ,na thesou-
raria da estrada, para garantir à aSsignatura
do contracto.

Secretaria da Directoria da Estrada de
Ferro Centrai do Brazil, 14 de março do
1903. — O secretario, Manoel Fernandes Fi-
gueira.	 (•

Jardlub Ilotallica
Do ordena'. do Sr: director interino do Ja-

dal Botanico, faço publico que, até o , dia 20
do corrente moz, serão recebidas, nesta se-
crota,ria, propostas em duplicata e fechadas
, (sendo uma selada) para o fornecimento,
dutnnte o anilo, dos( artigos abaixo mon- •
aunados:
Barbante em novollo, um.
Vassoura, uma.
Espanador do pautas,
Tintas em pó, kilo.
Oléo de linhaça, idem.
Agua raz, litro.
Azeito do peixe, garrafa.
Ginixaern bexiga. uma.
Sablima,do corrosivo, vidro grado
Rotulas do madeira para plantas, ébrito.
Ditai de zinco idem, idem.
Ancinhos de ferro, um:
Pás do ferro, uma.
Enxadas idem, uma.
Foices idem, uma.
Machado idem, um.
Facão idOm, um.
Cimonto superior, barrica.
Cal superior, sacco.
Tijolos superiores, millieirO. •
Pregos sortidos, pacote.
Aramo do zinco, kilo.
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Dito de cobre. ,kilo.
Verniz tinta, vidro.
Pincei3, uns.
Corrente de ferro, kilo.
&Ida do estanho, kilo.
Parafusos sortidos, pacote.
Verrumas sortidas, duzia.
Serrote, um.	 •
Mar,tollo, um.
Torneira grande de metal, uma.
Cano do chumbo para agua, kilo.
Kerozono superior, caixa.
Vasos do barro para. plantas, as. I, 2,. 3,

•Os proponentes deverão juntar ás propos -
tas o respectivo bilhete do imposto do ultimo
semestre.

As propostas deverão conter os preços de
todos os objectos acima mencionados, e, para
garantir a assignatura e o cumprimento do
contracto, cada propon nato depositará pre-
viamente, no Thesouro Nacional, a quantia
do 500$, devendo juntar á sua proposta o co-
nhecimento deste deposito.

Directoria do Jardim Botanico, 6 do março
de 1903.—Francisco de Albuquerque, secre-
tario.	 (•

Do ordem do Sr. director interino do
Jardim Botanico, faço publico que, até o dia
20 do corrente mez, serão recebidas, nesta
secretaria, propostas em duplicata o fecha-
das.(sendo uma senado.) para o fornecimento,
durante o anuo, dos artigos abaixo mencio-
nados:

Envoloppes grandes, impressos.
Ditos pequenos, idem.
Folhas de papel pautado e riscado.
Ditas idem idem, para pagamento.
Ditas idem idem, para montepio.
Canetas diversas, duzia.
Canivetes do Rodgers.
Gomma-arabica, vidro grande.
Encadernações diversas.
Lapis preto de Faber n. 2, duzia.
Ditos de cores idem, idom.
Lacre encarnado superior, idem.
.Livros em branco.
Papel para ()Meios, resma.
Dito almasso em branco, idem.
.Dito para soccar plantas, idem.
Dito Bulia para plantas, idem.
Dito do embrulho, idem.
Dito mata-bbrrão, folha.
Nonas Mallat, extra-fina n. 2, caixa.
Tinta preta Stephens, litro.
Dita encarnada idem, vidro.
Os proponentes deverild'juntar ás propos-

tas o respectivo bilhete do imposto do ul-
timo semestre.

As propostas deverão conter os preços do
todos .os . objectos acima mencionados, o, para
garantir a assignatura e o cumprimento do
contracto, cada proponente depositará pre-
viamente no Thesouro Federal a quantia do
500$, devendo juntar á sua proposta o co-
nhecimento deste deposito.

Directoria do Jardim Botanico, 6 de março
de 1903.— Francisco de Albuquerque, secre-
tario.	 ( •

De ordem do Sr. director interino do Jar-
dim Botanico, faço publico que, até o dia 20
do corrmte moz, serão recebidas nesta secre-
taria . propostas em duplicata e fechadas
(sendo uma adiada), para o fornecimento,
durante o armo, dos artigos abaixo men-
cionados:

postas o respectivo bilhete do imposto do

DTARIO OPTICIA

As propostas deverão conter os preços de
todos os objectos acima nurnetinados, e, para
garantir a aisignatura e o comproini,so
contracto, cada proponente d p ,sitará, pre-
viamente no Thesouro Federal a quantia de
500$, devendo juntar ir sua proposta o
conhecimento deste deposito.

Directoria do Jardim Botanico, O de março
de 1903.-0 secretario, Francisco de Albu-
querque.	 (•—

Do ordem do Sr.director,in te ri n o do Jardim
Botanico,faço publico que,até o dia 20 do cor-
rente rnez, serão receb:das, nesta secretaria,
propostas em duplicata o fAchadas (sondo
uma sellada) para o foenecimento, durante o
anno, dos artigos abaixo mencionados:

Milho superior em sacco
Cestos grandes para apanhar folhagem,

rom•
I Os proponentes deverão juntar ás propos-

tas o respectivo bilhete de imposto do ultimo
sem estroo.

Ao. W-geStows
Jectos acima mencionados.

'deverão, conter os preços de
todo

)4
s
drootoria, do Jardim Botanico, 6 de marçoder 1903:-1rancisco de Albuquerque, secre-

tario.	 (•

EDITAL

uizo Federal
EDITAL DE CãNVOCAÇÃO DA JUNTA ELEITORAL

DESTE DISTRICT°

O Dr. Godo •fredo Xavier da Cunha, juiz
federal do Dis tricto Federal, em obs2vancia
do disposto no art. 70, § 1° n. III da lei 939,
do 29 de dezembro do 1902 o no art. 7° do
decreto n. 4.710, do igual data, combinado
com o § 1 0 do art. 47 dedo n. 4.695, do 11
do sobredito moz o anno .

Faço sabor aos que o presente edital virem
que no dia 20 do março corrente, e nos
subs-quentes, ás 11 horas da manhã, na
sala das audiencias do Juizo Federal, se pro
cederá á apuração dos votos das eleições do
Vice-Presidente da Republica, de Senador o
do Deputad . As por este districto.

Convido, pois. aos Drs. juiz substituto o
procurador da Republica, ambos desta secção
federal, na qualidade de, membros da junta
eleitoral, para comparecerem no logar, dia
e hora designados,. afim do ter legar a refe-
rida apuração.

Nos termos do § 30 do citado art. 47 do
decreto n. 4.695, as sesiões serão publicas, o
os eleitorer que comparocerem e os fiscaes.
em qualquer numero, que forem perante a
junta apresentados pelos candidatos, poderão
assignar as atas.

E para que cheg•uo ao conhecimento de
todos mandei passar o pre,ento edital para
ser publicado na imprensa e allixado á porta
dos auditorios deste juizo. Dado o passado
nesta Capital Federal, aos 17 de março do
1903. E eu, José Anastacio Lopes Sobrinho,
secretario da junta eleitoral, o escrevi.—
Goclofredo Xavier da Cunha.

PARTE COMMERCIAL

Camara Synd.leal dos Corre-
tores do Fundos Publicou
da Capital Federal

CURBOOFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

90 d/v

Sobre Londres 	 	 11 29/32
»	 Pariz 	 	 $801
p	 Hamburgo 	 	 $989
s	 Italia 	 	 —
s	 Portugal 	 	 —

N	
Nova York

Vales do ouro nacional, por 1$000

A' vista
11 55 /64

/8 )4
993
746

$371
4.$168

2$285

Março — 1903

935$000
953$000

94.%000
(353$(100

1:015$000
1:018$000

178$000
• 180S000
870 )00
870000
38$500

ilo$000

1$noo
10500
25$0e0
32$000

128$000
240$000

71$500

Venda por catiard

107 acções do Banco da Republica
do Brazil 	   

	
33$800

Secretaria da Camara Syndical da Capital
Federal, 18 do março de 1903.— José Claudio
da Silva, syndico.

Janta dos Corretores de Mer-
cadorias e Navios

COTAÇõES DO DIA 17 DE MARÇO DE 1903

Dito branco crystal do Sergipe, 420 réis
idem.

Dito mascavinho do Sergipe, 320 réis idem.
Dito mascavo do Sergipe, 245 200 reis

idem.
Café typo n. 6, 4$S34 por 10 kilos.
Dito idem n. 7, 4$i93 a 4$562 idem.
Dito idem n. 8, 4.$153 a 4$289 idem.
Dito idem n. 9, 3$949 a 4$017 idem.
Farollo do Moinho Inglez a 3$300 por 40

kilos.
Farinha de trigo do Moinho Fluminense,

marca S. Leopoldo, 00 a 25$500 por 2/2
sacco.

Rio de Janeiro, 18 de.março de 1903. —
Jaco Delduque,presidente.—Joaquim da Cunha
Freire Sobrinho, secretario.

SOCIEDADES ANON YMAS

Companhia Ferro Carril do
Jardim 13otanieo

t'.elatorio que será apresentalo á assemblda
geral dos Srs. accionistas em sessão de
20 de março de 1903

PARECER DO CONSELHO F.ISCAL

Seg accionistas—Segundo o art. 26 § 20
r(108 nossos estatutos, compete-nos a obriga-
içao ti dar parecer, sobre as contas da di-
rectoria e balanços relativos ao anno social
de 1902.

Comparecemos froquenternonte na sedo da
comp arida o em todos os outros pontos que
nos interessava visitar, para inspeccionar
os diversos serviços desta importante em-
preza.

Nos exames a que por diversas vezes
procedemos na sua escripturação, no sou
almoxarifado e nas suas obras em constru-
cção, tudo encontrámos em perfeita ordomoo,

Taboas de pinho do 18 pés, duzia.
Ditas do canella do 15 pés, duzioo
Sarrafos do pinho do 14 pés, duzia.
Caibres de 18 pés, duzia.
Couçoeira do 3x9. uma.
Os proponentes deverão juntar ás pro-

ultimo semestre.

IMINIWOffiwar	

Apolices gerao3 do 5 04, miudas
Ditas geraes 5 0/0, de 1:000$J00
Ditas do Ernprostimo Nacional

de 1395, port 	
Oitas idem idem de 1895, nom...
Ditas idem Hem de 1897, port...
Ditas idem idem do 1897, nom ..
Ditas do Emprestimo Municipal

do 1896, port 	
Ditas idom idem de 1895, nom 	

	

iskur inscripções, de 3 °/,„ . pcirt 	
Ditas Idem idem, nom. 	
Banco da. Republiéa do Brazil 	
Dito Commercial do Rio do Ja-

neiro 	
Comp. do Seguros Prosperidade,

c/ I O ^1. 	
Dita Viação Ferrea Sapucahy 	
Dita Geral de S rguros, c/20 °/ 	
Dita Seguros Mercurio, c/25 0/0
Dita Perro-Carril S. Christovão
Dita Tecidos Alliança 	
Debs. da Comp.União Sorocabana

e Ittia,na, l a sorie  •
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clareza, devido aos esforços de sua cONVOia
directoria, auxiliada pelo zelo dos seus cm-
pregado,.
• Com estes serviços, fOrnoa satisfeito o que
noa determinam os ales. 2:5 O 26 dos men-
cionados estatutos.

Polo relatorio da directoria, aliás bastante
clara, os Srs. accionistas poderão averiguar
a sinceridade do que acabamos de expôr.
- A' vista, do que, assovoramos com toda a
lealdade, somos do opinião que solam apsro-
vados, por esta assembléa, as contas o actos
relativos á administração da actual di-
rectoria, no anuo social decorrido do 1 do
janeiro a 31 do dezembro do 1902.
• Rio de Janeiro, 10 de março de 1903. —
Francisco de Azevedo Monteiro Caminhod.
--Antonio Maria Alberto de Araujo.--Anto.
nio Furquirri Wernech de Almeida.

RELATOBIO DA DIRECTORIA

Sr.., accionistas—Era obOdiencia ao que
diapôe o § 80 do art. 16 dos estatutos desta
companhia, a sua directoria cumpre hoje
o dever de vos apresentar o relatorio que
diz respeito ao armo social terminado em 31
do dez nnbro primo passado, fazendo-o
acompanhar do balanço, conta de lucros e
perdas e outras pe:as que julga cabidas para
Sua melhor explanação.

Conselho fiscal
Os actuaos membros do consalho fiscal

toom exercido ininterruptamente as -suas
funcções,sernpre com o mesmo zelo ededica-
CIO, que lhes hão grangeado a vossa con-
fiança, manifestada em sucessivas re-elei-
ções.

Sondo annua a renovação do mesmo
conselho, deveis proceder hoje á sua eleição
o bem assim á dos respactivos supplontos,
que servirão no novo anno social que se
vae encetar.

Directoria
Durante o periodo sobro o que vos esta-

mos infororindo, nentmina alteração so/Trea
o pessoal desta directoria, cujos...cargos

- foram distribuidos do mesmo modo que no
anno anterior, o como dá-se agora a ter-
rrenação do sou mandato, cabo-vos tambem
eleger na, sessão de hoje a directoria que
terá do servir no trionnio que agora co-
meça.

Receita, dewe:a c dividendos
A receita, do anno de 1902 foi de

4.024:318$150 e a despesa do•2.879:405. fi-
cando um saldo de 1.144:9128153 e deduzia-
do-se o que fui attribu ido a fundo do rasorva
o o que ficou em Lucros o Pordae foi per-
inittido distribuir dividendos no valor de
840:000, correspondondo a 6 o/ capital
e que foram pagos nas épaem competentes.

Emprest imos
Não figurando mais no respectivo •balanço,

verificarois-que se acha presentemente res-
gatado o empres imo de bonus feito com o
Moco da Reptil, loa do Brazil e assim unifor-
mizada a 'divida fundada da conipasihia,toda
olla reduzida a debenturos.

'Com a nocessaria regularidade vão sendo
cumprido; os compromissos concernentes a
estes titulos.

Viagens, passagens e passageiros
, No annoxo D encontrareis consignado tudo
quanto se refere ao numero de viagens o
pa.ssagens relativa;s ao armo de 1902 o por
ahi TiS que durante o mesmo anuo °libro-
cou-se urna média, diaria de 100 loga.res para
cada grupo do 73 passageiros assentados.

Tracção elects.ica
. Alem das informações que já possuis sobro

ost( assumpso, pelo relatorio antorior. ea-
be-nos scie,ntilicar-V )S que ja se acha appa-
relli 1,da, afim do Ser trirogatia, definitiva
mente pala elocSricidade, a -Latia da isco

Militar, já trafegada em certas occasiões,
Proseguindo-se no trabalho de uniformização

, das cedem restantas.
1 Durante e ao io que findou, o consumo' do

1

artigo principal e p,-enli tr a esta tracção, o
combustivel, foi de 5.043 1/2 tin siadas, im-
portando na quantia de 187:770e, dando o
preço médio de 37$190 por tonelada metrica,
inclusive carreto.

Tracção ,aninuula
Pelo annoxo E formareis idéa das despezas

iitherentes ao sustento dos animam, cujo
numero achava-se cm 31 do dezembro redu-
zido a 473.	 .

Extensão das linhas
A extensão das Hnhas - da companhia é do

73.3970,22, inclugive duplicações, desvios e
traspasses.

A conservação mensal das linhas, por Mio-
metro, foi de 111;•',160 em 1902.

A difforença. do 5.982 0,10 para mais entro
a extensão actual das linhas e a que está
exarada no relatorio do anuo anterior con-
isto na construcção - das linhas que se encon-
tra no annexo F.
• ,Prolongamento de Ipanema

Tendo esta directoria entrado em accordo
com os interessados sobro o preparo das ruas
da Igrejinha (a partir da da Divisa), Vieira
Souto e Quatro de Dezembro, realizou-se o
prolongamento da linha do Ipanema até a
praça Marechal Floria,no, esquina da rua
Vinte do Novembro, , havendo sido o seu tra-
fego inaugurado em 24 do junho do anuo
passado, dando-se assim completa execução
ao aecordu feito com • a Prefeitura para in-
torpreta,ea,"e da clausula 13s do contr wcto do
2'5 de maio do 1900, do que já, tivestes co
nhecimento.

Teem rodante
O annexo G traz em detalhe o trem ro-

dante que possitia, a companhia em 31 de de-
dezembrO de -1902 e que se eleva a 229
carros.

Questões judiciarias
Continuam sob o padrocinio do eximi° jut

risconsulto, o conselheiro Ferreiro. Vian na,
os pleitos que tem a companhia no friso desta
Capital o que proseguom em seus tramites'
regulares.

Obras novas•
Além do trabalho de reconstrucção das

linhas o do augmento de. material rodante,
continuam as obras da nova orneias. do ele-
ctricidade, havendo sido docret Ida a das:
apropriação por utilidade publica do prodio
da rua D ms do Dezembro (hoje Christovão-
Colombo) n. 25.

Tendo. infelizmente, naufragado o vapor
que do Nova-Yorlc trazia para o nosso porto
a primeira remessa do machinismos on-
cornmendados por esta dirsctoria, outros
foram pedidos para os Estados Unidos, afim
de supprir esta falta s havendo sido liquida-
dos os respectivos seguros.

-As remessas subsequentes de machinismos
tem se feito sem aecidontes e vão sondo elles
assentados á proporção de sua chegada, com
todo o cuidado o actividade.

Novas aquisições
Por conveniencia da companhia, est-, dire-

ctoria adquiriu alguns lotss de terreno em
Villa Ipanema, obtendo tambem a plena pro-
priedade de parte dos terrenos que lho es-
tavam arrendados na rua de Nossa. Senhora
do Copacabana, esquina da de Guimarães
Caipora.

Fundo de beneficencia
Esta insti uição continua a prestar rolo-

vantes serviços.
Confiado ô trabalho clinico aos distinctos

facultativos Drs. rigueiredo Ramos o Al-

fredo Porto, foram attendida,s neste anuo
10.150 pessoas ou mais 1.080 do que no anno
anterior.	 • -

O annexo H consigna o quadro synoptico,
o obituario e a synopse da, conta do fundo
de beneficencia, concernentes ao rotbrido
anno de 1902.

Pessoal
O pessoal desta companhia não • sOirrest

modificação sensivel no correr deste anua
social e continuam dignos do todo louvor o
gerente, os chefes do serviço e os domais
ompreendos, pondo em contribuição toda a.
sua dedicação para o bota andamento doa
serviços da companhia, tanto 'os do caracter
ordinario como os extraerdinarios, sempre
crescentes e grandemente* trabalhosos no
penedo do excepcional labor que estames
atravessando.

Si além destes outros esclarecimentos ne-
cessitardes, esta directoria será solicita em
attendor aos vossos reclamos.

Rio do Janeiro, 28 de fevereiro de 1903. —
Arthur Getulio das Neves, director-presidente.
—1. E. E. Derla, directoteseeretario.—Joed
Pinto Vieira, director-thesoureiro.

Annezo A
BAIANO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1902

Activo
10.000:00e '000
2.000:111.000

960:15(000
1.577:113$000

491:575$790

''.263:6514a57
12 :452l2

104:990•330
95:84380

875:07872O
10:541

708:68t1$150

6981810$9/0
53:974930
40:215$300

509:157$780
905:604790

1.527:980$000

.303:843$000

159:150$000
235:001$180

00:000$000
.64%660

2:842$000

55:614$300
1.491:44490

660$520
521$320

3:5614790

24:654:156$717

Concessões e privilegies....
Constru-cção das linhas 	
Construcção das novas li-

nhas 	
Terrenos o &Meios 	
Offlcinas de electricidade..
Material para tracção ele-
• etrieki. 	
Mobilia. ; 	
Machinas Ã utensilios -
Animes 	
Trem rodante 	
Arreios 	
Almoxa,rifado 	

	

Banco da Republica do' Bra 	 -
zil, c/n 	
	 •	 • • •

Caixa 	
Caixa auxiliar 	
Contas correntes
Recoussrucção das linhas...
Titules em carteira, nIcle-

bentures 	
Consolidação do fundo do re-

serva 	 ••- 

	

Apolices gera.es da divida	
publica 	

Letras a receber 	
Caução da directoria 	
Depositos judiciaes 	
Deposites municipa,es 	
Galpão na estação • de Copa-

cabana 	
Conta especial .......
Abatimento • em assignatu-

ra.s para passagens 	
Seguros 	

	

Pedreira, na Villa Ipanema 	

Passivo

Capital 	 . .
EmprestiM0 por debent ares.

Dividendos:
84° dividon tu

relativo ao
4 0 trimes-
tre 	  , 210:000$000

Saldo apagar
até o$3° di-
videndo..	 49:858200

—
El/bitus a pagar 	
Juros em clebentures... 	

14.000:000$000
8.000:000000

259:858$200

56:137$290
260:384$000



Impostos e licenças 	
Tracção olectrica 	
Reparos dos carros ele-

ctricos	 • 	
Honora.rius d dii•ectoria 	
Despezas jodici tes 	 • 
Juros o doscontos 	
Contas correntes (elimina-

ção) 	
Conta especial: serviço de

juros dos nessos deben-
tures	 . 

Imposto sobro dividendos*	
Prestação annutl á Intuo

dencia 	
Aniinacs: prejuizo em qua-

tro nmares que inorre-
raro 	

Carregamentos sossobrados 	
Porcentagem para a dire-

ctoria, 	
Porcentagem para o conse-

lho fiscal 	
Material para tracção ele-

c'rici, : projuizo do urna
caldeira 	

Fundo do rosarva 	
Dividendos 	
Saldo para 19o3 	

Credito

Saldo em 31 de dezembro
de 10•)1 	

Renda das linhis
Rocei ta.s avnisis 	
Aluguois de tcrronos o"oli-

fo;os
Carros especiaos 	
Wagons 	
llerivação da torça electrica
Contractos de annuncins 	
Dilrmenças de cambio 	

7:ffil$950
739:307$,4$0

139:938700
31:000$000
2:920$230

1251/8290

4:3428260

410:8084000
21:0008000

183:000$000

808$320
18$910

25:200800

8:400$0ao

: 3S1$370
117:6038160
840:00080011
312: 143327

'
4,141:910:637

121:92137

3l:3.018520

17::;19.:5(vi
15::,';J$000
1!;:fd:,;;TO

71:191:J5110

37,500

4.141 ;9l0U'7

Trato do animaes 	
Reparo dos arreios 	
Re paros dos caros COM-

muna 	
Custeio dos carros C001-

mus 	
Conservação das linhas 	
Reparo das estações e pro-

dl( s 	
Conductores . 	
Coehoiros 	
Agentes o empregados 	
Deapezas geraes  •
Sotas, vigias o lanceiros 	
Conta do fiscalização 	
Segnros	

210:06W40
11:34i8150

121 : 960$77o,

40:3E.osn,
97:93z-4120

21:071:g290:
212:7•7$ i8U,
66:853020

218:2028270,
112:501$150
32:017$204
121:211$650,

9:217;3600

MOVIMENTO DE ACOES DURANTE O ANNO DE 1902

Ntezes

Termos
de

ira ns-
ferenciaF,

Acções transferidas

Venda Alvará Caução 13.dsgate
deca'lição Total

Janeiro 	  23 436 109 268 813
Fevereiro 	   15 483 482 070'
Março 	  	 20 612 612
Abril 	 34 1.179 100 1.9
Maio 	  16 745 715
Junho 	  20 626 16 648
Julho 	 20 886 38 6 930
Agosto 	
Setombro: 	

26
24

662
65G

368
75 100

1.030,
831

Outubro 	
Novembro 	

30
16 1.32152 50

200 coo 1.728'
574

Dezorábro 	  11 254 3.537
255 8.396 1.238 206 1.111 13.9511

Rio do Janeiro, 31 do dezembro do 1902.—E. Vieira, encarregado das tra.nsforoncias.

14 17,2 Qu1nta-te1ra 19	 DIARIO OFFICIAL	 .1.1arço	 190à

Contas correntes
•Fundo de reserva
Acções einecaução

• Milhas a pagar 	
. Prestação annual á Inten-

der:eia 	
Assignaturas para passa- .

gons 	
•Fianças dos conductores 	
Fundo da beneficencia 	
Imposto sobre dividendos 	

	

Ordenados nã,o reclamados 	
Depositos em garantia 	
Bilhotes de passagons «idas

.	 e voltas» 	
',jarretes de coupons para a

Policia 	 '
imposto sobro debentures ao

portador 	
Lucros suspensos 	
Lucros o perdas 	

24.654:156s717

S. E. ou O. — Rio de Janeiro,. 31 do dozein-
Imo de 1932.—Arthur Getulio das Neves,
presidente da, compaohia. — I?. Normal°,
guarda-livros.

Annoxo B.

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS
DE 1 DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO
DE 1902

Debito

papiett çonamereial do Rio do
-nanai ro

Bata PRIMEIRO DE mAnço, N. :37

Acta da árs sessa. ordina;qa

Aos vinte o um dias do mez de fevereiro
. do mil novecentos e tros, á moia hora pise

nieridiem, achando-se represclntadas pe:os
proprios accionitas o por procurações. si-

S. E. ou 0.—Rio de Janeiro, l de dozem-
bro do 1902.--iirthur Getulio das.Neres,
presidente da companhia. - II. Nonnato,

'guarda-livros.

ourolo as listas do presenç t, 24.363 acções,
:$11111CVO	 p tra constituir legal-
mente a asseinbl "st gorol ordintria, o Sr.•
Dr". José Ro irigne; Pdixoto, presidente do
Banco, declara aberta a se s cm o o, do c.onfor--
riabltale coai os. Estmut s, propõe para presi-
dir os trabalhos o accionistt Dr. Heitor Basto
Cordeiro que,cnin appraracÃo unanime da :IV
semblda, ,Jccup:t o respectivo logar e con-
vida par.t secretario; os Srs. 1),, , João Bra-
zileiro de Toledo Franco e Josçi Mendes de
Oliveira Castro.

• Lida o posta. em discussão a, acta da re-
união •antégedento foi; sei i delfitté, apprd:••;
%rade,. •	 ••	 •.	 .

Consultada, pelo Sr. presidente, I;osátv0
una.nitnemente a as.seinbla, dispensar 'a lei-
tura do relatorlio. da directoria, publicado o
dtstri buido . polos Srs. accionistas, coni 7 a de-
vida a.nteóipaçãO.
•O Si . prosidento expõe os fins da reunião e

convida o'relator da 0o:omissão fiscal a fa-
zor .a leitura do parecer- da mesma com-
missão ; •	 •

O Sr. • Antonio Gomos Vieira de Castro,
relatim da conunissã,o fiscal procede á leitura
do alludido p trocer , que, posto em diseussao
conjunctantento mo o relatorio da dirooto,
ria, e' ninguerrt pedindo a palavra, 6 appro-
vala unanimernonte a • suai conclusão rafe-
ronco •ás contas apresentadas até .31 de de-
zembro de 1902, não se tendo manifestado os
membros da directoria o da commissão
fiscal.

Declara o Sr. presidente que voo passar á
segunda parto da ordeni ilto dia 1 constituida
na eleição de um director, visto haver finali-
saio o mandato 'do Sr. Dr. Jusd Rodrigues
Peixoto, benr.como na dos membros 'da com-
missão flsearit son's supplentes, antes, poréin
proinpsitlea-so a concedei., a palavra &Pleno
dos Srs. accionistas que della pieira fit-
ZJP USO.

Xinguem polindo a palavra e, proseguin-
do-se nos trabalhos, o Sr. presidente convida
os Srs. accionistas a depositarem nas urnas
uma cedula com um nome • para directtor
outra 'com tres nonles 'para' membros da
coo:missão -fis'otl o seis supplentos 	 •

Feita aclamada e contadas as codulas,
não tendo votado o Sr. D. José Rodrigues
Peixoto, procede-se á apuração que dá o
seguinte resultado:

Trinta e duas ' Éu•edUlas. representando 1.932
votos para diroctor, obtidospolo Sr. Dr.Josè
Rodri,g • ICS Peixoto:

33 codolas, representando 2015. votos para
membros da cornmissão fiscal e suppleutes
damosina commissitb assim • distribuidos

Conuniss'ao fiscal

A.lbano Rayinundo da Fonsca Mar-
ques 	 •	 1.926

Antonio Gonms Vieira do Ça.stro 	 1.921
Coinmendador Joronymio Teixeira

HuaSista 	
Conde de Araguaya 	 •	
Narciso Luiz Machado Guimarães., 	

Supplentes
Narc.so Luiz Slachado Guimarães 	 	 1.926
Conde do S. Cosmo do Valle 	 • •	 1.892
José Alvos do Azevedo Maia 	 	 1.774
Jayino Augusso l'eroira Pôrto 	 	 152
Manoel Ferreira da Costa' e Souzt 	 	 34

Terminada a apuração, o Sr.. presidente
proclama reeleito •direc • or, por unanimidade
do veios, o Sr. Dr. Josd Rodrigues Peixoto,
reeleito* mombros da. commissiio fiscal os
Scs. Alba.no Ra,ymundo da Fonsca Marques,
Antonio Gomos Vieira do Castro o cot-mon-
dador 'Jeronynno Toixeira, Boavista e stip-
plentes da mesma commissão os Srs. Nar-
ciso Luiz Machado Guimarães, conde do
S. Cosmo do Vadio e Josi5 Alves de Azovolo
Mala.

Nada mais haven lo a tratar, o Sr. presi-
dente dá por terminado; os trabalhos, agra-
dece aos Srs. accionistas o sou compareci-
mento e levanta a essão a 1 hora da tardo,
do que, para onstar, lavrou-se á presente
acta, assignada pelo Sr. • presidente o sicre-
lados da as; geral.—!feitor B. Cor-
deiro, presidente—João Bravileiro de Toledo
Franco, 1° s'icretario.—Josd :Vendes de Oli-
veira Castro, 20 , secretario.
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